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Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICACAO 

Ao Senhor 
Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretario Municipal de Planejamento 

Com relacao a Tomada de Precos n° 5/2017, Contrato Administrativo n°261/2017, objeto: 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcAO DE SERVIcOS DE 
ASSESSORIA TECNICA AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAcA0 E 
CAPTAVA0 DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS E GESTAO DE CONVENIOS DA ADMINISTRAcA0 MUNICIPAL COM 
OS DIVERSOS MINISTERIOS, SECRETARIAS E ORGAOS DO GOVERNO FEDERAL; 
ORIENTAc AO, CONFERENCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE Ac OES 
ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVIcOS DE PRESTAcA0 DE CONTAS NOS 
SISTEMAS ESPECIFICOS. Notifico o Sr. Paulo Fernando Lazzaretti Orso, Secretario 
Municipal de Planejamento que o referido contrato termina seu prazo de vigencia na data 
de 13/07/2018. Havendo a necessidade devera ser solicitado no prazo maxim() de 8 (oito) 
dias urn aditivo de prazo de vigencia e execucao, devidamente justificado. 

Capanema, 25 de maio de 2018 

oseha riger Becker(P gani 
Pregoeira Presidente da Comissao Permanente de 

Abe ra e Julgamento de LicitagOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - 2018 
Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Ad itivo 
	

Anulagao 
	

Transferido Ata 	Requisicao de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Segue ncia: 2459 - Contrato: 261/2017 
	

Licitagao:Tomada de precos - 50 000005/2017 
	

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

COdigo: 68004 - 4 Nome: CMM ASSESSORIA EPROJETOS LTDA - ME 	CPFICNPJ: 27.015.954/0001-24 Telefone: (46) 3905 - 2900 	14/0712017 
	

13/07/2018 

Ltite;:001' 

6.400,002,00  

: Ilpo cenitrole.: ' 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS Local: 000023 Ativ idades da Secretaria de Administracao 

Total 12,00 38.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 32.000,00 2,00 6.400,00 

Total geral 12,00 38.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 32.000,00 2,00 6.400,00 

Criterio de selecao: 

- Licitagao 
Entidade: 50 
Exercicio: 2017 
Numero: 5 
Modalidade: Tomada de precos 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na versao: 5519 0 
	 241051201816:49:47 
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Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Administracao  

REQUERIMENTO 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 
REFERENTE: TOMADA DE PREcO 05/2017 
ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

Prezada Pregoeira: 

Sirvo-me do presente expediente para requerer aditivo de prazo 
de 12 (doze) meses e valor da Tomada de Prego 005/2017, vencimento 
contratual 13/07/2018, conforme justificativa abaixo: 

A importancia da captagao de recursos para a Administragao 
P6blica dos entes estaduais e federais estao passando por urn processo 
de constantes transformagoes e atualizagoes. A obrigatoriedade da 
utilizagao do sistema de gestao de Convenios e Contratos de Repasse 
(SICONV, SISMOB, SIMEC), onde tudo é feito através deles, desde a 
celebragao, liberagao de recursos, prestagao de contas, tern se tornado 
urn desafio constante para Administragao P6blica. 

Para o gestor é importante ter urn acompanhamento permanente 
em todos os processos da captagao de recursos e acompanhar todas 
as fases do processo diariamente. 

Nesta toada é de conhecimento tambern que a atual situagao em 
que se encontra os municipios quanto a falta de servidores e equipe 
tecnica e multidisciplinar para executar os trabaihos impostos na 
captagao de recursos e todas as exigencias preconizadas pelos orgaos 
de controle e fiscalizagao, é assertivo a necessidade de contratagao de 
empresas especializadas corn know-how para estes trabaihos de 
assessoramento a Administragao 

Nestes termos pego deferi into do pr sente requerimento. 

Processo: 1836/2018 
Data: 05/07/2018 	Hora: 02:47 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACIA 

Requerente: 
VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Valdeci Akre os Santos 
Secretario de 	ministragao 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souz 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relaga.o a Tomada de Pregos n° 5/2017, Contrato Administrativo n° 261/2017, 
objeto: CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE 
SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A 
VIABILIZAcA0 E CAPTAcA0 DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR 
MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTAO DE CONVENIOS DA ADMINISTRAcA0 
MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTERIOS, SECRETARIAS E ORGAOS DO GOVERNO 
FEDERAL; ORIENTAcAO, CONFERENCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AcOES 
ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVIcOS DE PRESTAcA0 DE CONTAS NOS 
SISTEMAS ESPECIFICOS. Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para analise e emissao 
de Parecer Juridico a respeito do aditivo de prazo de vigencia e valor. 

Capanema, 05 de julho de 2018 

ose riger Bec e — gam 
Pregoeir. Presidente da Comissao Permanente de 

bertura e Julgamento de LicitagOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ASSESSORIA E PROJETOS 

  

Francisco Beltrao/PR, 03 de julho de 2018. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelencia a prorrogacao do 

prazo do Contrato n.° 261/2017, firmado com esse municipio, cujo objeto é a 

prestacao de servicos de assessoria tecnica ao municipio de Capanema — PR, para 

a viabilizacao e captacao de recursos federais a fundo perdido ou por meio de 

financiamento e gestao de convenios da administracao municipal corn diversos 

ministerios, secretarias e orgaos do governo federal; orientacao, conferencia, 

acompanhamento do piano de awes articuladas-PAR do FNDE, e servicos de 

prestacao de contas nos sistemas especificos. 

A prorrogacao de prazo do contrato prevista na Clausula Nona 

faz-se necessaria para que haja continuidade do objeto supracitado em 

conformidade corn o Artigo 57, II da Lei 8.666/93. 

Portanto, solicitamos a prorrogacao de prazo de vigencia 

mediante Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, por mais 12 (doze) 

meses, nos mesmos termos estabelecidos no contrato originario, corn acrescimo do 

valor correspondente ao reajuste legal anual previsto na Iegislacao correspondente. 

Atenciosamente, 

CMM k#SSESSORIA E PROJETOS LTDA 
Marijani Blasius Ribeiro 
SOcia/Representante legal 

Exmo. Sr. 
Americo Belle 
Prefeita Municipal de Capanema 
CAPANEMA -PR 

Processor 1903/2018 
Data: 12/07/2018 	Hora: 01:22 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAC/1  

Requerente: 
CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTD/ 

  

Fone: (46) 3905-2900 I Fax: (46) 3905-2914 I Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612 I CEP 85601-030 I Francisco Beltrao - PR 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 I e-mail: cmmassessoriaeprojetos@gmail.com  



Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

PARECER JURIDICO N° 241/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitacoes. 
ASSUNTO: Analise ao Pedido de Aditivo de Prazo e Valor. Contrato n° 

261/2017. Tomada de Precos n° 05/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. MANIFESTACAO DE 
INTERESSE REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO E PELA EMPRESA CONTRATADA. 
PRORROGACAO DO CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS. 
PRETENSAO DE ADITIVO EM 12 MESES. SERVICO DE 
NATUREZA CONTINUA. DEMONSTRADA A VANTAJOSIDADE 
PARA A ADMINISTRACAO PI) BLICA. POSSIBILIDADE DE 
PRORROGACAO DA VIGENCIA E EXECUCAO CONTRATUAL. 
PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de LicitagOes encaminha para analise dessa Procuradoria 

Juridica ao presente PA, contendo o Protocolo n° 1.836/2018, acostado a fl. 

146, apresentado pelo Secretario Municipal de Administragdo, no qual 

manifesta interesse na prorrogagao da vigencia, execugao e o valor do contrato 

n° 261/2017, mantendo a continuidade do servigo pelo prazo de 12 (doze) 

meses, a contar da data de vencimento. 

Em seguida, a Empresa Contratada apresentou Protocolo n° 

1.903/2018, acostado a fl. 148, informando interesse na prorrogagao dos 

servigos prestados através do contrato administrativo em epigrafe. 

Por forga do despacho da CPL, o PA foi encaminhado a 
Procuradoria. E o relatOrio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do paragrafo imico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nao cabendo 

nenhuma consideragao acerca do merit° da presente contratagdo e da 

discricionariedade da Administracao PUblica ao tragar os pararnetros dos 

produtos entendidos como necessarios. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 	Pagina 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Municipal() de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao 
juridica tern o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 
recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administracao e o erario 

Assim, parte das observacoes aqui expendidas se constitui em 

recomendagoes e, caso a Administracao opte por nao acata-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

nao das recomendacoes decorre do exercicio da competencia discricionaria da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendacoes deste parecer ou pela ausencia de 

fundamentacao dos atos administrativos. 

Contudo, as questOes que envolvem a legalidade, isto 6, os 

requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigatOria, os 

quais, para nao serem aplicados, deve haver motivacao e justificativa plausivel 

para tanto. 
Nesse rumo, forcoso reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administracao Municipal 

nao constitui tarefa afeta a este Orgao juridico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razdo da omissao grosseira do setor 

competente na descricao ou na justificativa. 

Ante as questOes acima suscitadas, passaremos a analise dos 
aspectos relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogacao de contratos, desde que 

observadas determinadas situacoes, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 
Art. 57. A duracao dos contratos regidos por esta Lei ficard 
adstrita a vigencia dos respectivos creditos orcamentarios, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
II - a prestacao de servicos a serem executados de foi 	ma continua, 
que poderao ter a sua duracao prorrogada por iguais e sucessivos 
periodos com vistas a obtencao de precos e condicOes mais 
vantajosas para a administracao, limitada a sessenta meses; 
(—) 
§ 2° Toda prorrogacao de prazo devera ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

4 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

Analisando o Contrato Administrativo n° 261/2017, acostado as 
fls. 131/143, nota- se que a empresa CMM Assessoria de Projetos Ltda. - ME foi 
contratada através do presente certame licitatorio para prestacao de servicos 

de assessoria tecnica ao Municipio de Capanema/ Pr, para viabilizacao e 
captacao de recursos federais a fundo perdido ou por meio de financiamento e 

gestao de convenios da Administracao Municipal corn diversos Ministerios, 
Secretarias e Orgaos do Governo Federal; Orientacao, conferencia, 

acompanhamento do piano de awes articuladas-PAR do FNDE, e servicos de 

prestacao de contas nos sistemas especificos, pelo prazo de 12 meses, pelo valor 

total de R$ 38.400,00. 

Consoante se verifica da Cla.usula Setima do referido Contrato, 

prazo inicial de vigencia era de 12 (doze) meses, iniciando-se em 14/07/2017. 

Portanto, a vigencia do contrato compreendia o periodo de 14/07/2017 a 

13/07/2018. 
Analisando os Protocolos n° 1.836/2018 e 1.903/2018 

apresentado pela Secretaxia Municipal de Administracao e pela Empresa 
Contratada, observa-se que alem de se tratar de servico de natureza 

continuada, ha interesse na continuidade da prestacao de servicos pela 
empresa contratada, bem como ha satisfacao dos usuarios pelos servicos 

prestado. 

A prorrogacao do contrato administrativo nos servicos de natureza 

continua encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilacao contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, nao traz quaisquer outros onus a 

Administracao Publica, alem dos originariamente previstos. Nao obstante, tern-

se que a prorrogacao contratual decorre da continua necessidade dos servicos, 

situacao autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Outrossim, convem ponderar que nos casos de prorrogacao 

contratual, o valor inicial deve ser reajustado pelo indexador eleito no contrato, 

que é o INPC, conforme consta do item 14.3 do Contrato Administrativo em 

analise. 

Urge esclarecer, por fim, porque notOria a relevancia, que a 

veracidade de todas as informacoes e documentacao apresentadas sao de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 	Pag  
Fone:46-3552-1321 — ram& 202 — Fax:46-3552-1122 
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anti zer-Barbosa 

Procurador Municipal. 

OAB/PR 56.675 

Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

Neste ponto, convem chamar atencao para a possibilidade de 
aplica.cao de saxicOes de nature2a politica, administrativa, civil e penal em caso 
de malversac'do da verba publica, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as financas piiblicas), de modo a tomar mais 

efetivos os principio constitucionais da Administracao Publica (art. 37/CF). 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebracao do termo aditivo pelo prazo de 12 (doze) meses, 

desde que sejam providenciados: 
a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 

prazo e valor, para aprovacao, nos termos do art. 38, paragrafo unico, da Lei 

8.666/1993; 
b) seja aplicado indexador previsto do item 14.3 do Contrato 

Administrativo 261/2017 para reajuste do valor contratado originalmente; 

c) Juntada aos autos de toda a documentacao de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitacao, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessao publica esteja espirada; 
d) Juntada das declaracoes do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

e) A publicacao do extrato do termo aditivo em analise na 

imprensa oficial (art. 61, paragrafo frnico, Lei 8666), corn vistas a conferir-lhe 

validade e eficacia, ern razdo do principio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

E o parecer. 

Capanema, de 13 de julho de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

0A13/PR 56.675 

Ati, Pedro Vitiate Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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13/07/2018 	 Calculo Exato 

Calculo Exato 

Atualizagao de um valor por urn indice financeiro 

Atualizagao de R$3.200,00 de 14-Julho-2017 e 30-Junho-2018 pelo indice 
INPC - End. Nac. de Pregos ao Consumidor . 

Valor atualizado: R$3.266,18 

MemOria do Calculo 

Variagao do Indice INPC - End. Nac. de Pregos ao Consurnidor .. entre 14-
Julho-2017 e 30-Junho-2018 

Em percentual: 2,0682% 
Em fator de multiplicagao: 1,020682 

Os valores do Indice utilizados neste calculo foram: 
Julho-2017 = 0,17%; Agosto-2017 = -0,03%; Setembro-2017 = -0,02%; 
Outubro-2017 = 0,37%; Novembro-2017 = 0,18%; Dezembro-2017 = 
0,26%; Janeiro-2018 = 0,23%; Fevereiro-2018 = 0,18%; Margo-2018 7,-
0,07%; Abril-2018 = 0,21%; Maio-2018 = 0,43%. 

Atualizagao 

Valor atualizado = valor * fator = R$3.200,00 * 1,020682 
Valor atualizado = R$3.266,18 

http://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice 	 1/1 
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Municipio de Capanema - PR 

 

MINUTA 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo,  Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CMM 
ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a R 
OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 SALA 03 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante legal, MARIJANI 
BLASIUS RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alteracties subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrencia do Edital Tomada de pregos n° 5/2017, mediante as seguintes 
clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/07/2017, objeto do Edital de licitagao, 
Modalidade Tomada de Pregos n° 05/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAQA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAQA0 DE SERVIQOS DE 
ASSESSORIA TECNICA AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAQA0 E 
CAPTAQA0 DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS E GESTAO DE CONVENIOS DA ADMINISTRAQA0 MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINISTERIOS, SECRETARIAS E ORGAOS DO GOVERNO FEDERAL; 
ORIENTAQA0, CONFERENCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE ALOES ARTICULADAS -
PAR DO FNDE E SERVIQOS DE PRESTAQA0 DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECIFICOS, em 
conformidade corn o Parecer Juridico n° 241/2018, fica prorrogado o prazo de Vigencia e Execugao 
do Contrato n° 261/2017 para mais 12(doze) meses a partir da data de termino do contrato, fica 
tambem aditiva do o seu valor em R$ 39.194,16 (Trinta e nove mil, cento e noventa e quatro reais 
e dezesseis centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de julho de 2018 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 
Representante Legal 

CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - 
ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Amaricel3elle 
Prefeito Municipal  

Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacao a Tomada de Precos n° 5/2017, Contrato Administrativo n° 261/2017, objeto: 
CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS 
DE ASSESSORIA TECNICA AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAcA0 
E CAPTACAO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS E GESTAO DE CONVENIOS DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL 
COM OS DIVERSOS MINISTERIOS, SECRETARIAS E ORGAOS DO GOVERNO 
FEDERAL; ORIENTAcAO, CONFERENCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE 
ALOES ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVIcOS DE PRESTAcA0 DE CONTAS 
NOS SISTEMAS ESPECIFICOS.. Acato o Parecer Juridico n° 241/2018 pelo aditivo de 
Prazo de Vigencia, Execucao e Valor. Solicito ao Setor de LicitagOes para que tome as 
devidas Providencias no sentido da elaboracao do Termo Aditivo. 

Capanema, 13 de julho de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



13/07/2018 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

i 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA 
CNPJ: 27.015.95410001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 16:13:01 do dia 05/07/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 01/01/2019. 
COdigo de controle da certidao: 912A.4680.A3D8.228A 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenacao da Receita do Estado 

r4 1.4 

( 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 018358424-99 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 27.015.954/0001-24 
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar dabitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessOrias. 

Wilda ate 10/11/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet P0blica (13/07/2018 14:52:05) 



https://www.sifge.caixa,gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpnmirr... 

CAIXA. CONO' MBCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscricao: 	27015954/0001-24 

!laza() Social: CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA ME 

Nome Fantasia:CM ASSESSORIA E PROJETOS 

Enderego: 	R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 612 SALA 03 / CENTRO 
/ FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-030 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuigao que (he confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situagao regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade: 02/07/2018 a 31/07/2018 

Certificagao Numero; 2018070206295621647999 

Informagao obtida em 13/07/2018, as 14:53:09. 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Certidao 

9 

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO 
ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAKAS 

CERTIDAO-  NEGATIVA 
N°15489/2018 

RAZAO SOCIAL: CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 
INSCRICAO MUNICIPAL: 306834 
INSCRKAO ESTADUAL: 
%LVARA: 306834 

ENDEREcO: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 - SALA 03 - CENTRO CEP: 85601030 Francisco Beltrao - PR 
ATIVIDADE: Servigos combinados de escritorio e apoio administrativo, Auditoria e consultoria atuarial, Atividades de 
contabilidade, Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria, Treinamento em desenvolvimento profissional 
e gerencial, Fornecimento e gestk de recursos humanos para terceiros, Preparagao de documentos e servigos 
especializados de apoio administrativo nao especificados anteriormente, Correspondentes de instituigOes financeiras, 
Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica especifica 

Certificamos que nao existem pendencias em nome do contribuinte supramencionado relatives aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal de Finances. Fica ressalvado o direito de a Fazenda PUblica do Municipio de 
Francisco Beltrao cobrar quaisquer divides provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive em relag5o ao period() abrangido por esta certicla"o. 

DATA DE EMISSAO: 05/07/2018 
DATA DE VALIDADE: 03/09/2018 
FINALIDADE: VERIFICKAO 
CODIGO DE AUTENTICAcAO: 9ZTMHBUFFH2JMX38B4RF 

A autenticidade desta certid5o devera ser confirmada na Internet, no enderego www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certiao emitida gratuitamente pela internet em: 05/07/2018 - 04:10:36 
Qualquer rasura invalidare este document°, 

http://187.60.222.252:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=105849 	 1/1 



Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CMM 
ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a R 
OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 SALA 03 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante legal, MARIJANI 
BLASIUS RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrencia do Edital Tomada de pregos n° 5/2017, mediante as seguintes 
clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/07/2017, objeto do Edital de licitagao, 
Modalidade Tomada de Pregos n° 05/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
ASSESSORIA TECNICA AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAcA0 E 
CAPTAcA0 DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS E GESTAO DE CONVENIOS DA ADMINISTRAcA0 MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINISTERIOS, SECRETARIAS E ORGAOS DO GOVERNO FEDERAL; 
ORIENTAcAO, CONFERENCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AcOES ARTICULADAS -
PAR DO FNDE E SERVIcOS DE PRESTAcAO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECIFICOS, em 
conformidade corn o Parecer Juridico n° 241/2018, fica prorrogado o prazo de Vigencia e Execugao 
do Contrato n° 261/2017 para mais 12(doze) meses a partir da data de termino do contrato, fica 
tambern aditiva do o seu valor em R$ 39.194,16 (Trinta e nove mil, cento e noventa e quatro reais 
e dezesseis centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por as
c.  
sim e os firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de julho de 2018 

AMERICO BELL 
Prefeito Municipal 

at,A. 	 L 
MA !JAM BLASIUS RIBEIRO 

Representante Legal 
CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - 

ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORGAQ DE Divv4GAVio 
DOS ATOS 

para CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAcA0 DE SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA AO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAcA0 E 
CAPTACAO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO 
OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTAO DE CONVE-
NIOS DA ADmiNISTRACAO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS 
MINISTERIOS, SECRETARIAS E 6RGAOS DO GOVERNO 
FEDERAL; ORIENTAcAO, CONFERENCIA, ACOMPANHAM-
ENTO DO PLANO DE ALOES ARTICULADAS - PAR DO FNDE 
E SERVIcOS DE PRESTAcA0 DE CONTAS NOS SISTEMAS 
ESPECIFICOS, em conformidade corn o Parecer Juridico n° 
241/2018, fica prorrogado o prazo de Vigencia e Execugao do 
Contrato n° 261/2017 para mais 12(doze) meses a partir da data 
de termino do contrato, fica tambem aditiva do o seu valor em 
R$ 39.194,16 (Trinta e nove mil, cento e noventa e quatro reais 
e dezesseis centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato orig-
inario, nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de julho de 2018 

AM ERIC° BELLE 
Preleito Municipal 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 
Representante Legal 

CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME 
Contratada 

  

EMMESZEW,MgRiZBEIZZIWEEMEDIEME••- _,MENIT 	• 

RATIFICAOAO DE DISPENSA DE LICITAcA0 N° 28/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconhego a Dispensa de 
Licitagao para o CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA A PRESTAcA0 DE SERVIQOS DE DEDETIZAcA0 E 
DESINSETIZACAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PAB - 
PROPOSTA 685. , conforme parecer Juridico fundamentado no 
Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. E dispensavel a licitagao: 
II - para outros servigos e compras de valor ate 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alinea "a", do inciso II do artigo an-
terior e para alienagoes, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que nao se refiram a parcelas de um mesmo servigo, compra ou 
alienagao de major vulto que possa ser realizada de uma sO vez; 

VALOR TOTAL: R$ 5.840,00(Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta 
Reais) 

Capanema - PR, 13 de julho de 2018 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 281/2018 
Processo dispensa N° 028/2018 
Data da Assinatura: 	13/07/2018. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SALETE IACHINSKI MENDES 
02884464964. 
Objeto: CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE DEDETIZAcA0 E 
DESINSETIZACAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO 

MATERIALS PARA INSEMINAcA0 PARA USO JUNTO AO 
PROGRAMA DE INSEMINAcA0 ARTIFICIAL DE BOVINOS 
DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREcOS.. 
Valor: R$444.650,00 (Quatrocentos e Quarenta e Quatro Mil, 
Seiscentos e CinqUenta Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 01/08/2018 
Local: Setor de Licitacoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Parana — Centro. 
Demais informagoes poderao ser obtidas no enderego acima cit-
ado em horario normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,13 de julho de 2018 
Americo Belle- Prefeito Municipal 

ta 

AVISO DE LicrrAgAo - PREGAO PRESENCIAL N° 98/2018 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna public° 
que realizara Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregao Presencial n°98/2018 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: AQUISIcA0 DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA 
PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DAUBS CEN-
TRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREcOS.. 
Valor: R$394.577,40 (Trezentos e Noventa e Quatro Mil, Quin-
hentos e Setenta e Sete Reais e Quarenta Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 08/08/2018 
Local: Setor de LicitagOes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Parana — Centro. 
Demais informacoes poderao ser obtidas no enderego acima cit-
ado em horario normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR, 13 de julho de 2018 
Americo Belle- Prefeito Municipal 

SitaRE=MORNII"EM§SMAIENEMINNINESSE MEE-; 

1.° Tenno Aditivo ao Contrato n° 261/2017, que entre si cele-
brain de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a empresa CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA 
- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME, pessoa 
juridica de direito privado, situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA 
DOS SANTOS, 612 SALA 03 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CEN-
TRO, inscrita no CNPJ sob o n° 27.015.954/0001-24, neste ato 
por seu representante legal, MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, 
CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel n° 
8.666/93 e suas alteragOes subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrencia do Edital Tomada de pregos n° 5/2017, 
mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
14/07/2017, objeto do Edital de licitacao, Modalidade Toma-
da de Pregos n° 05/2017, entre as partes acima identificadas, 
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AVISO DE LICITAcA0 — TOMADA DE PREC'OS N°1112018 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parani, torn pablieo 
que realizari Processo Licitathrio, nos tetmos a seguir 
Modalidade: Tomada de Precos n° 11/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preco per item. 
Objeto: EXECUcA0 DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL, PAVIMENTACAO POLIEDRICA COM PEDRA 
IRREGULARES, CAL('ADA E SINALIZKAO VERTICAL EM 
WAS POBLICAS, RUA PROJETADA A, RUA EMILIO JOSE 
KUNZ, RUA CARLOS LUDWIG, RUA PROJETADA D, E, F, RUA 
LINHA BONITA 1, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
845319/20171MCIDADESICAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-
75/2017. 
Valor do Licitacio: RS 276.910,18 Duzentos e Setenta e Seis Mil, 
Novecentos e Dez Reais e Dezoito Centavos). 
Abertura des propostas:09:00 horas do dia 08/08/2018 
Local: Setor de Licitacoes da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 
Parigot de Souza, 1080— Capanema— Parana— Centro. 
Dennis informacoes poderio ser obtidas no endereco acima citado em 
Fiorillo normal de expediente e no site www.capaneina.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 12/07/2018, 

Americo Belle- Prefeito Municipal 

Munietpio de Capanema- PR 

P TA 4011921:11,I11 EiJILE)  loll Rl/ DF 2018  

Dispense Servidoraknolo ein 

Grad pada de Chafe da .41Tric• de 

Tdeavamieacea 

0 Prefab do Ninepin de Cepeoema. En.bode Permit ea mode Posereboeme 

kgao, as tomes do aE n..4.eo l du Lei klunkiP8UP 87772001. 

RESOLVE: 

Am. 0 Dispenser a servihra Deis< Hiekmann Linn doe Seams du Fun* 

Cruet-ludo de Clyfe do Services de Telecortionicaueles, simbolo ST - F4, previsu no Anexo 

1,6 Lei Municipal e 1.280,2010, Bic redo pole Lei 1 575, de 17 de deuembm de 2015. 

An. 1' Eon Porten,' <no-einem vigor m dein de sua pubficacio, produindo efeitos a 
partied, die 03 de mein de 2018. 

Gainer do Pmfei55 Municipal &Comma, Eva& do Paraniiaos 12 dies do nil 

ckpib de 2011 

Mehra &8e 

Mir* 4Art 

Municipio de Capanema- PR 

PORTARIA 09.141, DE 12 DE WINO DE 2018 

Canada Limp+ Alaternidade a PSS 
.4xviliur de Senecas Gerais, Silvia Lulu 
fiavansii Daderia. 

0 Prefeito 00 MokipioleCapagema, Egad(' do Parani, on no de sem enribuiebes 

leg 

121101,VEr 

An. 1-Conceder 120 Mame Mom) dies de Pkerep Alonemidedt a panic do dia 10 

julho de 2018 a 07 dc noicenbeo de 2013, a PSS &alike de &Mem Gerais - Sibiu 

Luke Caveneki Diederio, 'main& 2.9761. 

Art. 2' Este Paulo NNW emit' milaia de sua publicag10410dulindu &Ins • 

partied° di, 10 dein& de 201$, 

Gabinem do Peek° do Mookipio de Cepeneenk Estado do Perna, mos I2 dies do 

dejulho de 211 

Nokia &M 

paint. Aa4ipd 

Munielpio de Capanema • PR 

RATIFICADA0 DE DISPENSA DE LIMA* W 282018 

Rafifice em (otos es sous termos e recalmao a Dispense de Licdacao pare o 

CONTRATACAO DE 8800000 ESPECIALIZADA ?MA A PRESTACAO DE SERV1COS DE 

DEDETIZACAO E OESINSET1ZACAO OAS UNIDA0ES eAsicas o€ SAME DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMARR, EM ATENDIMENTO AO PAB • FROPOSTA 685., unloose parecer 

fundamentado no Ad. 24, inaso II, de Lei 8.8e6ta1 

Art. 24.E dispensevel a I:tag:to: 
II -pare altos servigos e compres de valor ale 10% tea pa canto) do linhe previslo no %tea 

'a', do inciso II do arligo anterior e pars afiertacEes, ros casos previslos nes% Lei, desde que nao  

se Orem a pules de urn meson setrao comma ou Violet& de mates Who quo passe ser 

realizada de urea s6 ye; 

VALOR TOTAL: RS 5.84,00(Cinco 48, Oitocentos erherenla Reads) 

Capenerna . PP, Si ha plan de 201A 

Amato Bell 

Prelate Municipal 

1001070101:0019A1118'312.11 
P101.04111114110118 

IMAM 
C0d1110, 
(0111006. 	SALM 	MONK! 
/113511F51115iieeitiel 
81400 CONDWABAO DE EMMA 
kritaiEVADA KW A PRES BOO DE SE/MBOS 
DE DEDETE/Aci0 F DESRSETPAci0 DAS 
IReIDAID0 ASIR( K. SAME DO MI DEM 01 
CAPANDIAa. Ell AIINDDIENTO all MB 
PROPOSIA05, 
Um loot RS584580 itio 00. Mom epee:Ai 

cm,ttedre 

Munidpiod Capanema -PR 

MINKA 

11 Ten Aditivo ao Contra n°261/2017. We entre si celetem de 
um ado o MUNICIPIODE CAPANEMA - PARANA e de outro (ado a 
emprese CMM AS,SESSORIA E PROJETOS LTDA- ME 

Polo present° instrumento Retailer que fin de um lash, MUNICIPIO OE CAPANEMA -
PR, boccie no Cadastro Nacional de Pessoa Utica (CNPJ) sob o 75972.7601000150, nesse 
ale represenlada peb Prefeilo Municipal bait embed°, doravanle designada PREFETTURA, 
Senhor AmERICO BELLE, &raven% designate CONTRATANTE e de cute ado a empresa 
COM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA ME. peseta juridica de direito parade, saint% a R 
OCTAVIAN° TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 OILS 03 . CEP: 85601030 . BA6100: CENTRO, 
inmate no CNPJ sob a re 27.015.45410001.24, nesse aro par seu representeme legal, MARUANI 
BLASIUS RIBEIRO, GPF580,928.979.72 ao fins assinado, 000(3315 designate CONTRATADA, 
eslando as pates sujejas as normas do Lei 	e 8.668/93 e sues alteragRes subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrenta do EON Tomada de otos rd-  52017, mettle as 
seguinles deusules e oondigites. 

CLAUSDLA PR1MEIRA Conforme conga% firmat ern 10712017. objeto to Edral de limagae, 
Modalidade remade de Preps ni 052017, entre as pades ache dentifeadas, pare 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALLZADA PARA PRESTACAO DE SERT4cOS DE 
ASSESSORLA TECNICA AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR PARA A wouzacio E 
CAPTACAO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR 0E10 DE 
FINANCIAMENTOS E GESTAO DE CONVONIOS DA ADMINISTRAcA0 MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINISTERIOS, SECRETARMS E WAGS DO GOVERNS FEDERAL; 
ORIENTAGAO, CONFERENOIR ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE ACOES ARTICULADAS 
. PAR DO FNDE E SERVICOS DE PRESTACAO OE CORM NOS SLSTEMAS ESPECIFICOS, 
em coalormicace corn o PareCer Ju1idia0 2410018, flea outage%o pato de tight% e 
Eceargio do Contra% n° 26112017 pare main 12(dole) mesas a park do daM de (amino do 
=Mats Nee lambem adeive doe sou valor ens RS 39.194,16 (Idnta e nova mil, cenlo e even e 
qualm reais e dezesseis centavos) 

CLAUSULA SEGUNDAT As &mars dausulas do cont a% ocgrearo, nOo alingidas pa est 
Tema, permartecem inalleradas. 

E, car assim estremajuslados foam opresenle em 02 (dues) vial de gal tear e forma. 
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PORTARIA 7.1.13, DE 15 DE 111110 0E1018  

Concede ferias a Servidor (wade no 
Pracuradoria Juddica Municipal. 

0 arefeho Afinnieipel de Gamow Nab do rural im de sour eidleddres 

RESOLVE:  

An. le  Conceder Briar. Surtidor Pinion: 

PiOCURAOOPIA NOG IMAM 	I MOM (OMS5110 

Art. r. Com  a Spicier do plod., pancesisieu &aurae neon porearia, o Sovidor 

acima norninado penuaneceri com 8 (olio) din de Fes refoeMe no periedo aieuiskito de 

25/06/20I6 a 24/062017, a see mizado em =mono Ramo. bee coin° 101010101 dius de 

rerun refcrente no peel* Rabid., ek 25462017 e 24,002018, s 'a gouda Ian memento 

figura. 

lo. J'- A Ivo-art Porearie meld on vigor na bin de Dia publicacao, pin/Ando 

cleanse pair& di 16107/0111. 

Gehineee do Preko do menicipio de (*wane, Estado do Parani, aus 11 dim do 

min de jolho de N11/1. 

America Bde 
Preftio 11000(101 

Municlpio de Capone= - PR 

4001.40to Ns  7.144, DE 13 DE JULIII) DE NIB 

Aare. C'eadesia agardmdera do Parma 
Seledrepare • coated Piedi de ,enedarb pa pram 
dieninimedin 

0 redone do Moveipie de time.. Node do Itemoi, so emo de sow onbinciki 

aggit,L,ta. 

Art. I' Simmer as 'lessons Asia° lelacionadas, sob a peesidincia do ',ranch, pars 

comporem a [ornate Organisadose do mochas Negro plea canna* de servidires poi pram 

dettrinasado, n00101110161 legivlachi polincene e des Donnas estabetecidas on Ednal. 

Gelielse do PRIORI do 5100500 de Ca 	Ina Bladelike Parana, mos 13 dem do oleo de 

Nano do 2010. 

Azalea &IN 

'Weil° Municipal 
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AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

114 x 186 mm 75240203-0 	 FC0463 / 16' 

DESTINATARIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

1111 	 t_i, __I 	1 	I 	L  I 	" 	 1,  1 	1 	I 	1 	 I 	I 	I 	I 	I  

CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME 

	

RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 SALA 03-BAIRRO: CENTRO' 	 
CE  FRANCISCO BEf..;LTRAO/PR- CEP: 85601030 

= ADITIVO AO CONTRATO 261/2017 
DE  TOMADA DE PRECOS 05/2017 

PARA ASSINATURA 

CENVOI 

RE 

SEGURADO / VALEUR DECL 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU 'CEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVqATION, 

.,E ENTREGA 
BOD4D,E:rf?A STING 

eR, 	
14156  TION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAcAO DO 
RECEBEDOR / ORGAO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPR  
SIGNATURE DE L'AGE T 

r 
2 .9 t iut 21718  

	 PR 
ENDEREQ0 PARA DEVOLUcAO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
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Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICACAO 

Ao Senhor 
Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretario Municipal de Planejamento 

Notifico o Sr. Paulo Fernando Lazzaretti Orso, Secretario Municipal de Planejamento do 
vencimento de alguns contratos no mes de JULHO/2019 conforme relacao em anexo: 

Solicito que nos encanninhe corn antecedencia as licitacoes que precisam ser feitas 
novamente, e tambem as solicitagOes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitagoes que ir5o vencer, as demais informacoes como data do 
vencimento, n° de contrato estao na relacao em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

TOMADA 
PRECOS 
05/2017 

DE CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE 
SERVIcOS DE ASSESSORIA TECNICA AO MUNICIPIO DE CAPANEMA -PR 
PARA A VIABILIZAcA0 E CAPTAcAO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO 
PERDIDO OU POR MEIO DE FINANCIAMENTO E GESTAO DE CONVENIOS 
DA 	ADMINISTRACAO 	MUNICIPAL 	COM 	DIVERSOS 	MINISTERIOS, 
SECRETARIAS E ORGAOS DO GOVERNO FEDERAL; ORIENTACAO, 
CONFERENCIA, 	ACOMPANHAMENTO 	DO 	PLANO ' DE 	ALOES 
ARTICULADAS-PAR DO FNDE, E SERVIcOS DE PRESTACAO DE CONTAS 
NOS SISTEMAS ESPECIFICOS 

TOMADA 
PREcOS 
12/2016 

DE EXECUcA0 DE PAVIMENTAcA0 ASFALTICA SOB SUB-BASE DE RACHAO 
E BASE DE BRITA GRADUADA E RECAPEAMETO ASFALTICO SOBRE 
CALQAMENTO NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 0 TREVO DA BR 163 
ATE A COMUNIDADE DE ALTO FARADAY. 

TOMADA 
PREcOS 
10/2018 

DE EXECUCAO 	DE 	RECAPEAMENTO 	ASFALTICO 	SOBRE 	PEDRA 

IRREGULARES EM VIA PUBLICAS NA RUA LUIZ GERALDO HOLLEN ENTRE 

AS RUAS RIO DE JANEIRO E RUA PERNAMBUCO, NO PERIMETRO URBANO 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 845312/2017/MCIDADES/CAIXA- PROCESSO N° 26081040904-14/2017-

SICONV N° 18279/2017. 

Capanema, 05 de junho de 2019 

   

oseka Kriger BeciFe Pagan' 
Pregoeira9 Pr,esidente da Comissao Permanente de 

Abe-Kura e Julgamento de Licitagoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Pangol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3.552-1321 
CAPANEMA-PR 



Nestes termos pego deferi, ento 

Capane 

presente requerimento. 

19 

Valdeci Al 
Secretario d 

dos Santos 
dministragao 

Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Administragao  

REQUERIMENTO 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 
REFERENTE: TOMADA DE PREcO 05/2017 
ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

Prezada Pregoeira: 

Sirvo-me do presente expediente para requerer aditivo de prazo 
de 12 (doze) meses da Tomada de Prego 005/2017, vencimento 
contratual 13/07/2019, conforme justificativa abaixo: 

A importancia da consultoria e assessoria esta calcada, 
exatamente, em ajudar os administradores/servidores a tomarem 
decisoes corretas em termos de gestao, e obedientes aos principios da 
impessoalidade, legalidade e moralidade. Desta forma, cabe aos 
consultores suprir a Administragao de dados, informagoes e analises 
obtidos e baseados nos resultados de pesquisas dos precedentes 
tecnicos e juridicos relativos a materia, contribuir e enriquecer as 
informagoes tendo por base o proprio conhecimento profissional, e, 
como aspecto essencial de consultor tecer consideragoes e recomendar 
solugoes de sua Iavra. 

Nesse sentido, a sistematica de contratagao de consultoria visa 
possibilitar a Administragao PCiblica maior desempenho das atribuigoes 
de gestao integrada, alcangando maiores resultados na captagao de 
recursos do Governo Federal, tornando a gestao mais eficaz e 
consequentemente meihorando a vida do cidadao. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de S za, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-13 

CAPANEMA - P 



Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licitacoes  

1 (b  ";71  
LOU 

DESPACHO 

Corn relacdo ao Processo de Tomada de Precos, n° 5/2017, Contrato 
Administrativo n° 261/2017, objeto: CONTRATAc AO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE ASSESSORIA TECNICA 
AO MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAcAO E CAPTAcA0 DE 
RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS E GESTAO DE CONVENIOS DA ADMINISTRAcA0 
MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTERIOS, SECRETARIAS E ORGAOS DO 
GOVERNO FEDERAL; ORIENTAcAO, CONFERENCIA, ACOMPANHAMENTO 
DO PLANO DE AcOES ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVIcOS DE 
PRESTAcAO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECIFICOS.. Encaminho esse PA 
ao Procurador Juridico para analise e emissao de Peca Tecnico Juridica a respeito do 
aditivo de prazo de vigencia e de valor. 

Capanema, 13 de junho de 2019 

- 
Mai6on Douglas de Castro Coito 

Apoio a Licitac-ao 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

PARECER JURIDICO N° 178/2019 

INTERESSADO: Setor de Licitacoes. 
ASSUNTO: Analise ao Pedido de Aditivo de Prazo e Valor. Contrato 

261/2017. Tomada de Precos n° 05/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. MANIFESTACAO DE 
INTERESSE REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO E PELA EMPRESA CONTRATADA. 
PRORROGACAO DO CONTRATO DE pREsTAcAo DE SERVICOS. 
PRETENSAO DE ADITIVO EM 12 MESES. SERVIc0 DE 
NATUREZA CONTINUA. DEMONSTRADA A VANTAJOSIDADE 
PARA A ADMINISTRACAO PUBLICA. POSSIBILIDADE DE 
PRORROGACAO DA VIGENCIA E EXECUCAO CONTRATUAL. 
PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitacaes encaminha para analise dessa Procuradoria 

Juridica ao presente PA, contendo o Requerimento acostado a fl. 167, 

apresentado pelo Secretario Municipal de Administracao, no qual manifesta 

interesse na prorrogacao da vigencia, execucao e o valor do contrato n° 

261/2017, mantendo a continuidade do servico pelo prazo de 12 (doze) meses, 

a contar da data de vencimento. 

Por forca do despacho da CPL a fl. 168, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria. 8 o relatorio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do paragrafo tinico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nao cabendo 

nenhuma consideracao acerca do merit() da presente contratacao e da 

discricionariedade da Administracao Publica ao tracar os parametros dos 

produtos entendidos como necessarios. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao 

juridica tem o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 

recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administracao e o erario 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — name! 202 — Fax:46-3552-1122 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

public°. Assim, parte das observacoes aqui expendidas se constitui em 
recomendacoes e, caso a Administracao opte por nao acata-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

nao das recomendacoes decorre do exercicio da competencia discricionaria da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendacoes deste parecer ou pela ausencia de 

fundamentacao dos atos administrativos. 

Contudo, as questoes que envolvem a legalidade, isto 6, os 

requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigatoria, os 

quais, para nao serem aplicados, deve haver motivacao e justificativa plausivel 

para tanto. 
Nesse rumo, fox-cos° reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administracao Municipal 

nao constitui tarefa afeta a este Orgao juridico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razdo da omissao grosseira do setor 

competente na descricao ou na justificativa. 

Ante as questoes acima suscitadas, passaremos a analise dos 

aspectos relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogacao de contratos, desde que 

observadas determinadas situacifies, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 
Art. 57. A duracao dos contratos regidos por esta Lei ficara 
adstrita a vigencia dos respectivos creditos orcamentarios, exceto 
quanto aos relativos: 
(• •) 
II- a prestacao de servicos a serem executados de forma continua, 
que poderao ter a sua duracao prorrogada por iguais e sucessivos 
periodos com vistas a obtencao de precos e condicties mais 
vantajosas para a administracao, limitada a sessenta. meses; 
(—) 
§ 2° Toda prorrogacao de prazo devera ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Analisando o Contrato Administrativo n° 261/2017, acostado as 

fls. 131/143, nota-se que a empresa CMM Assessoria de Projetos Ltda. - ME foi 

contratada através do presente certame licitatOrio para prestacao de servicos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

de assessoria tecnica ao Municipio de Capanema/Pr, para viabilizaeao e 
captacao de recursos federais A fundo perdido ou por meio de financiamento e 
gestao de convenios da Administraedo Municipal corn diversos Ministerios, 
Secretarias e Orgaos do Governo Federal; Orientacao, con ferencia, 

acompanhamento do piano de awes articuladas-PAR do FNDE, e servicos de 

prestagdo de contas nos sistemas especificos, pelo prazo de 12 meses, pelo valor 

total de R$ 38.400,00. 

Consoante se verifica da Clausula Setima do referido Contrato, 

prazo inicial de vigencia era de 12 (doze) meses, iniciando-se em 14/07/2017. 
Portanto, a vigencia inicial do contrato compreendia o periodo de 14/07/2017 

a 13/07/2018. Por forea do 1° Termo Aditivo, a vigencia e execuedo contratual 

foram estentidas ate 13/07/2019. 

Analisando o Requerimento apresentado pela Secretaria Municipal 

de Administracao, observa-se que alem de se tratar de servico de natureza 

continuada, ha interesse na continuidade da prestacao de servicos pela 
empresa contratada, bem como ha satisfacao dos usuarios pelos servicos 

prestado. 

A prorrogacao do contrato administrativo nos servicos de natureza 

continua encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilacao contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, nao traz quaisquer outros Onus a 

Administracao Publica, alem dos originariamente previstos. Nao obstante, tern-

se que a prorrogacao contratual decorre da continua necessidade dos servicos, 
situacao autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Outrossim, convem ponderar que nos casos de prorrogacao 
contratual, o valor inicial deve ser reajustado pelo indexador eleito no contrato, 

que é o INPC, conforme consta do item 14.3 do Contrato Administrativo em 
analise. 

Urge esclarecer, por fim, porque notOria a relevancia, que a 

veracidade de todas as informacoes e documentacao apresentadas sao de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convem chamar atenedo para a possibilidade de 

aplicacao de saneOes de natureza politica, administrativa, civil e penal e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Juridica 

de malversacao da verba pitblica, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as financas pUblicas), de modo a tomar mais 

efetivos os principio constitucionais da Administragdo PtIblica (art. 37/ CF). 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebracao do termo aditivo pelo prazo de 12 (doze) meses, 

desde que sejam providenciados: 
a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 

prazo e valor, para aprovacao, nos termos do art. 38, paragrafo unico, da Lei 

8.666/1993; 

b) seja aplicado indexador previsto do item 14.3 do Contrato 

Administrativo 261/2017 para reajuste do valor contratado originalmente; 
c) Juntada aos autos de toda a documentacao de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitacao, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessao piablica esteja espirada; 

d) Juntada das declaracoes do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

e) A publicacao do extrato do teimo aditivo em analise na 

imprensa oficial (art. 61, paragrafo tinico, Lei 8666), corn vistas a conferir-lhe 
validade e eficacia, em raza.o do principio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

E o parecer. 

Capanema, de 13 de junho de 2019. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2 

OAB/PR 56.675 
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Americo B.e 1e  
Prefeito Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacao a Tomada de Precos n° 5/2017, Contrato Administrativo n° 
261/2017, objeto: CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA AO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZACAO E CAPTACAO DE RECURSOS 
FEDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E 
GESTAO DE CONVENIOS DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINISTERIOS, SECRETARIAS E ORGAOS DO GOVERNO 
FEDERAL; ORIENTACAO, CONFERENCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO 
DE ALOES ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVICOS DE PRESTKAO DE 
CONTAS NOS SISTEMAS ESPECIFICOS.. Acato o Parecer Juridico n° 
178/2019 pelo aditivo de Prazo de Vigencia, Execuca.o e Valor. Solicito ao 
Setor de Licitacoes para que tome as devidas Providencias no sentido da 
elaboracdo do Termo Aditivo. 

Capanema, 25 de junho de 2019 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Comprovante de Inscricao e de Situacao Cadastral 
	

1 74 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NOMERO DE iNscnicAo 
27.015.954/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE usiscRicAo E DE SITUACAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 
CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA 

TITULO DO ESTABELEOIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

CM ASSESSORIA E PROJETOS 
PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Servigos combinados de escritorio e apoio administrativo 

CODIGO E DESCRIcA0 DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 
62.09-1-00 - Suporte tecnico, manutengao e outros servigos em tecnologia da informagao 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituigoes financeiras 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica especifica 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestao de recursos humanos pare terceiros 
82.19-9-99 - Preparagao de documentos e servigos especializados de apoio administrativo nao especificados 
anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 

NUMERO 
612 

COMPLEMENTO 
SALA 03 

CEP 
85.601-030 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

OF 
PR 

ENDERECO ELETRONICO 
MARIJANIRIBEIRO@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3905-2900 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
*.*** 

SITUACAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUACAO CADASTRAL 
02/02/2017 

MOTIVO DE SITUAQA0 CADASTRAL 

SITUAcAO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUACAO ESPECIAL 

******** 

provado pela Instrugao Normative RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/06/2019 as 09:09:46 (data e hora de Brasilia). 	 Pagina: 1/1 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

InsCrica0: 	27.015.954/0001-24 

Razao Social:cm ASSESSORIA E PROJETOS LTDA ME 

Enderego: 	R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS / 612 / CENTRO FRANCISCO 
BELTRAO - PR 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagOes corn o FGTS. 

Validade:19/06/2019 a 18/07/2019 

Certificagao Namero: 2019061904493360339675 

Informagao obtida em 25/06/2019 08:55:34 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

25/06/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

1 7 5 

• ac  

https://consulta-cif.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIcA DO 'i'lzABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.015.954/0001-24 

Certidao n°: 174566461/2019 
Expedigao: 25/06/2019, as 10:11:46 
Validade: 21/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao. 

Certifica-se que CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

27.015.954/0001-24, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidagao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolugao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedigao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMAgAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificagao das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagOes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execucao de acordos firmados perante o Ministerio Pilblico do 
Trabalho ou Comissao de Conciliagao Previa. 

-r 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos ptiblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Onico do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:39:28 do dia 28/05/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 24/11/2019. 
Codigo de controle da certidao: 6A2E.495E.12C6.DF65 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenacao da Receita do Estado 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 020148372-78 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 27.015.954/0001-24 
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacoes tributarias acessdrias. 

Valida ate 23/10/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Ptiblica (25/06/2019 10:14:40) 
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Certidao 

Pi 9 

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO 
ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA 
N°10896/2019 

RAZAO SOCIAL: CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - EPP 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 
INSCRICAO MUNICIPAL: 306834 
INSCRI.CAO ESTADUAL: 

%VARA: 20190044 
R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 - Q 269 L 15 - CENTRO CEP: 85601030 Francisco Beltrao 

PR 
ATIVIDADE: Servigos combinados de escritorio e apoio administrativo, Suporte tecnico, manutengao e outros 
servigos em tecnologia da informagao, Correspondentes de instituigaes financeiras, Atividades de contabilidade, 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Fornecimento e gestao de recursos humanos para 
terceiros, Preparagao de documentos e servigos especializados de apoio administrativo nao especificados 
anteriormente, Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis, Atividades de 
consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica especifica 

Certificamos que nao existem pendencias em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Riblica do Municipio de 
Francisco Beltrao cobrar quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive em relagao ao period() abrangido por esta certiclao. 

DATA DE EMISSAO: 02/05/2019 
DATA DE VALIDADE: 01/07/2019 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LicITAgAo 
CODIGO DE AUTENTICACAO: 9ZTMHBUFFHXJ2X98RTEF 

A autenticidade desta certiclao devera ser confirmada na Internet, no enderego www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

:ertid5o emitida gratuitamente pela internet em: 02/05/2019 - 15:43:26 
Qualquer rasura invalidara este documento. 

187.60.222.252:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=133663 	 1/1 
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Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissao 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Corn relagdo a Tomada de Pregos n° 05/2017, Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA AO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZACAO E CAPTAcA0 DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO 
PERDIDO OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTAO DE CONVENIOS DA 
ADMINISTRACAO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINIST2RIOS, SECRETARIAS E ORGAOS 
DO GOVERNO FEDERAL; ORIENTACAO, CONFER2NCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE 
AWES ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVIcOS DE PRESTAcA0 DE CONTAS NOS 
SISTEMAS ESPECIFICOS, informo que ha dotagdo orgamentaria para o Aditivo conforme 
orgamento abaixo: 

DotagOes: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programatica Fonte 
de 

Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2019 330 05.001.04.122.0422.2023 000 33.90.35.00.00 Do Exercicio. 

Capanema, 11 de julho de 2019 

`Cleomar Walter 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Pone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Atualizacao de urn valor por urn indice financeiro corn juros 

Atualizacao de R$3.266,18 de 13-Julho-2018 e 12-Julho-2019 pelo indice IGP-M - Ind. Geral de 
Preps do Mercado , corn juros compostos de 0,000% ao mes, pro-rata die. 

Valor original: 
	 R$3.266,18 

Valor atualizado pelo indice: 
	

R$3.479,39 

Valor atualizado pelo indice, corn juros: R$3.479,39 

Memória do Calculo 

Variacao do indice IGP-M - Ind. Geral de Preps do Mercado entre 13-Julho-2018 e 12-julho-
2019 

Em percentual: 6,5279% 
Em fator de multiplicagao: 1,065279 

Os valores do indice utilizados neste calculo foram: 
Julho-2018 = 0,51%; Agosto-2018 = 0.70%; Setembro-2018 = 1,52%; Outubro-2018 = 0,89%; 
Novembro-2018 = -0,49%; Dezembro-2018 = -1,08%; Janeiro-2019 = 0,01%; Fevereiro-2019 = 0,88%; 
Margo-2019 = 1,26%; Abril-2019 = 0,92%; Maio-2019 = 0,45%; Junho-2019 = 0,80%. 

Atualizacao 

Valor atualizado = valor * fator = R$3.266,18 * 1,0653 
Valor atualizado (VA) = R$3.479,39 

Juros 

Juros percentuais (JP) = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA " JP = 0,0000 
Valor total corn juros = VA + V.) = R$3.479,39 

ObservacOes sobre os juros: 
FOrmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A periodos) - 1 
periodos = 19/31 (prop. Julho-2018) 11 (de Agosto-2018 a Junho-2019) + 11/31 (prop. Julho-2019) 
= 11.9677 
Juros = ((1 + 0.00000 / 100) A 11.9677) - 1 = 0,00000% 
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Municipio de Capanema - PR 

minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEItRA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empreCMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, 
situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 SALA 03 - CEP: 85601030 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante legal, 
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alteragOes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorren.cia do Edital Tomada de Pregos n° 
5/2017, mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/07/2017, objeto do Edital de 
licitagdo, Modalidade Tomada de Pregos n° 5/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 
ASSESSORIA T8CNICA AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAcA0 E 
CAPTACAO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS E GESTAO DE CONVENIOS DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINIST8RIOS, SECRETARIAS E ORGAOS DO GOVERNO FEDERAL; ORIENT/WA- 0, 
CONFERENCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE ACOES ARTICULADAS - PAR DO FNDE 
E SERVICOS DE PRESTACAO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECIFICOS., em conformidade 
corn o Parecer Juridico W17412019, flea prorrogado o prazo de Vigencia e Execugao do 
Contrato n° 261/2017 para maiL/12 (doze) meses a partir da data de termino do contrato, flea 
tambem aditivado seu valor en-V.$ 41.752,68 (Quarenta e um mil setecentos e cinquenta e dois 
reais e sessenta e oito centavos)' 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 
Representante Legal 

CMM ASSESSORIA E PROJETOS 
LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Municipio de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, 
situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 SALA 03 - CEP: 85601030 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante legal, 
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normal da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Tomada de Precos n° 
5/2017, mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/07/2017, objeto do Edital de 
licitagdo, Modalidade Tomada de Precos n° 5/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
ASSESSORIA TECNICA AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAcA0 E 
CAPTAcA0 DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS E GESTAO DE CONVENIOS DA ADMINISTRAcA0 MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINISTERIOS, SECRETARIAS E ORGAOS DO GOVERNO FEDERAL; ORIENTAcAO, 
CONFERENCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AcOES ARTICULADAS - PAR DO FNDE 
E SERVIcOS DE PRESTAcA0 DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECIFICOS., em conformidade 
corn o Parecer Juridico n° 178/2019, fica prorrogado o prazo de Vigencia e Execugdo do 
Contrato n° 261/2017 para mais 12 (doze) meses a partir da data de termino do contrato, fica 
tambem aditivado seu valor em R$ 41.752,68 (Quarenta e urn mil setecentos e cinquenta e dois 
reais e sessenta e oito centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato origindrio, ndo atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem aj stados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de julho de 2019 

AMERICO BELE \ 
Prefeito MunicPal 

MAJAIsa BLASIUS RIBEIRO 
Representante Legal 

CMM ASSESSORIA E PROJETOS 
LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



1 8 4 

T AVISO DE 	 _., 	/..) . 

T Correios 	RECEBIMENTO 	A R
Wk 	

"514, <, 
DATA DE POSTAGEM 

DESTINATARIC 
CMM ASSESSORIA E PROJETOS 
RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 612 
SALA 03 CENTRO 
85601-030 - FRANCISCO BELTRAO - PR 

JU 40827453 -1 BR 

ENDERECO PARA DEVOLUCAO DO AR 
PREFEITURA MUNICIPAL CAPANEMA-PR 
AV GOV PEDRO V PARIGOT DE SOUZA 1080 
PREDIO CENTRO 
85760-000 - CAPANEMA - PR 

"..5,  , 

i 4-• 
ti 	, 	 7" 

VO 

 9

,0/g  
 	-_-.,_,-Act_TDI 	_ 	

; 
- - 	1,45).' 

Ab, 
' i 	

-4,1  
'''''''.,,c,,„,=,:szo' 	0

V% 

L) t,  

\ 

UNIDADE DE POSTAGEM 

i 
CARIMBO 

UNI 	WK GA 

'52 

 C 

1 1 A.  

\, 	 1 
TENTATIVAS DE ENTREGA 

/ 	/ 	 h 

OBSERVAcA0 
2 ADITIVO TP 05/2012 

a 

',-,,, 
P 

yk  
MOTIVO DE DEVOLUcA0 A 

Q 	
Muclou-se 	a Reamed° 

E3 	Endereco insurciente 	D Nao procurado 

13 	Nao existe o nCmero 	El Ausente 

El 	Descor.hecido 	0 FaIecido a 	Outros 

2a 	/ 	/ 	 h  

E MATRICULA DO 
0 

e  
4:7 

t 	

6 

• ,?(51.., 
,-. 	,.  

3a 	/ 	/ 	 h 

ASWATURA DO RECEBEDOR 

ei  C-/11/1 S-1 A ,,J C.. 	-/1/4-1(--if' "Af-r3 1 -17‘,/e-i"-- 
DATA DE ENTREGA ' ' 

0107- // f7 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N°  DOC. DE IDENTIDADE 

6)0 6 5.  0 5 Z_ .__ 	_....__ 

4 



ORGAO DE DIVULGAcA0 DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAcAO/DIRECAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administragao 

DIAGRAMKAO/EDICAO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N° 9975/PR 

AP010 TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br/  adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Parana 

Prefeito Municipal: Americo Belle 

Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 

Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretaria de Educagao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 

Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretario de Satde: Jonas Welter 

Secretario de Viagao, Obras e Servigos Urbanos: Adelar Kerber 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Parana 

Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 

Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 

Vereador: Airton Marcelo Barth 

Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Ginesio J. Pinheiro 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS 
RATIFICACAO DE DISPENSA DE Licri-AcAo N°  32/2019 

Ratifico em todos os seus termos e reconhego a Dispensa de Licitagao 

para o CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORMACAO 

E CAPACITACAO DE EDUCADORES INFANTIS DO MUNICIPIO DE CAPA-

NEMA PR., conforme parecer Juriclico fundamentado no Art. 24, inciso 

II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. E dispensavel a licitagao: 

II - para outros servigos e compras de valor ate 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alinea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

ORGAO DE DIVULGAcAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

I~DIC:.-0 0301 

alienagoes, nos casos previstos nesta Lei, desde que nao se refiram a 

parcelas de um mesmo servico, compra ou alienagao de major vulto 

que possa ser realizada de uma so vez; 
VALOR TOTAL: R$ 2.960,00(Dois Mil, Novecentos e Sessenta Reais) 

Capanema - PR, 12 de julho de 2019 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

401621EMIMINIMMIIIIIIMOMMORM 

EXTRATO DO CONTRATO N° 267/2019 

Processo dispensa N° 032/2019 

Data da Assinatura: 12/07/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA. 

Objeto: CONTRATA00 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORMACAO 

E CAPACITAcA0 DE EDUCADORES INFANTIS DO MUNICIPIO DE CAPA-

NEMA PR.. 

Valor total: R$2.960,00 (Dois Mil, Novecentos e Sessenta Reais). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EIMMEMIRCE 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n9  261/2017, que entre si celebram 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 

empresa CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-

NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME, 

pessoa juridica de direito privado, situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA 

DOS SANTOS, 612 SALA 03 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 

no CNPJ sob o n° 27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante 

legal, MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assina-

do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 

normas da Lei n° 8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam 

a presente Contrato, em decorrencia do Edital Tomada de Pregos n° 

5/2017, mediante as seguintes clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/07/2017, 

objeto do Edital de licitagao, Modalidade Tomada de Pregos n° 5/2017, 

entre as partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRE-

SA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA 

TECNICA AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZA00 E 

CAPTACAO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR MEIO 

DE FINANCIAMENTOS E GESTAO DE CONVENIOS DA ADMINISTRACAO 

MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTERIOS, SECRETARIAS E ORGAOS 

DO GOVERNO FEDERAL; ORIENTACAO, CONFERENCIA, ACOMPANHA-

MENTO DO PLANO DE ALOES ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVICOS 

DE PRESTACAO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECIFICOS., em conformi-

dade corn o Parecer Juridico n° 178/2019, fica prorrogado o prazo 

de Vigencia e Execugao do Contrato n° 261/2017 para mais 12 (doze) 

meses a partir da data de termino do contrato, fica tambern aditivado 

seu valor em R$ 41.752,68 (Quarenta e urn mil setecentos e cinquenta 

e dais reais e sessenta e oito centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual tear e forma. 
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Representante Legal 

CM M ASSESSORLA E PROJETOS LTDA - ME 
C.ontralada 

  

EDITAL DE CHAMAMENTO POBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N. 05/2019 
DISPENSA DE LicrrAcAo CONFORME LEI 11.947/2009 

O Municipio de Capanema, pessoa juridica de direito pUblico, corn 

sede a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n.° 1080, Centro, Es-
tado do Parana, inscrito no CNPJ sob n.° 75.972.760/0001-60, repre-

sentada neste ato pelo Prefeito Municipal, Senhor Americo Belle, no 
use de suas prerrogativas legais e considerando a Lei n° 11.947/2009, 

Resolucao/FNDE/CD n° 038/2009 e Resolucao/FNDE/CD n° 026/2013, 
torna pUblico para conhecimento dos interessados, que realizara aqui-

sicao de generos alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreend-

edor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentacao Escolar/PNAE, Municipio de Capanema - PR, durante 

o periodo de AGOSTO/2019 a AGOSTO/2020, corn finalidade de apre-
sentar Projeto de Venda de Generos Alimenticios da Agricultura Famil-

iar para Alimentagao Escolar e habilitagao dos fornecedores. 

1. OBJETIVO 
1.1. AQUISICAO DE GNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PRO-

GRAMA NACIONAL DE ALIMENTAcAO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO 
DE EDUCACAO INFANTIL E ESCOLAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

PR., Municipio de Capanema - PR, durante o periodo de AGOSTO/2019 
a AGOSTO/2020, corn finalidade de apresentar Projeto de Venda de 

Generos Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentacao Escolar 
e habilitagao dos fornecedores. 

2. DATA DE ABERTURA DE ENVELOPES 

2.1. A Comissao instalara reuniao dia 19/08/2019, és 8:30 horas, para 
o recebimento dos documentos de habilitacao e propostas em enve-
lopes distintos, lacrados, nao transparentes, contendo em sua parte 
frontal as seguintes descricoes: 

AO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR 

EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N° 05/2019 

ENVELOPE N° 01— DOCUMENTOS 

PROPONENTE (RAZAO SOCIAL/NOME COMPLETO) 
CNPJ/CPF: 

AO MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 

EDITAL DE CHAMADA POBLICA N° 05/2019 
ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA 

PROPONENTE (RAZAO SOCIAL/NOME COMPLETO) 
CNPJ/CPF: 

3. CONTEODO DOS ENVELOPES 

3.1. DA HABILITAcA0 (ENVELOPE N° 01): 

3.1.1. Os Grupos Informais de Agricultores Familiares dever5o entre-
gar: 

a) Prova de inscricao no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF); 
b) Copia do Declaragao de Apticrao ao PRONAF - DAP principal, ou ex-
trato da DAP, de coda Agricultor Familiar participante; 
c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, 
quando for o caso. 

3.1.2. Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 

Familiares Rurais constituidos em Cooperativas e Associagoes deverao 
entregar: 

a) Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 

ORGAO DE DivuLGAcAo 
DOS ATOS oKams Do 
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b) COpia da Declaragao de Apticlao ao PRONAF - DAP Juridica para as- 

sociacoes e cooperativas; 

c) Copias das certidoes negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal 

e Divida Ativa do Uniao, Estadual e Municipal; 

d) Copias do estatuto e ata de posse do atual diretoria da entidade 
registrade no Junta CornerCial, no caso de cooperativas, ou Cartorio de 
Registro Civil de Pessoas Juridicas, no caso de associagbes. No caso de 
empreendimentos familiares, devera ser apresentada copia de todas 
as alteragoes Contrato Social, registradas em Cartorio de Registro Civil 

de Pessoa Juridica; 
e) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quan- 

do for o caso, 

3.2 DA PROPOSTA (ENVELOPE N° 02): 
3,2.1. Projeto de Venda de Generos Alimenticios de Agricultura Famil- 
iar pars Alimentagao Escolar, elaborado conjuntamente entre o Grupo 
Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores 

Familiares participantes (quando for o caso); 
3.2.2. 0 limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Em- 
preendedor Familiar Rural para a alimentagao escolar devera respeit- 
ar o valor maximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano, 

conforme a legislagao do Programa Nacional de Alimentacao Escolar. 

4. DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS 

Lote: 1- Lote 001 
Item Codigo 

do 
groduto( 
service) 

Norge do groduto/servigo Quantidade Unidade Preco 
maxima 

Preto 
Iniximo 
Mal 

I 56277 ACOCAR MASCAVO, E. 0 PRODUTO SACAROSE 500,00 KG 9,20 4.600,00 
0076100 DE SACCILARUM 	OFFICINARUM POP, 
PROCES505 	INDUSTRIALS 	ADEQUADOS 	SEM 
REFINAMENTO. 	DE00 	APRESENTAR-SE COM 
COLORACAO PROPRIA 0 UNIFORME, ACONDI-
CIONADA EM EMBAI.AGF.NS HERMETICAMENTE 
FECHADAS. 	PROVENIENTE 	DE 	ESTABELECI- 
MENTO SOB INSPECAO OFICIAL, PRODUZIDO 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRATI- 
CAS DE FABRICA00. ESPECIFICAGOES DE EM- 
BALAGENS DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
CONTRATANTE CARACTERISTICAS SENSORIA1S 
PROPRIAS MATERIA ESTRANHA PREJUDICIAL 
A SAODE AUSENCIA (CRITICO),PESO LIQUID() 
DECLARADO NO ROTULO MINIMO TOLERAVEL 
99%. A M1DOS ESTRANHOS AUSENCIA (CRITI- 
CO).ELEMENTOS HISTOLOGICOS DE CANA DE 
ACUCAR PRESENCA (CRITICO),SACAROSE MINI,  
a10 905. ICRITICOLCOLIFORMES A 45" C MAXIMO 
10/111CRITICLN SALMONELLA 50125 G AUSENCIA 
ICRITICoLCONTAGF.81 DE BOLORES E LEVEDU• 
RAS 	MAXIMO 	103/0 	ICRITICOLEMBALAGEM 
PIASTICA. TRANSPARENTF., INTEGRA, ATOXICA 
0 BEM IlF.CHADA. EMISALAGEM COM CAPACI- 
DADE DO ATE i KG.A QUANTIDADE TOTAL DEVE 
SER ENTREGUE EM EMBALAGENS PADRONIZA- 
DAS (MESMO TAMANHO, FORMAT() 0 PESO). NO 
ROTULO IMPRESS() DEVE CONSTAR NO MIN1MO; 
A DENOMINACAO DO PRODUTO, A DATA DE 
PARRICACAO. DATA DE VALIDADE, PROCEDEN-
CIA E INFORMACAO NUTRICIONAL 

2 56276 ALFACE, DE PRIMEIRA QUALIDADE,GRAODA 7.000,00 UN 2,50 17.500,00 
ISENTA DE MATERIAL TERROSO. COM 	COL- 
ORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 
00000A SER FEITA EM CAIXAS PLASTICAS VAZA- 
DAS 0 LIMPAS COM 35011 CADA PACOTE. 

3 56278 BATATA DOCE BRANCA OU ROXA DE PRIMEIRA 0.000,00 KG 3.60 18.000,00 
QUALIDADF.. OU SEM. CASCA UNIPORME, SEM 
FERIALENTOS OU DF.FF.ITOS. ISENTAS DE CARUN,  
COOS, SEM TELMA ADERIDA A SUPERFICIE (LIM- 
PAS). ENTREGA DEVERA SER FEITA EM CAIXAS 
PLASTICAS VAZADAS LIMPAS. 

4 56279 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SETA, 
TAMANHO MEDI° 0 UNIFORME, 	SEM FERI- 

800,00 KG 2,99 2,392,00 

MENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A 
SUPEREICIE. ENTREGA DEVERA SER FEITA EM 
CAIXAS PLASTICAS VAZADAS LIMPAS. 

5 51898 BOLACHA CASEIRA DE MELADO COM GLACE. 3.000,00 KG 15,40 46.200,00 
ISENTAS DE MORK INSETOS, SUIIDADES 0 OUT- 
ROS N1ATERIAIS ESTRAN110S. EMBALADAS EM 
00401'100 pROpRio PARA ALIMENTOS, LACE& 
0( /S. INTACTOS. ClNTEND() /81FORMACOE5 SO- 
950 0 0500010 NO Roll11,0 ESPECIFICACOES 
NUTRICIONAIS 0 INGREDIENTF.S E CONFORMF. 
LECISLACAO VICENTE.. NOVENTA POR CENTO 
190,1 DAS HOLACHAS DEVEM ESTAR INTEIRAS 
NO alOalENTO DA ENTREGA. 0 ESTABELEC- 
IMENTO DEVE TEE ALVARA OU LICENCA DE 
FUNCIONAMENTO 	SANFIARIO.EMBALADOS 
EM PLAST/CO TRANSPARENTE, INTEGRO, DES-
CARTAVEL, ATOXICO, CORRETAMENTE FECHA- 
DO. ROTULADO CONFORME LEGISLACAO VI- 
CENTE. DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE COM 
NO MINIM() 7 DIAS. PACOTES DE I KG 0 ESTABE- 
LECIMENTO DOVE TER ALVARA OU LICENCA DE 
FUNCIONAMENTO SANITA1210. 
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NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário Municipal de Planejamento 

Notifico o Sr. Paulo Fernando Lazzaretti Orso, Secretário Municipal de Planejamento do 
vencimento de alguns contratos no mês de JULHO DE 2020, conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como data 
do vencimento, n° de contrato estão na relação em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

TOMADA 
PREÇOS 
23/2019 

DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA OTÁVIO KISCHNER, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA 	EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO- 
AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

TOMADA 
PREÇOS 
24/2019 

DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA 	TRAVESSA WERNER BLADT, 

MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA 	EM 	ATENDIMENTO 	AO 	TAC- 

M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-

7 
TOMADA 
PREÇOS 
04/2019 

DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA SOBRE PEDRAS IRREGULARES NA RUA ANTONIO NIEHUS 

(ENTRE AV. BOTUCARIS E AV. GERALDO FULBER) E AV. GERALDO 

FULBER, COM ÁREA DE 6.981,26M2, EM ATENDIMENTO CONTRATO 

DE 	REPASSE 	N° 	873581/201/ /MCIDADES/CAIXA, 	SICONV 	N° 

46560/2018. 
TOMADA 
PREÇOS 
26/2019 

DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA TRAVESSA PEDRO DE ROSS 	EM 

ATENDIMENTO 	AO 	TAC-M.PÚBLICO/ CASTILHO-AUTOS 	0001349- 

29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 
TOMADA 
PREÇOS 
27/2019 

DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA TIBIRIÇA, MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO / CASTILHO -AUTO S 

0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 
TOMADA 
PREÇOS 
16/2019 

DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA AV. 

INDEPENDÊNCIA, ÁREA INDUSTRIAL, EM ATENDIMENTO AO TAC- 

Avenida Governador Pedro Viriato Par-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

• 

Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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M.PÚBLICO/ CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-

7. 
TOMADA 
PREÇOS 
25/2019 	

• 

DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA 

ALAGOAS, EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/ CASTILHO-AUTOS 

0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 
TOMADA 
PREÇOS 
6/2020 

DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM 

ATENDI/vIENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA 
TOMADA 
PREÇOS 
05/2017 

DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO 

PERDIDO OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE 

CONVÉNIOS DA ADMINISTRAÇA0 MUNICIPAL COM OS DIVERSOS 

MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL; 

ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE 

AÇÕES ARTK:ULADÀS 7 1").1. 	j:),Ó FNIDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS. 
Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem 

ser aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 04 de junho de 2020 

Roselia Kriger Becker Pagam 
Pregoeira/ Membro da. Comissão Permanente de 

Abertura e julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Folie:45)3552-1321 
CAPANEIvIA - PR 
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Dói"OCM M  
ASSESSORIA E PROJETOS 

Francisco Beltrão/PR, 09 de junho de 2020. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a prorrogação do 

prazo do Contrato n.° 261/2017, firmado com esse município, cujo objeto é a 

prestação de serviços de assessoria técnica ao município de Capanema — PR, para 

a viabilização e captação de recursos federais à fundo perdido ou por meio de 

financiamento e gestão de convênios da administração municipal com diversos 

ministérios, secretarias e órgãos do governo federal; orientação, conferência, 

acompanhamento do plano de ações articuladas-PAR do FNDE, e serviços de 

prestação de contas nos sistemas específicos. 

A prorrogação de prazo do contrato prevista na Cláusula Nona 

faz-se necessária para que haja continuidade do objeto supracitado em 

conformidade com o Artigo 57, II da Lei 8.666/93. 

Portanto, solicitamos a prorrogação de prazo de vigência 

mediante Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, por mais 12 (doze) 

meses, nos mesmos termos estabelecidos no contrato originário, com acréscimo do 

valor correspondente ao reajuste legal anual previsto na legislação correspondente. 

Atenciosamente, 

CMIVEASSESSORIA E PROJETOS LTDA 
Marijani Blasius Ribeiro 
Sócia/Representante legal 

Exmo. Sr. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 
CAPANEMA -PR 

   

Processo:  1497/2020 

 

17/06/2020 	Hora: 09:08 

  

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PR 

Fone: (46) 3905-2900 1 Fax: (46) 3905-2914 1 Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612 1 CEP 85601-030 1 Francisco Beltrão — PR 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 1 e-mail: cmmassessoriaeprojetos@gmail.com  



000192 
Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 5/2017, Contrato Administrativo n° 261/2017, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Encaminho 
esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a 
respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 10 de junho de 2020 

e ia rcrriger tsecKerragani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 241/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Contrato Administrativo no 261/2017. Tomada de Preços n° 

5/2017. Análise ao Pedido de prorrogação de vigência de contrato, de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro e de reajuste previsto no 

instrumento contratual. 

EMENTA: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
E EXECUÇÃO CONTRATUAL. REAJUSTE DE VALOR 
PREVISTO NO CONTRATO. MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. 
SERVIÇO DE NATUREZA CONTÍNUA. AUSÊNCIA DE 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 	AUSÊNCIA 	DE 	JUSTIFICATIVA. 
IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO PARA O EXERCÍCIO SUBSEQUENTE. 
POSSIBILIDADE DE NOVA PACTUAÇÃO CONDICIONADA 
AO CUMPRIMENTO DO PARCER. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria Jurídica o 

presente PA, contendo o Protocolo n° 1.497/2020, acostado a fl. 191, apresentado 

pela empresa contratada, no qual manifesta interesse na prorrogação da vigência e 

execução do contrato n° 261/2017, da manutenção do respectivo equilíbrio 

econõmico-fmanceiro, bem como o reajuste previsto no contrato, para possibilitar a 

continuidade da prestação dos serviços pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da 

data de vencimento. 

Não há manifestação de interesse por parte da Secretaria Municipal de 

Administração ou da Secretaria Municipal de Planejamento na continuidade da 

prestação dos serviços. 

O PA foi encaminhado a Procuradoria. 

É a síntese do necessário. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 

do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos ou serviços entendida s 

como necessários. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoria@capaftemapr.gor.br  
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem o 

escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da Prorrogação do prazo de vistência e da manutenção do equilíbrio  

econômico-financeiro:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
(...) 
H - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 
a sessenta meses; 

• -) 
2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
(destaquei) 

Analisando o Contrato Administrativo n° 261/2017, acostado às fls. 

131/143, nota-se que a empresa CMM Assessoria de Projetos Ltda. - ME foi 

contratada através do presente certame licitatório para prestação de serviços de 

assessoria técnica ao Município de Capanema/Pr, para viabilização e captação de 

recursos federais a fundo perdido ou por meio de financiamento e gestão de convênios 

da Administração Municipal com diversos Ministérios, Secretarias e órgãos do 

Governo Federal; Orientação, conferência, acompanhamento do plano de ações 

articuladas-PAR do FNDE, e serviços de prestação de contas nos sistemas específicos, / 

pelo prazo de 12 meses, pelo valor total de R$ 38.400,00. 

Constata-se do PA que o contrato em questão foi sendo prorrogado e seu N  

valores reajustados no decorrer dos anos 2018 e 2019, com justificativa de que 
ão 

serviços prestados pela empresa contratada seriam de natureza contínua. 

Av. Pedro Viriato Perigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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Procuradoria-Geral 

Em sendo serviço de natureza contínua, a prorrogação do contrato 

administrativo encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

Todavia, no presente momento, há algumas peculiaridades a serem 

observadas para possibilitar a prorrogação pleiteada. 

Primeiramente, constata-se a ausência de manifestação de interesse na 

prorrogação do contrato pela Secretaria Municipal de Administração ou da Secretaria 

Municipal de Planejamento, o que deve ser suprido, justificando a necessidade de 

prorrogação do contrato. 

Aliás, nessa justificativa deve constar todos os relatórios, ao menos do último 

ano, dos serviços prestados pela empresa contratada, na forma do disposto no item 

18.1.7, sem os quais, manifestamo-nos, desde já, pela impossibilidade da 

prorrogação contratual. 

Caso haja a manifestação de interesse e justificada a necessidade de 

prorrogação do contrato, juntamente com a documentação mencionada acima, 

manifestamo-nos pela possibilidade da prorrogação contratual. 

2.2. Do prazo 

A empresa pleiteia a prorrogação contratual pelo prazo de doze meses. 

Todavia, nesta oportunidade, vislumbra-se a impossibilidade de prorrogação do 

contrato pelo prazo indicado, considerando se tratar, o presente exercício financeiro, 

de ano de eleições municipais, incidindo as vedações da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, especificamente o disposto no seu art. 42, nos seguintes termos: 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos 

dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa 

ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no 

exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão 

considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do 

exercício. 

Com efeito, salvo se houver demonstrativo analítico, indicando a existência 

de disponibilidade de caixa até o final do exercício de 2020, para cumprir a obrigação 

até o fim da vigência do contrato, não vislumbro a possibilidade de a prorrogação 

contratual ultrapassar o atual exercício financeiro. 

Em outros termos, caso juntada a documentação indicada no subitem 2.1, 

possibilitando a prorrogação contratual, o novo termo ad quem da vigência do 

contrato será, no máximo, o dia 31 de dezembro de 2020. 

2.3. Do reajuste 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoriatikapanema.pr.gov.br  
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Procuradoria-Geral 

Outrossim, convém ponderar que nos casos de prorrogação contratual, o 

valor inicial deve ser reajustado pelo indexador eleito no contrato, que é o INPC, 

conforme consta do item 14.3 do Contrato Administrativo em análise, bem como 

autorizado pelo § 8° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

2.4. Recomendações 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevãncia, que a veracidade de 

todas as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade 

dos agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 

sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal  em caso de malversação 

da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 

contratuais e editalícias,  possibilitando a configuração de ato de improbidade 

administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou outros 

tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais efetivos os 

princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

Dessa forma, imperioso o cumprimento do conteúdo deste parecer, 

especialmente o disposto no subitem 2.1. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta  CONDICIONALMENTE 

pela  possibilidade  da celebração do termo de prorrogação contratual e reajuste de 

valor até 31 de dezembro de 2020,  desde que sejam providenciados: 

Primeiramente: 

a) manifestação de interesse  pela Secretaria Municipal de Administração 

ou Secretaria Municipal de Planejamento, contendo a justificativa da necessidade de 

prorrogação do contrato em questão, juntando todos os relatórios mensais, pelo 

menos do último ano de vigência do contrato, nos termos do subitem 18.1.7 do edital 

de licitação. 

Após: 

b) seja juntada aos autos toda a documentação de regularidade fiscal prevista 

no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os 

requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos documentos apresentados 

na sessão pública esteja espirada; 

Após, seja encaminhado os autos para a Contabilidade para: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoria@capanema.pr.goa.br  

• 

• 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

c) realizar o cálculo de reajuste do valor contratual, aplicando-se o indexador 

previsto do item 14.3 do Contrato Administrativo 261/2017; 

d) emitir as declarações necessárias, de acordo com o art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

Após: 

e) sejam encaminhados os autos para o Gabinete do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, para expedição da decisão administrativa; 

Após, em caso de determinação da realização do novo ajuste pelo 

Prefeito: 

f) o encaminhamento à Procuradoria da minuta do termo de prorrogação de 

prazo e reajuste de valor, para aprovação, nos termos do art. 38, parágrafo único, da 

Lei 8.666/1993; 

Após: 

g) seja colhida a assinatura do Prefeito e do representante legal da empresa 

contratada; 

h) seja realizada a publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8.666/93), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os atos 

administrativos. 

Cap ema/P', 3 ide julho de 2020. 

oiro idditiP30  

cum. 	-10-sesjUid9  
edY3Wit" 	#31 Ari 

Alvar. Skiba,,Júnior itikugr 	—6  
/ Proc rador Municipdár 

0. L /PR 68.307 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoriatimapanema.pr.gov.br  
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DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 5/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO 
PERDIDO OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, -  SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO 
FEDERAL; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS 
ESPECÍFICOS. Encaminho esse PA ao Secretário da Pasta para que atenda ao Parecer Jurídico no 
item a da Conclusão. 

Capanema, 06 de julho de 2020 

oselia Kriger Bec
.. 	

a. er '1.4 b 
Chefe do Setor de Licitações 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato nifigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Capanema, 10 de julho de 2020. 

Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário de Planejamento 

Av. Pedro Vinato Pango( de Souza, 1 	Cent 
Fone:46-3552-1321 — Fa :4 	t00611eia 
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SOLICITAÇÃO 

Com relação Tomada de Preços 005/2017, referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PARA VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS FEDERAIS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO COM DIVERSOS MINISTÉRIOS, 
SECRETÁRIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL, 
ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICU AS-PAR-FNDE E SERVIÇOS 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS OS SISTEMAS ESPECÍFICOS. 
informo que: 

A importância da captaçã de recursos para a Administração 
pública dos órgãos Estadua e Federais estão paèsando por 
constantes modificações e a ualizações. A obrigatoriedade da 
utilização do sistema de gestão de convênios e contratos de 
repasses(PLATAFORMA MAIS' BRASIL, SISMOB, simEç), onde 
tudo é feito através deles, desde a celebração, liberatão de 
recursos, prestação de contas, demandam grande trabalho.Assim 
é importante ter um acompanhamento permanente em tddos os 
processos da captação de recursos. Estes trabalhos impostos, é 
necessário a contratação de emprésas especializadas, com knw-
how neste assessoramento a administração municipal, onde com 

• certeza esta empresa possui. 
Baseado nisso, requeremos aditivo de prazo de 12(doze) meses 

e valor da Tomada de preços. 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

JUNHO — 2019 

Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, 

conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de 

Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme licitação Tomada de Preços 05/2017, 

contrato 261/2017, com vigência até 14/07/2019. 

Situação do CAUC (Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias): 

03/06/2019 — Inadimplente 

1.1 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa 

da União PGFN/RFB 

3.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO 
SICONFI/SIOPE 

4.2 - Aplicação Mínima de recursos em Educação FNDE/SIOPE 

10/06/2019 — Inadimplente 

1.1 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa 
da União PGFN/RFB 

3.2 	- 	Encaminhamento 	do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 	RREO 
SICONFI/SIOPE 

17/06/2019 — Inadimplente 

3.2 	- 	Encaminhamento 	do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 	RREO 
SICONFI/SIOPE 

24/06/2019 — Inadimplente 

3.2 	- 	Encaminhamento 	do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 	RREO 
SICONFI/SIOPE 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 03/06/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência - 
CEP 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 
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Titularidade de 

Ministério Área, Projeto de 

das 034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 
Pavimentação 

Asfáltica 
222.857,14 25/10/2019 25/11/2019 Engenharia e 

Cidades Licenciamento 
Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Construção 
de Centro de 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Desenv. 
029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 Referência de 460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 Engenharia e 

Social e Assistência Licenciamento 
Combate 
à Fome 

Social — CRAS Ambiental Prévio 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 10/06/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência - 
CEF 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 

034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 
Pavimentação 

Asfáltica 
222.857,14 25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social—ORAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 17/06/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência - 
CEF 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 
034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 

Pavimentação 
Asfáltica 

222.857,14 25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 24/06/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência - 
CEF 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 
034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 

Pavimentação 
Asfáltica 

222.857,14 25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 
Ministério 

Do 
Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social—ORAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 
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✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 04/06/2019: Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) está confirmando a 

participação das escolas selecionadas para compor a parte amostrai do Sistema de Avaliação da 

Educação Básica (Saeb) de 2019. As escolas selecionadas receberam um e-mail com todas as 

orientações e link para o Saeb, onde podem confirmar a participação das turmas convidadas até 

10 de junho. A avaliação será realizada entre 21 de outubro e 12  de novembro. 

✓ Em 04/06/2019 efetuado a consulta detalhada no Sistema SIMEC/FNDE do Município 

levantando todas as informações pertinentes a atualização de acompanhamento dos processos 

em andamento. 

✓ Informativo encaminhado ao Município na data de 07/06/2019 conforme segue: O Fundo 

• Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) prorrogou para 14 de junho  o prazo para a 

prestação de contas do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) e do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte do Escolar (Pnate). Estados e municípios que receberam recursos desses 

programas em 2018 precisam enviar os dados sobre a execução financeira por meio do Sistema de 

Gestão de Prestação de Contas (SiGPC/Contas Online) do FNDE. O prazo foi prorrogado em razão 

de inconsistências na nova funcionalidade do SiGPC que acessa automaticamente os dados de 

notas fiscais eletrônicas a partir da chave de acesso. A prorrogação visa, portanto, não prejudicar 

estudantes que são atendidos por esses programas em todo o Brasil. É importante sempre 

lembrar que a omissão na prestação de contas acarreta na suspensão dos repasses financeiros 

feito pelo FNDE. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 07/06/2019: O prazo final 

• para reclassificação de tipos de estabelecimentos de saúde no Sistema do Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde acaba no dia 5 de julho.  Todos os estabelecimentos de saúde deverão 

registrar as informações referentes às atividades, sejam elas principais e/ou secundárias, para que 

o SCNES classifique de forma automática o tipo de estabelecimento na nova classificação, 

conforme a Portaria GM/MS n2  2.022, de 28 de setembro de 2017. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 10/06/2019: Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) está confirmando a 

participação das escolas selecionadas para compor a parte amostrai do Sistema de Avaliação da 

Educação Básica (Saeb) de 2019. O prazo foi prorrogado para 14 de junho para a confirmação de 

participação das turmas. 
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✓ Informado ao Município em 12/06/2019 que esta disponível o Programa Voluntário 

2200020190068 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento — MAPA, para o Fomento 

à Produção Pesqueira e Aquícola. O Programa visa: Apoio e fomento à produção de organismos 

aquáticos mediante a implantação de parques aquícolas e unidades demonstrativas; Realização de 

estudos e pesquisas incluindo a melhoria e o fortalecimento da infraestrutura das instituições de 

pesquisa; Assistência técnica e extensão; Renovação da frota artesanal; Promoção, divulgação e 

certificação dos produtos aquícolas e pesqueiros nos mercados nacional e internacional; 

Atividades de capacitação e qualificação profissional, bem como apoio ao desenvolvimento e 

consolidação de cooperativas e demais formas associativas dos setores pesqueiro e aquícola; 

Atividades de qualificação da gestão dos empreendimentos; incentivo a formas alternativas de 

renda e agregação de valor ao pescado; apoio a trabalhos voltados à autogestão dos 

empreendimentos, e fomento a unidades produtoras de formas jovens de organismos aquáticos. 

Data fim de recebimento de Proposta 11/07/2019. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 12/06/2019: Está aberto o 

prazo para que gestores municipais de assistência social preencham o Plano de Ação 2019. A 

informação foi divulgada pela Portaria 111/2019, publicada dia 11 de junho no Diário Oficial da 

União (DOU). Os gestores locais da área terão 60 dias para preencherem as informações do  

Plano.  Após esse período, será a vez dos conselhos municipais de assistência social validarem o 

parecer dos planos preenchidos pelos gestores. O prazo para eles é de 30 dias.  Assim, o período 

para os gestores vai até o dia 9 de agosto, e, para os conselhos, 9 de setembro. O envio deverá ser 

feito por meio do Sistema de Autorização e Autenticação (SAA) do Ministério da Cidadania. 

✓ Em 13/06/2019 lançado na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), os dados 

relativos ao Processo de Compra e Contratos conforme dados do convênio abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 
Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento 
873786/2018 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 

✓ Encaminhado via e-mail em 17/06/2019 a Nota de Empenho 2019NE448966 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento Temporário ao PAB, de autoria do 

Deputado Federal Toninho Wandscheer, Proposta 36000.250063/2019-00, com valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), habilitado pela Portaria 1.306 de 12/06/2019. 

✓ Encaminhado via e-mail em 17/06/2019 a Nota de Empenho 2019NE449008 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento Temporário ao PAB, de autoria da 
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Deputado Federal Assis do Couto, Proposta 36000.250086/2019-00, com valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), habilitado pela Portaria 1.306 de 12/06/2019. 

✓ Encaminhado via e-mail em 17/06/2019 a Nota de Empenho 2019NE449068 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento Temporário ao PAB, de autoria do 

Deputado Federal Nelson Meurer, Proposta 36000.250035/2019-00, com valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), habilitado pela Portaria 1.306 de 12/06/2019. 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município na data de 18/06/2019 o comunicado que está 

aberto a Chamada Pública Procel reluz 2019 — Iluminação Pública a LED por meio do Programa 

Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel), para seleção de projetos de eficiência 

energética em iluminação pública com tecnologia LED. As inscrições iniciaram em 05/06/2019 e 

• encerram no dia 13/08/2019. Poderão participar desta Chamada Pública: a) Município, de forma 

individual, ou seja, a proposta beneficia somente um município; ou b) Consórcio de Municípios, de 

forma coletiva, ou seja, a mesma proposta beneficia dois ou mais municípios. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 25/06/2019: As secretarias 

municipais de Educação de todo o país devem registrar a frequência escolar dos beneficiários do 

Programa Bolsa Família (PBF) junto ao Ministério da Educação até 27 de junho. As informações são 

referentes aos meses de abril e maio deste ano. O acompanhamento é feito cinco vezes ao ano. 

No primeiro período de 2019, de fevereiro a março, o percentual de cumprimento de frequência 

do público acompanhado foi de 95,16%. O esforço conjunto do governo federal, das 

administrações estaduais e das prefeituras envolve uma rede de aproximadamente 56 mil 

profissionais da educação, mobilizados ao longo de cinco períodos bimestrais, em mais de 140 mil 

• escolas. 

✓ Complementações de Propostas, Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos 

executados conforme solicitação dos Ministérios, da Caixa Econômica Federal e Município, para 

contratação, alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos específicos. 

✓ Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de acordo com os 

questionamentos advindos do Município. 

Atenciosamente, 

Marijani Blasius Ribeiro 
Representante Legal 

CRA-PR: 2.814 . CORECON-PR: 675 . CRC: PR-009342/0-0 
Fone: (46) 3905-2900 1 WhatsApp: (46) 98404-4011 1 Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612 1 CEP: 85.601-030 1 Francisco Beltrão / PR 

CNPJ: 27.015.954/0001-24 1 E-mail: projetoscmm@projetoscmm.com.br  



2 t) 5 
ASSESSORIA E PROJETOS 

 

Cristiane Carla Weinfortner 
Administradora CRA nº 18.648 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

JULHO — 2019 

Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, 

conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de 

Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme licitação Tomada de Preços 05/2017, 

contrato 261/2017, com vigência até 14/07/2020. 

Situação do CAUC (Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias): 

01/07/2019 — Inadimplente 

3.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO SICONFI/SIOPE 

08/07/2019 — Adimplente 

15/07/2019 —Adimplente 

29/07/2019 - Adimplente 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 01/07/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 
034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 

Pavimentação 
Asfáltica 

222.857,14 25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 08/07/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 
034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 

Pavimentação
222.857,14 

Asfáltica 
25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 
Ministério 

Do 
Desenv. 
Social e 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 
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Combate 
	

Social — CRAS 
	

Ambiental Prévio 

à Fome 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 15/07/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo 

Valor do 
Objeto 

Repasse 
Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 
034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 

Pavimentação
222.857,14 

Asfáltica 
25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 	460.952,00 

Assistência 
Social — CRAS 

26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 22/07/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 
034535/2018 867404/2018 

Pavimentação 
 

Asfáltica 
1053925-28/2018 

 

25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 29/07/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 
034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 

Pavimentação 
Asfáltica 

222.857,14 25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

V Em 01/07/2019 lançado na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), os dados 

relativos ao Processo de Compra e Contratos conforme dados do convênio abaixo: 

Ministério 
	

Convênio 
	

Objeto 
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Ministério das Cidades 
	

867189/2018 
	

Pavimentação Asfáltica sobre Pedras Irregulares 

✓ Em 01/07/2019 lançado na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), os dados 

relativos ao Processo de Compra e Contratos conforme dados do convênio abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério das Cidades 873581/2018 Pavimentação Asfáltica sobre Pedras Irregulares 

‘7  Encaminhado via e-mail em 02/07/2019 a Nota de Empenho 2019NE459012 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento Temporário ao PAB, Proposta 

36000.264326/2019-00, com valor de R$ 146.659,00 (cento e quarenta e seis mil, seiscentos e 

cinquenta e nove reais), de autoria do Deputado Federal Assis do Couto. 

,7 Encaminhada via e-mail em 03/07/2019 a Ordem bancária 201906803730 do Ministério do 

Desenvolvimento Regional — Min. Cidades, no valor de R$ 98.340,00(noventa e oito mil trezentos e 

quarenta reais), que tem como objeto a Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas 

Urbanas, vinculada a Proposta 018271/2017, Convênio 856605/2017, Contrato de Repasse 

1041530-91/2017 e Nota de Empenho 2017NE803939803701, de autoria do Deputado Federal 

Zeca Dirceu. 

✓ Em 04/07/2019 lançado na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), os dados 

relativos ao Processo de Compra e Contratos conforme dados do convênio abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério Do Desenv. Social e 
Combate à Fome 

844075/2017 
Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social 
Especial - Construção de Centro-Dia de Referência — 

Centro Dia 

V Na data de 10/07/2019 comunicado o Município de CAPANEMA, que recebeu uma 

indicação de Proponente específico no Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 

460.952,38 (quatrocentos e sessenta mil, novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito 

centavos), que tem como objeto: Pavimentações; Ações Complementares de Obras. 

V Em 11/07/2019 Informo que o Município de CAPANEMA, recebeu uma indicação de 

Proponente específico no Ministério do Desenvolvimento Regional, (Planejamento urbano) no 

valor de R$ 460.952,38 (QUATROCENTOS E SESSENTA MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS 

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), que tem como objeto: Pavimentações; Ações 

Complementares de Obras. 
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,7  Em 11/07/2019 cadastrada e enviada para análise a Proposta Voluntária, na Plataforma 

Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Proposta Ministério Objeto Repasse Contrapartida Total 

032894/2019 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
 

R$ 300.000,00 R$ 22.500,00 R$ 322.500,00 

s/ Em 15/07/2019 cadastrada e enviada para análise a Proposta de Proponente Específico, 

de autoria do Deputado Federal Fernando Giaocobo, na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de 

Convênios), conforme dados abaixo: 

Proposta Ministério Objeto Repasse Contrapartida Total 

033494/2019 
Ministério do 

Desenvolvimento 
Regional 

Pavimentação 
 

Asfáltica sobre 
Pedras 

Irregulares 

R$ 460.952,38 R$ 39.057,62 R$ 500.000,00 

,r Em 15/07/2019 cadastrada e enviada para análise a Proposta de Proponente Específico, 

de autoria do Deputado Federal Vermelho, na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de 

Convênios), conforme dados abaixo: 

Proposta Ministério Objeto Repasse Contrapartida Total 

035182/2019 
Ministério do 

Desenvolvimento 
Regional 

Pavimentação 
 

Asfáltica sobre 
Pedras 

Irregulares 

R$ 460.952,38 R$ 39.057,62 R$ 500.000,00 

,7  Comunicado encaminhado ao Município na data de 18/07/2019: Municípios terão de 1.º de 

abril a 30 de julho para enviarem documentos para análise das Unidades da Federação. Novo 

mapeamento deverá ser publicado em agosto. Todos os municípios inseridos nas regiões do Mapa 

são considerados, pelo Programa de Regionalização do Turismo do MTur, destinos de vocação 

turística ou destinos de apoio que podem contribuir ou se beneficiar da geração de emprego e 

renda induzidos pela atividade do setor. O Mapa do Turismo Brasileiro foi instituído em dezembro 

de 2013 e passou a ser atualizado de dois em dois anos a partir de 2016. Os estados, em parceria 

com os municípios, têm autonomia para definição das regiões turísticas, excluindo ou incluindo 

destinos. 

✓ Em 19/07/2019 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) no Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio 
	

NF 
	

VALOR 	I 	ISSQN 	I 	IRRF 
	

INSS 
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856605/2017 
	

584 
	

R$ 32.032,82 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

,/ Em 22/07/2019 cadastrada e enviada para análise a indicação na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), referente ao Proponente Específico de autoria do Deputado 

Federal Vermelho, conforme dados abaixo: 

Proposta Ministério Objeto 	1 	Repasse Contrapartída Total 

036290/2019 MRD 

Pavimentação 
Asfáltica sobreR$ 

Pedras 
Irregulares 

460.952,38 R$ 39.047,62 R$ 500.000,00 

si Em 22/07/2019 cadastrada e enviada para análise a indicação na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), referente ao Proponente Específico de autoria do Deputado 

Federal Zeca Dirceu, conforme dados abaixo: 

Proposta Ministério Objeto Repasse Contrapartida Total 

037662/2019 
Ministério da 

Cidadania 
Aquisição de 
Veículo CRAS 

R$ 60.957,00 R$ 543,00 R$ 61.500,00 

1/ Em 22/07/2019 cadastrada e enviada para análise a indicação na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), referente ao Proponente Específico, conforme dados abaixo: 

Proposta Ministétio Objeto Repasse Contrapartida Total 

037663/2019 
Ministério da 

Cidadania 
Aquisição de 
Veículo CRAS 

R$ 60.957,00 R$ 543,00 R$ 61.500,00 

,/ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 23/07/2019: O Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) divulgou informe sobre a escolha dos livros 

didáticos do Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) 2020, destinados aos anos finais do 

ensino fundamental. A seleção será realizada no Sistema PDDE-Interativo/Simec e está prevista 

para ocorrer na segunda quinzena de agosto. O processo de escolha do livro didático envolve duas 

etapas: a análise das obras aprovadas pelo Ministério da Educação (MEC) disponíveis no Guia do 

PNLD e o registro das coleções escolhidas pelo corpo docente de cada escola. 

sf Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 24/07/2019: Conselhos municipais 

podem se inscrever em edital de recursos para Fundos da Infância e da Adolescência: Até as 18 

horas de 9 de agosto, os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente podem 

inscrever propostas que contribuam para a garantia de direitos infanto-juvenis. As inscrições 

devem ser feitas na plataforma Prosas — o edital é uma iniciativa do Itaú Social e destina recursos 

para os Fundos da Infância e da Adolescência. O edital é elaborado de acordo com orientações do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda). As propostas selecionadas 
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são voltadas para: atendimento e acolhimento direto; elaboração de diagnóstico, sistema de 

monitoramento e avaliação de políticas públicas; capacitação e formação profissional; campanhas 

educativas; mobilização social e articulação para a defesa dos direitos de crianças e adolescentes. 

✓ Em 29/07/2019 lançado na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), os dados 

relativos ao Processo de Compra e Contratos conforme dados do convênio abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério das Cidades 801318/2014 Implantação e modernização de passeios públicos 

✓ Em 30/07/2019 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) no Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN [IMF INSS 

845312/2017 99 R$ 88.474,58 0,00 0,00 0,00 

✓ Enviado via e-mail em 31/07/2019 a Ordem Bancária 201906812886 do Fundo Nacional de 

Saúde, que tem como objeto o Incremento Temporário ao PAB, Proposta 36000.250035/2019-00 

de autoria do Deputado Federal Nelson Meurer, com valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

✓ Enviado via e-mail em 31/07/2019 a Ordem Bancária 201906812886 do Fundo Nacional 

de Saúde, que tem como objeto o Incremento Temporário ao PAB, Proposta 36000.250086/2019-

00 de autoria do Deputado Federal Assis do Couto, com valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais). 

✓ Enviado via e-mail em 31/07/2019 a Ordem Bancária 201906812886 do Fundo Nacional 

de Saúde, que tem como objeto o Incremento Temporário ao PAB, Proposta 36000.250063/2019- 

• 
00 de autoria do Deputado Federal Toinho Wandscheer, com valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais). 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail em 31/07/2019: Está aberto para cadastro de 

Propostas Voluntárias, o Edital de Chamamento Público do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública - FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS, através do Programa 3000020190031, com 

prazo até 28/08/2019. Os recursos do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD) são aplicados em 

recuperação de bens lesados, promoção de eventos educativos e científicos, edição de material 

informativo especificamente relacionado com a natureza das infrações ou danos causados às 

áreas do meio ambiente, do consumidor, dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico, paisagístico, da defesa da concorrência e de outros interesses difusos e coletivos. Não 

sendo viável, na modernização administrativa dos órgãos vinculados às áreas. Os objetos devem 
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seguir as linhas abaixo: I — Promoção da recuperação, conservação e preservação do meio 

ambiente; II — Proteção e defesa do consumidor; III — Promoção e defesa da concorrência; IV —

Patrimônio cultural brasileiro; V — Outros direitos difusos e coletivos. 

✓ Complementações de Propostas, Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos 

executados conforme solicitação dos Ministérios, da Caixa Econômica Federal e Município, para 

contratação, alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos específicos. 

•7  Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de acordo com os 

questionamentos advindos do Município. 

Atenciosamente, 

Marijani Blasius Ribeiro 
Representante Legal 

Cristiane Carla Weinfortner 
Administradora CRA n'2  18.648 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

AGOSTO — 2019 

Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, 

conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de 

Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme licitação Tomada de Preços 05/2017, 

contrato 261/2017, com vigência até 14/07/2020. 

Situação do CAUC (Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias): 

• 05/08/2019 — Inadimplente 

3.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO SICONFI/SIOPE 

12/08/2019 — Adimplente 

19/08/2019 — Adimplente 

26/08/2019 - Adimplente 

,7 Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 05/08/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 
034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 

Pavimentação 
Asfáltica 

222.857,14 25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

sf Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 12/08/2019: 

Ministério Proposta 

1 

Convênio / 
Contrato de Processo Objeto 

Repasse 
 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 
034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 

Pavimentação 
Asfáltica 

222.857,14 25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 
029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 
Titularidade de 

Área, Projeto de 
Engenharia e 
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Social e 
Combate 
à Fome 

   

Assistência 
Social — CRAS 

   

Licenciamento 
Ambiental Prévio 

         

         

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 19/08/2019: 

Ministério Proposta 

Convênio / 
Contrato de 

Repasse 

Processo Objeto 
Valor do 

Repasse 

Vigência - 

Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 

Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 

034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 
Pavimentação 

Asfáltica 
222.857,14 25/10/2019 25/11/2019 

Titulandade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 

Licenciamento 
Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 26/08/2019: 

Ministério Proposta 

Convênio / 
Contrato de 

Repasse 

Processo Objeto 
Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 

das 
Cidades 

034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 
Pavimentação

222.857,14 
Asfáltica 

25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 

Social e 
Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 

Área, Projeto de 
Engenharia e 

Licenciamento 
Ambiental Prévio 

✓ Em 02/08/2019 cadastrada e enviada para análise a Proposta 09157.9310001-19/001, de 

• Programa/Ação, apresentada no Ministério da Saúde, que tem como objeto Ginecologia Acessível, 

com valor de Repasse de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

V Na data de 02/08/2019 efetuado a consulta detalhada no Sistema SIMEC (Sistema de 

Monitoramento do MEC, vinculado ao FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação) 

do Município levantando todas as informações pertinentes a atualização de acompanhamento dos 

processos em andamento. 

V Informativo encaminhado via e-mail ao Município em 05/08/2019: Esta aberta a consulta 

publica trazida pela Portaria 140/2019 — até dia 29 de agosto  sobre as regras de recolhimento, 

transporte, processamento e destinação de animais mortos e resíduos da produção pecuária serão 

estabelecidas por Instrução Normativa do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
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(IN/Mapa). Como não há legislação específica, que atenda aos aspectos sanitários, ambientais, 

econômicos e imponha regras e fiscalize esse descarte; muitos produtores utilizam a 

compostagem, indicada pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa). Nesse 

aspecto, o projeto de IN sugere que, para encaminhar animais mortos a uma unidade de 

recebimento, transformação ou eliminação, a propriedade deve ter cadastro atualizado junto ao 

Sistema Veterinário Oficial (SVO). 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 07/08/2019: Gestores 

municipais podem ter acesso a todas as opções de financiamento para gestão dos resíduos 

sólidos, de forma consolidada e atualizada. O Ministério do Meio Ambiente (MMA) lançou o Mapa 

de Financiamento para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos como ação do Programa Lixão Zero. 

• A plataforma digital integra a Agenda Nacional de Qualidade Ambiental Urbana. O painel permite 

a aplicação de filtros por Estado, mecanismo de financiamento, modalidade de apoio, âmbito de 

atuação do mecanismo e natureza da organização. Na oportunidade, o gestor pode ter acesso, 

ainda, de forma simples, rápida e segura a informações importantes para o tomador de decisão, 

como taxa de juros, carência máxima, prazo, valor máximo, garantias e instituições financeiras 

intermediárias. O mapa traz, também, links que direcionam o usuário diretamente para a página 

da instituição financeira, onde podem ser acessadas mais informações. Com  a nova ferramenta, o 

processo para obtenção de informações sobre financiamento para gestão de resíduos sólidos 

urbanos, que antes demandava muito tempo e esforço, ganhou mais agilidade. 

✓ Informativo encaminhado via e-mail ao Município na data de 07/08/2019: Governo publica 

a Portaria 1.848 de 01 de agosto de 2019 que revoga as Portarias n. 561, de 21 de setembro 

• de2017, 628, de 3 de novembro de 2017, e 189, de 8 de março de 2018, do extinto Ministério das 

Cidades, que tornam públicos os processos de seleção de propostas de Entes Apoiadores para 

participar do Programa Cartão Reforma. 

✓ Em 12/08/2019 cadastrada e enviada para análise, junto ao Fundo Nacional de Saúde a 

Proposta 36000.273947/2019-00, de autoria do Deputado Federal Paulo Eduardo Martins, para o 

Incremento Temporário ao PAB (Piso da Atenção Básica) no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinquenta mil reais). 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município em 14/08/2019 a Ordem Bancária 201906801254 do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que tem como objeto a Aquisição de 

Máquinas e Equipamentos, Proposta 034578/2018, Convênio 872605/2018, Contrato de Repasse 
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1055856-71/2018, com valor de R$ 210.371,82 (duzentos e dez mil, trezentos e setenta e um reais 

e oitenta e dois centavos), de autoria do Deputado Federal João Arruda. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail em 26/08/2019 o novo Mapa do Turismo Brasileiro 

2019-2021, que foi instituído pelo Ministério do Turismo (MTur) e atualizado no Diário Oficial da 

União (DOU) desta segunda-feira, 26 de agosto. A Portaria 271/2019 indica 2.694 Municípios, que 

compõem 333 regiões turísticas, a serem priorizados pela Política Nacional de Turismo, prevista na 

Lei 11.771/2008. 	Essas localidades devem receber atenção especial de planejamento, 

desenvolvimento e estímulo ao setor. Instrumento criado no âmbito do Programa de 

Regionalização do Turismo, que orienta a atuação do MTur no desenvolvimento das políticas 

públicas, o Mapa é atualizado a cada dois anos. A versão anterior, de 2017, contava com 3.285 

Municípios, divididos em 328 regiões turísticas. As localidades integrantes foram indicadas pelos 

órgãos estaduais de turismo, em conjunto com as instâncias de governança regional, a partir de 

critérios previamente definidos. Categoria: Os Municípios com maior fluxo turístico e número de 

empregos e estabelecimentos no setor de hospedagem ficaram na categoria A, contabilizando 124 

localidades. Nas classes B e C constam 514 e 476 Municípios, respectivamente. O grupo D reúne a 

maioria das cidades, com 1.522; e a categoria E concentra 377 Entes municipais — sem fluxo 

turístico expressivo e nem empregos e estabelecimentos. 

✓ Encaminhado via e-mail em 29/08/2019 a Ordem Bancária 201906805764 do Ministério da 

Cidades, que tem como objeto a Pavimentação com Pedras Irregulares em vias Públicas Urbanas, 

de autoria do Deputado Federal Assis do Couto, Proposta 018279/2017, Convênio 845312/2017, 

Contrato de Repasse 1040904-14/2017, com valor de R$ 118.120,00 (cento e dezoito mil, cento e 

vinte reais). 

/ Encaminhado via e-mail em 29/08/2019 a Ordem Bancária 201908805767 do Ministério da 

Cidades, que tem como objeto a Pavimentação com Pedras Irregulares em vias Públicas Urbanas, 

de autoria do Deputado Federal Nelson Meurer, Proposta 018288/2017, Convênio 845319/2017, 

Contrato de Repasse 1040902-75/2017, com valor de R$ 98.340,00 (noventa e oito mil, trezentos 

e quarenta reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 29/08/2019 a Ordem Bancária 201906805782 do Ministério 

da Cidades, que tem como objeto a Pavimentação Asfáltica sobre Pedras Irregulares, de autoria do 

Deputado Federal Alfredo Kaefer, Proposta 034518/2018, Convênio 867189/2018, Contrato de 

Repasse 1053922-52/2018, com valor de R$ 92.190,48 (noventa e dois mil, cento e noventa reais e 

quarenta e oito centavos). 
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✓ Complementações de Propostas, Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos 

executados conforme solicitação dos Ministérios, da Caixa Econômica Federal e Município, para 

contratação, alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos específicos. 

s7  Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de acordo com os 

questionamentos advindos do Município. 

Atenciosamente, 

Marijani Blasius Ribeiro 
Representante Legal 

Cristiane Carla Weinfortner 
Administradora CRA n2  18.648 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

SETEMBRO — 2019 

Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, 

conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de 

Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme licitação Tomada de Preços 05/2017, 

contrato 261/2017, com vigência até 14/07/2020. 

Situação do CAUC (Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias): 

02/09/2019 —Adimplente 

09/09/2019 — Adimplente 

16/09/2019 —Adimplente 

23/09/2019 — Adimplente 

30/09/2019 - lnadimplente 

3.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO SICONFI/SIOPE 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 02/09/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 

034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 
Pavimentação 

Asfáltica 
222.857,14 25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 

Área, Projeto de 
Engenharia e 

Licenciamento 
Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 09/09/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 

das 
Cidades 

034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 
Pavimentação

222.857,14 
Asfáltica 

25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 
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Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

         

          

          

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 16/09/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 
034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 

Pavimentação 
 

Asfáltica 
25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 23/09/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 

Processo Objeto 
Valor do 

Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 
034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 

Pavimentação 
Asfáltica 

222.857,14 25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social—CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

,/ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 30/09/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 
034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 

Pavimentação 
Asfáltica 

222.857,14 25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social—CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

V Comunicado encaminhado via e-mail em 02/09/2019: O Ministério do Meio Ambiente 

disponibilizou o Edital de Chamamento Público 2019 - Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos, com 
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objetivo de Melhorar a gestão de resíduos sólidos. Metas financiáveis: 1. Realização de coleta 

seletiva de resíduos recicláveis (secos). 2. Realização de coleta seletiva de resíduos orgânicos 

(úmidos). 3. Realização de coleta de rejeitos. 4. Instalação de unidades de triagem de resíduos 

recicláveis. 5. Instalação de unidades de compostagem de resíduos orgânicos (úmidos). 

6. Instalação de unidades de biodigestão anaeróbia de resíduos orgânicos (úmidos). 

7. Instalação de unidades de reciclagem de resíduos da construção civil (RCC). 8. Instalação de 

estação modular de tratamento de efluentes para tratamento do chorume gerado em aterros 

sanitários ou aquisição de equipamentos para manutenção de estações existentes, de modo a 

atender aos padrões de lançamento vigentes; 9. Manutenção de células de aterros sanitários. 

✓ Em 02/09/2019 lançado na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), os dados 

• relativos ao Processo de Compra e Contratos conforme dados do convênio abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento 
873786/2018 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 

✓ Na data de 03/09/2019 efetuado a consulta detalhada no Sistema SIMEC (Sistema de 

Monitoramento do MEC, vinculado ao FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação) 

do Município levantando todas as informações pertinentes a atualização de acompanhamento dos 

processos em andamento. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 09/09/2019: O Ministério da 

Educação (MEC) divulgou dois ofícios com informações urgentes sobre os recursos de 2019 

referentes ao Programa Mais Alfabetização (PMAlfa): Ofício nº10/2019 e Ofício nº 90/2019. Ofício 

nº 10: é de 3 de setembro e orienta que as escolas que tiverem identificado discrepância em 

• relação à 1º parcela depositada para execução de 60% do Plano de Trabalho do PMAlfa em 2019, 

não devem executar os valores excedentes e aguardar orientações do MEC. Ofício nº 90: é de 6 de 

setembro e orienta que todas as escolas participantes do Programa Mais Alfabetização NÃO 

executem os recursos recebidos referentes à 1ª parcela de 2019, pois foram identificadas 

discrepâncias nos valores pagos. A recomendação do MEC é para que todos aguardem as 

orientações que serão enviadas oficialmente pela Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC). O 

Ministério já está trabalhando neste sentido. 

✓ Em 10/09/2019 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) no Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN IRRF INSS 

845319/2017 276 R$ 60.766,46 0,00 0,00 0,00 
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✓ Em 10/09/2019 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) no Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN IRRF INSS 

845312 109 R$ 118.120,00 0,00 0,00 0,00 

✓ Informativo encaminhado via e-maii em 10/09/2019: Professores, diretores e 

coordenadores educacionais das redes públicas de ensino já podem escolher os livros didáticos 

que serão utilizados pelos alunos dos anos finais do ensino fundamental (62  ao 92  ano) a partir do 

próximo ano letivo. O prazo para a seleção das obras, por meio do sistema PDDE Interativo, vai até  

o dia 16 de setembro.  Para auxiliar na escolha, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE) disponibilizou em seu portal eletrônico o Guia do Livro Didático 2020, que 

. contém resenhas e informações das coleções aprovadas para o Programa Nacional do Livro e do 

Material Didático (PNLD). Com o guia em mãos, docentes e demais servidores envolvidos no 

processo podem conhecer melhor as obras disponíveis e selecionar as mais adequadas ao 

processo pedagógico de cada escola. Depois disso, basta entrar no sistema eletrônico do FNDE e 

formalizar a escolha. Para facilitar o manuseio do sistema, o FNDE disponibilizou um Passo a Passo 

em seu portal eletrônico. Todas as informações sobre o processo de escolha estão dispostas neste 

material, de forma didática. 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município na data de 10/09/2019 o texto conforme segue: Foi 

publicado no Diário Oficial da União MEDIDA PROVISÓRIA Nº 896, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019, 

que Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, e a Lei nº12.462, de 4 de agosto de 2011, para dispor sobre a 

S
forma de publicação dos atos da administração pública. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 11/09/2019 conforme segue: 

A carteira estudantil digital começará a ser emitida em 90 dias e será ofertada nas lojas Google 

Play e Apple Store. Com  o documento, os estudantes vão poder pagar meia-entrada em shows, 

cinema, teatro e outros eventos culturais. O prazo começa a contar desde segunda-feira (9), com a 

publicação da medida provisória (MP) que dispõe sobre o pagamento de meia-entrada no Diário 

Oficial da União. O estudante que solicitar a carteira digital terá que consentir com o 

compartilhamento dos dados cadastrais e pessoais com o Ministério da Educação (MEC) para 

subsidiar o Sistema Educacional Brasileiro — o novo banco de dados nacional dos alunos, a ser 

criado e mantido pela pasta. 
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✓ Encaminhado via e-mail ao Município na data de 11/09/2019 a informação conforme 

segue: As escolas participantes do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) e as secretarias 

estaduais e municipais de educação recebem, nesta semana, o acesso aos questionários 

eletrônicos. Os questionários fazem parte do processo de avaliação da educação básica brasileira, 

mas o formato digital é uma inovação do Saeb 2019, desenvolvido pelo Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), responsável por aplicar a avaliação no 

país. 

✓ Em 13/09/2019 efetuado Aplicação em Poupança via OBTV (Ordem Bancária por 

Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados 

abaixo: 

Ministério Convênio Valor 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento 
872605/2018 R$ 210.371,82 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município e seus responsáveis na data de 

17/09/2019: Publicado na data de hoje a PORTARIA N2  1.742, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, que 

dispõe sobre os critérios de elegibilidade e a abertura de prazo para adesão ao Programa Criança 

Feliz/Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social. Art. 12  Ficam elegíveis ao Programa 

Criança Feliz/Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social - SUAS, os municípios e o 

Distrito Federal que tenham: 1 - Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, com registro no 

Cadastro Nacional do Sistema Único de Assistência Social - CadSuas; e II - pelo menos 140 (cento e 

quarenta) indivíduos do público prioritário previsto no art. 22  da Portaria n2  956, de 22 de março 

de 2018. Art. 22  Para os municípios e o Distrito Federal contemplados na forma do art. 12  desta 

• Portaria, fica aberto novo período de adesão ao Programa Criança Feliz/Programa Primeira 

Infância no SUAS, consoante Termo de Aceite e Compromisso do Programa disponível após a 

publicação desta Portaria até 31 de dezembro de 2022. § 12  A adesão ao Programa, por 

intermédio do Termo de Aceite e Compromisso, está condicionada à aprovação do respectivo 

conselho municipal de assistência social ou Conselho de Assistência Social do Distrito Federal e 

inserção do Termo de Aceite no sistema, no período definido no caput. 

✓ Encaminhado via e-mail em 17/09/2019 a Ordem Bancária 201906816963 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento Temporário ao PAB, Proposta 

36000.264326/2019-00, de autoria do Deputado Federal Assis do Couto, com valor de R$ 

146.659,00 (cento e quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e nove reais). 
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✓ Em 18/09/2019 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) no Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN IRRF INSS 

845319/2017 279 R$ 46.827,88 0,00 0,00 0,00 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 23/09/2019: O Ministério da 

Educação (MEC) divulgou ofício circular nº 12/2019 com informações atualizadas sobre o 

Programa Mais Alfabetização (PMAIfa). De acordo com o documento, "após a identificação das 

discrepâncias no pagamento da 1@ parcela do PMAlfa, foram tomadas as providências necessárias 

a fim de assegurar a normalidade para execução dos recursos do Programa". Dessa forma, o MEC 

comunica que somente as escolas identificadas sem problemas no pagamento da 1@ parcela de 

• 2019 que constam nesta planilha estão autorizadas a executarem o recurso recebido. Mais de 25 

mil escolas constam nesta relação. Para as demais escolas participantes do PMAIfa, ou seja, 

aquelas que não constam na planilha, a orientação é não executar o recurso recebido da 1@ 

parcela e aguardar informações do MEC. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail em 23/09/2019: Nesta segunda-feira, 23 de 

setembro, foi publicado o Decreto 10.024/2019, que regulamenta o pregão eletrônico, para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 

engenharia. O texto dispõe ainda sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 

pública federal. O novo regulamento vai mais adiante e torna o uso do pregão eletrônico 

obrigatório para administração direta, autarquias, fundações e fundos especiais federais. Essa 

mesma obrigatoriedade é prevista para Estados, Municípios e Distrito Federal quando licitarem a 

• contratação de bens e serviços comuns com a utilização de recursos da União repassados 

voluntariamente. 

✓ Encaminhado via e-mail em 24/09/2019 a Ordem Bancária 201906806476 do Ministério 

das Cidades, que tem como objeto a Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas 

Urbanas, de autoria do Deputado Federal Assis do Couto, Proposta 018279/2017, Convênio 

845312/2017, Contrato de Repasse 1040904-14/2017, com valor de R$ 118.120,00 (cento e 

dezoito mil, cento e vinte reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 24/09/2019 a Ordem Bancária 201906800179 do Ministério 

Do Desenv. Social e Combate à Fome, que tem como objeto a Estruturação da Rede de Serviços de 

Proteção Social Especial - Construção de Centro-Dia de Referência — Centro Dia, de autoria da 

Deputada Federal Leandre Dal Ponte, Proposta 019854/2017, Convênio 844075/2017, Contrato de 
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Repasse 1043821-85/2017, Processo 7100033501/2017-77, com valor de R$ 118.000,00 (cento e 

dezoito mil reais). 

✓ Em 24/09/2019 efetuado Aplicação em Poupança via OBTV (Ordem Bancária por 

Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados 

abaixo: 

Ministério Convênio Valor 

Ministério das Cidades 867189/2018 R$ 92.190,48 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 24/09/2019: O 

Departamento de Saúde da Família da Secretaria de Atenção Primária à Saúde do Ministério da 

Saúde (Desf/Saps/MS) divulgou comunicado solicitando às unidades de saúde municipais com a 

41111k
versão de 32 bits do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) que migrem para a 64 bits, o quanto 

antes. A atualização do sistema viabiliza segurança, compatibilidade e novas funcionalidades 

oferecidas. Por meio da Nota Informativa (NI) 4/2019, publicada no dia 13 de setembro, o governo 

anunciou a descontinuidade do e-SUS Atenção Básica (e-SUS AB) 32 bits e o fim do suporte técnico 

a essa arquitetura no prazo de 60 dias, a contar da data de divulgação da nota. Contudo, as 

orientações ocorrem a cada nova atualização dos sistemas da Estratégia e-SUS AB. Criado para ser 

a modalidade eletrônica do Sistema Único de Saúde (SUS), e-SUS objetiva facilitar e contribuir com 

a organização do trabalho dos profissionais de saúde prestados à população. A nova versão deve 

contribuir para um novo cenário de maturidade dos Municípios em relação à informatização. 

,7  Em 26/09/2019 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) no Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN IRRF INSS 

872605/2018 3041 R$ 164.999,98 0,00 0,00 0,00 

V Informativo enviado via e-mail ao Município na data de 26/09/2019: Está aberto o 

preenchimento dos dados do Censo do Sistema Único da Assistência Social (Suas) que é uma 

importante ferramenta para acompanhar os serviços, programas e projetos de assistência 

social. Para inserir as informações, Municípios e Estados devem acessar os questionários 

eletrônicos do Censo Suas disponíveis na página do Ministério da Cidadania. É importante que, 

após a digitação do questionário no sistema, o responsável imprima o documento gerado em PDF 

pelo sistema. Os valores contidos no PDF são a garantia de que os dados informados foram 

corretamente gravados na base de dados. Confira cuidadosamente as respostas através do PDF 
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gerado a partir das suas respostas. Guarde o referido documento. Não serão aceitas reclamações 

de municípios que não possuam o PDF gerado pelo sistema. 

✓ Complementações de Propostas, Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos 

executados conforme solicitação dos Ministérios, da Caixa Econômica Federal e Município, para 

contratação, alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos específicos. 

V Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de acordo com os 

questionamentos advindos do Município. 

Atenciosamente, 

e Marijani Blasius Ribeiro 
Representante Legal 

Cristiane Carla Weinfortner 
Administradora CRA nº 18.648 

25 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

OUTUBRO — 2019 

Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, 

conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de 

Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme licitação Tomada de Preços 05/2017, 

contrato 261/2017, com vigência até 14/07/2020. 

Situação do CAUC (Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias): 

04/10/2019 — Inadimplente 

3.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO SICONFI/SIOPE 

14/10/2019 — Inadimplente 

3.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO SICONFI/SIOPE 

21/10/2019 — Inadimplente 

3.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO SICONFI/SIOPE 

28/10/2019 - Inadimplente 

3.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO SICONFI/SIOPE 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 07/10/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
das 

Cidades 
034535/2018 867404/2018 1053925-28/2018 

Pavimentação 
Asfáltica 

222.857,14 25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 14/10/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 
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Ministério 
das 	034535/2018 867404/2018 

Cidades 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 

Uns 2 2 7 

1053925-28/2018 
Pavimentação 

Asfáltica 
222.857,14 25/10/2019 25/11/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

Mi? C MM 
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sf Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 21/10/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

,f Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 28/10/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social—CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

,7 Encaminhado via e-mail em 01/10/2019 a Ordem Bancária 201906801591 do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que tem como objeto a Aquisição de Pá Carregadeira, de 

• autoria do Deputado Federal Nelson Meurer, Proposta 035766/2018, Convênio 870966/2018, 

Contrato de Repasse 1056260-34/2018, com valor de R$ 283.757,34 (duzentos e oitenta e três mil, 

setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos). 

,f Encaminhado via e-mail em 01/10/2019 a Ordem Bancária 20190E1800179 do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que tem como objeto a Aquisição de Máquinas e 

Equipamentos, de autoria da Senadora Gleisi Hoffmann, Proposta 035763/2018, Convênio 

873786/2018, Contrato de Repasse 1056258-93/2018, com valor de R$ 88.062,62 (oitenta e oito 

mil, sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos). 

,/ Comunicado encaminhado via e-mail em 01/10/2019: Está aberto o prazo para a prestação 

de contas dos recursos orçamentários da Assistência Social do ano de 2018. A Portaria 184/2019 

detalha a gestores e conselheiros municipais de assistência todos os prazos para o preenchimento 
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do Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira. O formulário para preenchimento do 

Demonstrativo estará disponível por 60 dias para os gestores e por 30 dias para os Conselhos 

Municipais de Assistência Social avaliarem e aprovarem as contas. O Conselho Municipal só 

poderá emitir o parecer das contas se o gestor já tiver finalizado o preenchimento do 

Demonstrativo. Caso os Municípios não prestem contas dentro do prazo, poderá acontecer a 

suspensão do repasse dos recursos do IGD-SUAS e do IGD-PBF, e será considerada como omissão 

no dever de prestar contas, estando o gestor sujeito a sanções previstas em Lei. 

✓ Informativo encaminhado via e-mail em 03/10/2019 ao Município: O Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) divulgou a Cartilha Saeb 2019 (em anexo). 

O documento contém as principais características do Sistema de Avaliação da Educação Básica 

(Saeb) e o passo a passo para aplicação dos instrumentos nas escolas. Esta edição do Saeb traz 

como novidade a participação amostrai de turmas de escolas de educação infantil, que fornecerão 

informações por meio de questionários eletrônicos. A participação de uma amostra de turmas do 

22  ano do ensino fundamental na avaliação também é inédita, assim como a aplicação amostrai de 

provas de Ciências Humanas e Ciências da Natureza a turmas de 92  ano do ensino fundamental. 

Outra novidade são os Questionários Eletrônicos para Diretores, Secretários Estaduais e 

Municipais de Educação e Professores ou Auxiliares de Sala da Educação Infantil. 

✓ Informativo encaminhado via e-mail ao Município na data de 03/10/2019: Os dados 

preliminares do Censo Escolar 2019 foram publicados no Diário Oficial da União (DOU) desta 

quarta-feira, 2 de outubro. Os responsáveis pelos estabelecimentos de ensino têm 30 dias para 

conferir, complementar e, se for necessário, retificar as informações escolares. Esta é a última 

oportunidade para realizarem alterações nas informações declaradas, inclusive aqueles que não 

iniciaram a coleta do censo. Após a retificação, não será mais possível alterar os dados declarados 

na Matrícula Inicial do Censo Escolar 2019. É importante que os gestores escolares estejam 

atentos a esse período conferindo os dados por meio dos relatórios disponibilizados no Sistema 

Educacenso. 

✓ Em 04/10/2019 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN IRRF INSS 
856605/2017 613 R$ 122.289,84 0,00 0,00 0,00 
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✓ Em 04/10/2019 efetuado Aplicação em Poupança via OBTV (Ordem Bancária por 

Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados 

abaixo: 

Ministério Convênio Valor 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a 

Fome 
844075/2017 R$ 118.000,00 

✓ Em 07/10/2019 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN IRRF INSS 

845312/2017 116 R$ 118.120,00 0,00 0,00 0,00 

✓ Informativo encaminhado via e-mail ao Município na data de 07/10/2019: O prazo para 

que os Conselhos Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa cadastrem seus fundos foi prorrogado 

até dia 20 de outubro. Os gestores devem sensibilizar a população para contribuírem com o fundo, 

considerando outras fontes de receita que não só as destinações via imposto de renda. Trata-se de 

genuína participação social, onde o cidadão informa ao poder público local a política pública que 

gostaria de investir. 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município em 10/10/2019 a Nota de Empenho 2019NE800259 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que tem como objeto Aquisição de 

Equipamentos Agrícolas, Proposta 003539/2019, Convênio 886014/2019/2019, Processo 

21000.051341/2019-31, com valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), de autoria 

da Deputada Federal Leandre Dal Ponte. 

✓ Na data de 10/10/2019 efetuado a consulta detalhada no Sistema SIMEC (Sistema de 

Monitoramento do MEC, vinculado ao FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação) 

do Município levantando todas as informações pertinentes a atualização de acompanhamento dos 

processos em andamento. 

✓ Informativo encaminhado via e-mail ao Município na data de 15/10/2019: Foi assinado, o 

Decreto n2  10.031 de 30 de setembro de2019, que torna a publicação no Diário Oficial da União 

(DOU) gratuita para os órgãos da administração direta, autarquias, fundações e estatais 

dependentes. O decreto passa a vigorar no dia 12  de novembro, e a partir desta data os órgãos 

integrantes do Orçamento Geral da União não precisarão pagar pela publicação de seus atos no 

DOU. Estatais não dependentes, entidades particulares ou outros entes da federação continuarão 

pagando pelo serviço normalmente. 
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V Na data de 18/10/2019 lançado o Projeto Básico/Termo de Referência na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), para regularização da Cláusula Suspensiva, conforme dados 

abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério do Desenvolvimento 

Regional 
867404/2018 Pavimentação Asfáltica 

V Na data de 18/10/2019 encaminhado via e-mail ao Município o informativo conforme 

segue: O presidente Jair Bolsonaro sancionou nesta quinta-feira a Lei 13.885/2019, que estabelece 

critérios de distribuição dos recursos do megaleilão do petróleo com Estados e municípios. O 

projeto que resultou na nova lei foi aprovado esta semana pelo Senado, depois de já ter passado 

pela Câmara, e foi publicado em edição extra do Diário Oficial da União (DOU). O leilão do 

• excedente de petróleo da chamada cessão onerosa está marcado para 6 de novembro e tem 

previsão de arrecadar R$ 106,6 bilhões. A expectativa é que, com a divisão, prefeitos e 

governadores recebam um total de R$ 21,9 bilhões no caixa até o fim do ano. Segue em anexo a 

estimativa que a CNM publicou para a divisão mínima em cada Município. 

V Comunicado encaminhado via e-mail na data de 21/10/2019 conforme segue: Foi 

Publicado no DOU na data de hoje a Instrução Normativa 206 de 18 de outubro de 2019, com a 

seguinte redação: Art. 12  Ficam estabelecidos os seguintes prazos para que os órgãos e entidades 

da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, utilizem 

obrigatoriamente a modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou a dispensa eletrônica, 

observadas as regras previstas no Decreto n2  10.024, de 20 de setembro de 2019, quando 

executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 

• contratos de repasse, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns: I - a partir da 

data de entrada em vigor desta Instrução Normativa, para os Estados, Distrito Federal e entidades 

da respectiva administração indireta; II - a partir de 3 de fevereiro de 2020, para os Municípios 

acima de 50.000 (cinquenta mil) habitantes e entidades da respectiva administração indireta; III - a 

partir de 6 de abril de 2020, para os Municípios entre 15.000 (quinze mil) e 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes e entidades da respectiva administração indireta; e IV - a partir de 12  de junho de 2020, 

para os Municípios com menos de 15.000 (quinze mil) habitantes e entidades da respectiva 

administração indireta. 

V Informado ao Município em 21/10/2019, que o conselho nacional dos direitos da pessoa 

idosa por intermédio da secretaria nacional de promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa do 
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ministério da mulher, da família e dos direitos humanos; torna público o edital de chamada 

pública 03/2019 que visa à seleção de projetos voltados para a execução de programas no âmbito 

da política nacional do idoso. Data fim para recebimento de Propostas 30/10/2019. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 23/10/2019: A partir de 

agora, 60% do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) devem ser investidos em ações de vigilância 

em saúde e os outros 40% podem ser usados para pagamento dos Agentes de Combate às 

Endemias (ACEs). Trazida pela Portaria 2.663/2019 do Ministério da Saúde (MS). Na prática, a 

normativa reduz de 50% para 40% o porcentual permitido para pagamento de pessoal com 

objetivo de aumentar a verba destinada à execução, como prevenção e controle de doenças 

transmissíveis, a exemplo da dengue, zika e Chikungunya; e doenças não transmissíveis, como 

• 
diabetes e hipertensão. A mudança foi acordada na reunião da Comissão Intergestores Tripartite 

(CIT) ocorrida no dia 26 de setembro. Caso o Município comprove necessidade de mais que 40% 

para pagamento dos agentes, o governo repassará recurso complementar, chamado de 

Assistência Financeira Complementar (ACF). 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail em 24/10/2019: O Ministro do Supremo Tribunal 

Federal Gilmar Mendes suspendeu a eficácia da Medida Provisória (MP) 896/2019, que dispensa 

os órgãos da administração pública da publicação de editais de licitação, tomadas de preços, 

concursos e leilões em jornais de grande circulação. A suspensão dos efeitos da MP até a 

conclusão de sua análise pelo Congresso Nacional, portanto, permite um prazo de transição e 

adequação às novas formas de publicidade, além de evitar que danos irreversíveis sejam gerados. 

✓ Informado ao Município em 29/10/2019 que o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

• 
Abastecimento — MAPA disponibilizou o Programa Voluntário 2200020190074, visando a 

Promoção e Fortalecimento da Agricultura Familiar. O programa tem como objetivo: Inserção, dos 

agricultores familiares e suas organizações econômicas no mercado. Promoção de produtos da 

agricultura familiar nos mercados. Estruturação de serviços que beneficiem a agricultura e 

agroindústria familiar. Escoamento dos produtos da agricultura familiar. Construção, ampliação e 

reforma de espaços públicos de comercialização. Promover a inclusão do agricultor familiar nos 

processos de agroindustrialização da sua produção agregando valor e facilitando a inserção dos 

produtos ao mercado, visando geração de renda e emprego. Data fim de recebimento de 

Propostas 08/11/2019. 

V Em 29/10/2019 cadastrada e enviada para análise a Proposta Voluntária, na Plataforma 

Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 
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Proposta Ministério Objeto Repasse Contrapartida Total 

047449/2019 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 

Pavimentação 
com Pedras 
Irregulares 

R$ 600.000,00 R$ 1.000,00 R$ 601.000,00 

047450/2019 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 

Cascalha mento 
de Estradas 

Vicinais 
R$ 600.000,00 R$ 1.000,00 R$ 601.000,00 

✓ Informado ao Município em 30/10/2019 que o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento — MAPA disponibilizou o Programa Voluntário 2200020190076, visando o Apoio ao 

Desenvolvimento de Territórios Rurais. O programa tem como objetivo: Aquisição de maquinas e 

equipamentos necessários à dinamização econômica dos territórios rurais para melhoria da 

qualidade de vida dos agricultores familiares contribuindo para o enfrentamento das condições de 

pobreza do rural brasileiro. Data fim de recebimento de Propostas 08/11/2019. 

✓ Em 31/10/2019 efetuado Devolução de Saldo Remanescente via OBTV (Ordem Bancária 

por Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme 

dados abaixo: 

Ministério Convênio Valor Concedente Valor Convenente 

Ministério do Desenvolvimento 
Regional 

845312/2017 1.131,71 335,26 

✓ Em 31/10/2019 efetuado Devolução de Saldo Remanescente via OBTV (Ordem Bancária 

por Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme 

dados abaixo: 

Ministério Convênio Valor Concedente Valor Convenente 
Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

872605/2018 46.082,16 0,50 

✓ Complementações de Propostas, Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos 

executados conforme solicitação dos Ministérios, da Caixa Econômica Federal e Município, para 

contratação, alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos específicos. 

v' Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de acordo com os 

questionamentos advindos do Município. 

Atenciosamente, 

Marijani Blasius Ribeiro 
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Representante Legal 

Cristiane Carla Weinfortner 

Administradora CRA n9  18.648 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

NOVEMBRO — 2019 

Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, 

conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de 

Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme licitação Tomada de Preços 05/2017, 

contrato 261/2017, com vigência até 14/07/2020. 

Situação do CAUC (Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias): 

04/11/2019 — Inadimplente 

3.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO SICONFI/SIOPE 

11/11/2019 — Adimplente 

18/11/2019 — Adimplente 

25/11/2019 - Adimplente 

s7  Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 04/11/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

,7  Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 11/11/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
Do 

Desenv. 

Social e 
Combate  
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 

Área, Projeto de 
Engenharia e 

Licenciamento 
Ambiental Prévio 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 18/11/2019: 
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Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social—CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 25/11/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 	t 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Em 04/11/2019 enviado para análise a Prestação de Contas Final, na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento 
872605/2018 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 

✓ Em 04/11/2019 enviado para análise a Prestação de Contas Final, na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério das Cidades 845312/2017 
Pavimentação Asfáltica sobre Pedras Irregulares em 

Vias Públicas Urbanas 

✓ Comunicado ao Município em 05/11/2019 que o Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária — INCRA disponibilizou o Programa Voluntário 2220120190037 para fomento à 

Agro industrialização e à Comercialização — Terra Sol, destinada para Projetos de Assentamentos 

implantados ou reconhecidos pelo INCRA em fase de estruturação ou consolidação. Data fim de 

recebimento de Propostas 31/12/2019. 

✓ Encaminhado via e-mail em 07/11/2019 a Ordem Bancária 201906808049 do Ministério 

das Cidades, que tem como objeto a Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas 

Urbanas, de autoria do Deputado Federal Zeca Dirceu, Proposta 018271/2017, Convênio 

856605/2017, Contrato de Repasse 1041530-91/2017, com valor de R$ 98.340,00 (noventa e oito 

mil, trezentos e quarenta reais). 
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V Em 08/11/2019 cadastrada e enviada para análise a Proposta Voluntária, na Plataforma 

Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Proposta Ministério Objeto Repasse Contrapartida Total 

049347/2019 

Ministério da 

Agricultura, 

Pecuária e 

Abastecimento 

Aquisição de 
Máquinas e 

Equipamentos 
Agrícolas 

350.000,00 1.000,00 351.000,00 

✓ Em 13/11/2019 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN IRRF INSS 

845319/2017 290 R$ 30.580,74 0,00 0,00 0,00 

✓ Em 13/11/2019 APROVADA a Prestação de Contas Final, na Plataforma Mais Brasil/Siconv 

(Portal de Convênios),conforme dados abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério da Integração 

Nacional 
747344/2010 

Aquisição de equipamentos e maquinário para 

atender o setor agropecuário 

✓ Em 19/11/2019 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN IRRF INSS 

801318/2014 357 R$ 35.334,45 0,00 0,00 0,00 

801318/2014 1919 R$ 35.334,45 0,00 0,00 0,00 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail em 19/11/2019, conforme segue: A Copel 

Distribuição S.A abriu edital de chamamento publico e estará recebendo, no período de 4 de 

novembro de 2019 a 10 de fevereiro de 2020,  propostas de projetos de Eficiência Energética,  que 

contemplem unidades consumidoras atendidas na área de concessão da Copel DIS, pertencentes 

as seguintes tipologias: a) Industrial; b) Residencial (áreas comuns de condomínios); c) Comércio e 

serviços; d) Poder público; e) Rural; f) Serviços públicos; g) Iluminação pública. 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município na data de 20/11/2019: Publicado na data de hoje o 

DECRETO 906, que prorroga para 12 de abril de 2021, o prazo de elaboração do Plano de 

Mobilidade Urbana nos Municípios com mais de 20 mil habitantes. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 20/11/2019: Até o dia 27 de 

novembro, estará disponível, no Sistema Educacenso, o módulo Confirmação de Matrícula. Nesse 

período, todas as escolas públicas e privadas devem conferir e, caso necessário, confirmar a 
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Fone: (46) 3905-2900 ) WhatsApp: (46) 98404-4011 1 Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612 1 CEP: 85.601-030 1 Francisco Beltrão / PR 

CNP.]: 27.015.954/0001-24 1 E-mail: projetoscmm@projetoscmm.com.br  



MCM11 
	

()237 

ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E PROJETOS  

matrícula dos alunos com duplicidade de vínculo no Censo Escolar 2019. O módulo Confirmação 

de Matrícula é uma funcionalidade do Sistema Educacenso que apresenta os alunos com mais de 

um vínculo de escolarização na mesma escola ou em escolas diferentes. Os responsáveis pelo 

preenchimento dos dados do censo devem acessar o módulo para confirmar as informações. O 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) ressalta que é 

importante conferir os relatórios no sistema e confirmar a matrícula dos alunos com mais de um 

vínculo de escolarização. Nesta etapa da coleta, o usuário só poderá "Confirmar matrícula", e caso 

identifique que o aluno não pertence à sua escola, não é necessário realizar qualquer ação, pois o 

Inep irá desconsiderar a matrícula para os casos não confirmados. 

V Em 21/11/2019 efetuado Aplicação em Poupança via OBTV (Ordem Bancária por 

Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados 

abaixo: 

Ministério Convênio Valor 

Ministério das Cidades 856605/2017 R$ 98.340,00 

V Em 21/11/2019 efetuado Aplicação em Poupança via OBTV (Ordem Bancária por 

Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados 

abaixo: 

Ministério Convênio Valor 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento 

873786/2018 R$ 88.062,62 

V Em 21/11/2019 efetuado Aplicação em Poupança via OBTV (Ordem Bancária por 

Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados 

abaixo: 

Ministério Convênio Valor 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento 
870966/2018 R$ 283.757,34 

V Comunicado ao Município em 21/11/2019 que a Fundação Nacional de Saúde — FUNASA 

disponibilizou o Programa Voluntário 3621120190024 para Educação em Saúde Voltada para o 

Saneamento Ambiental. Linhas de projeto passíveis de financiamento: Educação em Saúde 

Ambiental para a promoção da saúde em comunidades rurais e especiais (remanescentes de 

quilombos, reservas extrativistas, assentamentos da reforma agrária e ribeirinhas). Educação em 

Saúde Ambiental como ação estruturante nos municípios contemplados com programas de 

melhorias habitacionais para controle de chagas e melhorias sanitárias domiciliares. Educação em 
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Saúde Ambiental para população em situação de vulnerabilidade socioambiental. Educação em 

Saúde Ambiental para sustentabilidade socioambiental e sanitária de comunidades. Educação em 

Saúde Ambiental voltada para a melhoria da qualidade da água para consumo humano. Educação 

em Saúde Ambiental para a promoção da saúde das populações do semiárido brasileiro e outras 

regiões em situação de secas e estiagens prolongadas. Fortalecimento das ações de Educação em 

Saúde Ambiental nos municípios. Educação em Saúde Ambiental em projetos de coleta, 

reciclagem e destinação de resíduos sólidos. Educação em Saúde Ambiental em comunidades em 

situação de riscos ocasionados por desastres naturais. Data fim de recebimento de propostas 

30/11/2019. 

✓ Em 27/11/2019 efetuado Devolução de Saldo Remanescente via OBTV (Ordem Bancária 

• por Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme 

dados abaixo: 

Ministério Convênio Valor Concedente Valor Convenente 

Ministério do Desenvolvimento 

Regional 
845319/2017 R$ 1.015,13 R$ 124,03 

✓ Complementações de Propostas, Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos 

executados conforme solicitação dos Ministérios, da Caixa Econômica Federal e Município, para 

contratação, alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos específicos. 

✓ Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de acordo com os 

questionamentos advindos do Município. 

Atenciosamente, 

Marijani Blasius Ribeiro 
Representante Legal 

Cristiane Carla Weinfortner 
Administradora CRA nº 18.648 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

DEZEMBRO — 2019 

Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, 

conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de 

Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme licitação Tomada de Preços 05/2017, 

contrato 261/2017, com vigência até 14/07/2020. 

Situação do CAUC (Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias): 

• 02/12/2019 — Inadimplente 

3.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO SICONFI/SIOPE 

09/12/2019 — Adimplente 

16/12/2019 — Adimplente 

23/12/2019 — Adimplente 

30/12/2019 — Adimplente 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 02/12/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social—ORAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 09/12/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 16/12/2019: 
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Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 

Processo Objeto 
Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

si Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 23/12/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social—ORAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

•( Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 30/12/2019: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 71000018263/2018-51 

Construção 
de Centro de 
Referência de 

Assistência 
Social — CRAS 

460.952,00 26/03/2019 26/04/2019 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Em 02/12/2019 enviado para análise a Prestação de Contas Final, na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério do Desenvolvimento 

Regional 
845319/2017 

Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias 

Públicas Urbanas 

,7  Encaminhado via e-mail em 04/12/2019 a Nota de Empenho 2019NE801068 do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que tem como objeto a Aquisição de Equipamentos 

Agrícolas, Proposta 032894/2019, Convênio 889903/2019, de autoria do Deputado Federal 

Vermelho, com valor de R$ 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil, e quinhentos reais). 

,f Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 05/12/2019: Esta aberto para 

cadastro de CARTA CONSULTA através da Portaria Funasa n2  9.639, de 3 de dezembro, no âmbito 

do Programa de Resíduos Sólidos Urbanos, classificados como aqueles gerados em atividades 

domésticas residenciais, de comércios e órgãos públicos equiparados aos resíduos domésticos e 

aqueles gerados em serviços públicos de limpeza urbana. Os itens financiáveis para este 
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programa: I - Coleta e transporte: a. aquisição de veículos e/ou equipamentos para coleta e/ou 

transporte; b. construção de unidade de transbordo; c. aquisição de equipamentos para 

operacionalização da unidade de transbordo. II - Destinação final - Unidade de recuperação de 

recicláveis: a. construção de galpão de triagem; b. aquisição de veículos e/ou equipamentos para 

coleta seletiva; c. aquisição de equipamentos para unidade de recuperação de recicláveis. III -

Destinação final - Unidade de compostagem: a. construção de pátio/unidade de compostagem; b. 

aquisição de veículos para coleta diferenciada; c. aquisição de equipamentos para 

operacionalização unidade decompostagem. IV - Disposição final - Aterro sanitário: a. aquisição de 

equipamentos para a operacionalização da unidade de disposição final. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 05/12/2019: Esta aberto para 

cadastro de CARTA CONSULTA através da Portaria Funasa nº 9.638, de 3 de dezembro, no âmbito 

do Programa de Resíduos Sólidos Urbanos para CONSÓRCIOS, classificados como aqueles gerados 

em atividades domésticas residenciais, de comércios e órgãos públicos equiparados aos resíduos 

domésticos e aqueles gerados em serviços públicos de limpeza urbana. Os itens financiáveis para 

este programa: I - Coleta e transporte: a. aquisição de veículos e/ou equipamentos para coleta 

e/ou transporte; b. construção de unidade de transbordo; c. aquisição de equipamentos para 

operacionalização da unidade de transbordo. II - Destinação final - Unidade de recuperação de 

recicláveis: a. construção de galpão de triagem; b. aquisição de veículos e/ou equipamentos para 

coleta seletiva; c. aquisição de equipamentos para unidade de recuperação de recicláveis. III -

Destinação final - Unidade de compostagem: a. construção de pátio/unidade de compostagem; b. 

aquisição de veículos para coleta diferenciada; c. aquisição de equipamentos para 

operacionalização unidade decompostagem. IV - Disposição final - Aterro sanitário: a. construção 

de aterro sanitário; b. aquisição de equipamentos para a operacionalização da unidade de 

disposição final. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 05/12/2019: Esta aberto para 

cadastro de seleção via CARTA CONSULTA da FUNASA (Portaria 9.636 de 03de Dezembro de 2019), 

para execução de Obras de Abastecimento de Água, de Sistemas Públicos de Esgotamento 

Sanitário e de Melhorias Sanitárias Domiciliares e/ou coletivas de pequeno porte em áreas rurais e 

comunidades tradicionais, fora do perímetro urbano, definido por lei municipal, e em 

comunidades quilombolas certificadas e/ou tituladas , com prazo até 24/12/2019, no sistema 

SIGA. O valor mínimo das propostas é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). Cada 

muncípio poderá apresentar uma única proposta para cada um dos seguintes programas: I - 
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Programa de Sistema de Abastecimento de Água Rural; II - Programa de Sistema de Esgotamento 

Sanitário Rural; e III - Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares Rural. 

%/ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 05/12/2019: Esta aberto para 

cadastro de CARTA CONSULTA através da Portaria Funasa n2  9.637, de 3 de dezembro, no âmbito 

do Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares, em áreas urbanas, e Melhorias Habitacionais 

para o Controle da Doença de Chagas. Art. 22  Para efeito do presente processo seletivo, somente 

serão elegíveis as propostas dos entes federativos estaduais e municipais que cumprirem os 

requisitos listados a seguir: I - atender municípios que apresentem população total de até 50 

(cinquenta) mil habitantes, conforme dados do último Censo do IBGE, para MSD; II- atender 

municípios classificados com pontuação igual ou superior 50, conforme dados da Secretaria de 

• 
Vigilância em Saúde - SVS, do Ministério da Saúde,publicado no link: 

www.funasa.gov.br/web/guest/melhorias-habitacionais-para-o-controle-da-doenca-de-chagas,  

para a ação de Melhorias Habitacionais para o Controle da Doença de Chagas. III - A proposta 

deverá descrever a sua área de intervenção, que deverá estar inserida na área urbana definida 

pela lei municipal. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 05/12/2019: Esta aberto para 

cadastro de CARTA CONSULTA através da Portaria Funasa n2  9.636, de 3 de dezembro, para 

execução de obras de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário em Áreas Urbanas. 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS: I - atender municípios que apresentem população total de até 50 

(cinquenta) mil habitantes, conforme dados do último Censo do IBGE; II - prestar o serviço de 

saneamento de forma direta ou por concessão, desde que não onerosa; e III - A proposta e o 

• projeto de engenharia deverão descrever a sua área de intervenção, que deverá estar inserida na 

área urbana definida pela lei municipal. Proponente poderá apresentar uma única proposta para 

cada um dos seguintes programas: I - Programa de Sistema de Abastecimento de Água Urbano; e II 

- Programa de Sistema de Esgotamento Sanitário Urbano. O valor mínimo das propostas é de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). Prazo para cadastro até 24/12/2019. 

sf Encaminhado via e-mail em 06/12/2019 a Ordem Bancária 20190B823417 do Fundo Nacional de 

Saúde, que tem como objeto o Incremento Temporário ao PAB, de autoria do ex Deputado Federal Nelson 

Meurer, Proposta 36000.210303/2018-00, com valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 09/12/2019 a Ordem Bancária 20190B800400 do Ministério da 

Integração Nacional, que tem como objeto a Aquisição de Retro Escavadeira com Pá Carregadeira, de 

autoria do Deputado Federal Fernando Giacobo, Proposta 074721/2017, Convênio 849778/2017, Processo 

CRA-PR: 2.814 . CORECON-PR: 675 . CRC: PR-009342/0-0 
Fone: (46) 3905-2900 1 WhatsApp: (46) 98404-4011 ) Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612 1 CEP: 85.601-030 1 Francisco Beltrão / PR 

CNPJ: 27.015.954/0001-24 1 E-mail: projetoscmm@projetoscmm.com.br  



'611 111111 C MM 
	

Oú: 243 

ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E PROJETOS  

59553000488/2017-18, com valor de R$ 268.640,94 (duzentos e sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta 

reais e noventa e quatro centavos). 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 10/12/2019 conforme segue: O 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) divulgou informes sobre o Programa 

Nacional do Livro Didático, o PNLD. Tratam-se dos informes n9  46, 49, 50 e 51. Informe 46/2019: 

trata da entrega dos livros em Braille aos anos iniciais do Ensino Fundamental. Informe 49/2019: 

fala sobre o recebimento dos livros nas escolas. Informe 50/2019: refere-se à destinação dos 

materiais do PNLD às escolas rurais. Informe 51/2019: trata das matrículas em 2020 e devolução 

dos livros do Ensino Médio. 

V Em 12/12/2019 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN IRRF INSS 

867189/2018 120 R$ 95.177,31 0,00 0,00 0,00 

✓ Em 13/12/2019 APROVADA a Prestação de Contas Final, na Plataforma Mais Brasil/Siconv 

(Portal de Convênios),conforme dados abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério das Cidades 845312/2017 
Pavimentação Asfáltica sobre Pedras Irregulares 

em Vias Públicas Urbanas 

✓ Em 16/12/2019 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN IRRF INSS 

870966/2018 324202 R$ 285.000,00 0,00 0,00 0,00 

✓ Informo que o Município de CAPANEMA, recebeu uma indicação de Proponente específico 

no Ministério do Desenvolvimento Regional, (Planejamento urbano) no valor de R$ 

477.500,00(quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais), que tem como objeto: 

Pavimentações; Ações Complementares de Obras 

✓ Encaminhado via e-mail em 19/12/2019 a Nota de Empenho 2019NE496334 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto a Aquisição de Equipamentos e materiais permanentes 

para estabelecimentos de saúde, de autoria do Deputado Federal Toninho Wandscheer, Proposta 

09157.9310001/19-003, com valor de R$ 199.900,00 (cento e noventa e nove mil, novecentos 

reais). 
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V Em 19/12/2019 cadastrada e enviada para análise a indicação na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), de autoria do Deputado Federal Vermelho, conforme dados 

abaixo: 

Proposta Ministério Objeto Repasse Contrapartida Total 

054237/2019 M DR Urbana 

Pavimentação 
Asfaltica sobreR$ 

Pedras 
Irregulares 

477.500,00 R$ 2.500,00 R$ 480.000,00 

✓ Em 19/12/2019 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN IRRF INSS 

801318/2014 364 R$ 14.883,97 0,00 0,00 0,00 

801318/2014 1936 R$ 14.883,97 0,00 0,00 0,00 

✓ Encaminhado via e-mail em 20/12/2019 a Ordem Bancária 201906810841 do Ministério 

das Cidades, que tem como o Pavimentação Asfáltica sobre Pedras Irregulares, de autoria do 

Deputado Federal Alfredo Kaefer, Proposta 046560/2018, Convênio 873581/2018, Contrato de 

Repasse 1058768-31/2018, com valor de R$ 63.619,05 (sessenta e três mil, seiscentos e dezenove 

reais e cinco centavos). 

✓ Encaminhado via e-mail em 23/12/2019 a Nota de Empenho 2019NE804310 do Ministério do 

Desenvolvimento Regional — Rural, que tem como objeto a Pavimentação Asfáltica sobre Pedras 

Irregulares, Proposta 036290/2019, Convênio 893890/2019, de autoria do Deputado Federal Vermelho, 

com valor de R$ 477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 26/12/2019 a Ordem Bancária 201908810977 do Ministério das 

Cidades, que tem como a Pavimentação Asfáltica sobre Pedras Irregulares, de autoria do 

Deputado Federal Alfredo Kaefer, Proposta 034518/2018, Convênio 867189/2018, Processo 

1053922-52/2018, com valor de R$ 184.380,95 (cento e oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta 

reais e noventa e cinco centavos). 

V Encaminhado via e-mail em 27/12/2019 a Ordem Bancária 201906800491 da Secretaria de 

Desenvolvimento Regional, que tem como objeto a Pavimentação com Pedras Irregulares em vias 

Publicas Urbanas, TC 0700/2017, Processo 59553.001393/2017-11, com valor de R$ 178.641,92 

(cento e setenta e oito mil, seiscentos e quarenta e um reais e noventa e dois centavos). 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail em 27/12/2019: Os gestores municipais podem fazer 

a prestação de contas dos recursos investidos em serviços e programas socioassistenciais, durante 
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o exercício de 2018, até dia 28 de fevereiro de 2020. O novo prazo instituído pela a Portaria 

320/2019 da Secretaria Nacional de Assistência Social, publicada na última terça-feira, 24 de 

dezembro. De acordo com a justificativa trazida pela portaria, a data limite para preenchimento 

dos dados pela internet, por parte dos gestores e dos conselhos de Assistência Social, foi 

prorrogada por conta de problemas sistêmicos. Tais transtornos foram identificados na aba de 

"Serviços e Programas do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira" no 

instrumento denominado Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira, no 

SUASWeb. 

✓ Encaminhado via e-mail em 30/12/2019 a Nota de Empenho 2019NE503251 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento Temporário ao PAB, proposta 

• 36000.287803/2019-00, de autoria do Deputado federal Vermelho, com valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 31/12/2019 a Ordem Bancária 20190B827044 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento Temporário ao PAB, de autoria do 

Deputado Federal Vermelho, Proposta 36000.287803/2019-00, Processo 25000213463/2019-89, 

com valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 31/12/2019 a Nota de Empenho 2019NE5055956 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento Temporário ao PAB, Programação, 

Proposta 36000.273947/2019-00, com valor de R$ 25.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 

Habilitada pela Portaria 3.918 de 30/12/2019. 

✓ Encaminhado via e-mail em 31/12/2019 a Ordem Bancária 201908812417 do Ministério 

• 
das Cidades, que tem como objeto a Pavimentação Asfaltica sobre Pedras Irregulares, de autoria 

do Deputado federal Alfredo kaefer, proposta 046560/2018, Convênio 873581/2018, Contrato de 

Repasse 1058768-31/2018, com valor de R$ 254.476,19 (duzentos e cinquenta e quatro mil, 

quatrocentos e setenta e seis reais e dezenove centavos). 

✓ Complementações de Propostas, Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos 

executados conforme solicitação dos Ministérios, da Caixa Econômica Federal e Município, para 

contratação, alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos específicos. 

✓ Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de acordo com os 

questionamentos advindos do Município. 

Atenciosamente, 
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Marijani Blasius Ribeiro 

Representante Legal 

Cristiane Carla Weinfortner 
Administradora CRA nº 18.648 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

JANEIRO - 2020 

Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, 

conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de 

Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme licitação Tomada de Preços 05/2017, 

contrato 261/2017, com vigência até 14/07/2020. 

Situação do CAUC (Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias): 

06/01/2020 —Adimplente 

13/01/2020 — Adimplente 

20/01/2020 — Adimplente 

27/01/2020 - Adimplente 

,/ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 06/01/2020: 

Ministério Proposta 

Convênio / 
Contrato de 

Repasse 

Processo Objeto 
Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 

Cláusula 
Suspensiva 

Ministério 
Do 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 
71000018263/2018- 

51 

Construção de 
Centro de 

Referência de 

Assistência Social 
— CRAS 

460.952,00 26/12/2019 26/01/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

,7  Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 13/01/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

Ministério 
DO 

Desenv. 
Social e 

Combate 
à Fome 

029104/2018 872817/2018 
71000018263/2018- 

51 

Construção de 
Centro de 

Referência de 
Assistência Social 

— CRAS 

460.952,00 26/12/2019 26/01/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 
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Ambiental Prévio 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 20/01/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 27/01/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Em 06/01/2020 efetuado Aplicação em Poupança via OBTV (Ordem Bancária por 

Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados 

abaixo: 

Ministério Convênio Valor 

Ministério das Cidades 873581/2018 R$ 318.095,24 

✓ Em 06/01/2020 efetuado Aplicação em Poupança via OBTV (Ordem Bancária por 

Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados 

abaixo: 

Ministério Convênio Valor 

Ministério das Cidades 867189/2018 R$ 184.380,95 

✓ Encaminhado via e-mail em 07/01/2020 a Ordem Bancária 20200B800052 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento Temporário ao PAB, Proposta 

36000.273947/2019-00, de programação, com valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais). 

✓ informativo enviado via e-mail ao Município na data de 07/01/2020: A compra de 

conjuntos de robótica para educação e de equipamentos e recursos tecnológicos de forma geral 

pelas redes públicas de ensino por meio do programa Educação Conectada tem novas regras. O 
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Ministério da Educação (MEC) publicou duas portarias com as normas. O dinheiro é repassado aos 

estados, Distrito Federal e municípios via Plano de Ações Articuladas (PAR), portanto, antes de 

mais nada, é obrigatório realizar e finalizar toda a iniciativa pelo PAR e ter aderido ao Educação 

Conectada. Esses são os critérios de elegibilidade, ou seja, pré-requisitos principais para ter acesso 

aos recursos. Saúde financeira é outro ponto-chave. Os interessados em aderir à iniciativa não 

podem possuir pendências no Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), nem no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação 

(Siope). Esses são os critérios de inclusão. Caso haja mais redes interessadas do que o limite 

financeiro suportar — ou seja, do que o MEC pode pagar —, ainda há mais dois critérios de 

• classificação, que serão usados como forma de desempate: entes com escola com menor Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) e com instituições situadas em municípios de maior 

vulnerabilidade socioeconômica. 

✓ Reencaminhado via e-mail ao Município na data de 08/01/2020 as informações do 

programa conforme segue: Permanece aberto para cadastro de propostas o edital de 

chamamento publico da Copel Distribuição S.A até o dia 10 de fevereiro de 2020. Serão aceitas 

propostas de projetos de Eficiência Energética, que contemplem unidades consumidoras 

atendidas na área de concessão da Copel DIS, pertencentes as seguintes tipologias: a) Industrial; b) 

Residencial (áreas comuns de condomínios); c) Comércio e serviços; d) Poder público; e) Rural; f) 

Serviços públicos; g) Iluminação pública. 

,( Na data de 09/01/2020 lançado o Projeto Básico/Termo de Referência na Plataforma Mais 

• Brasil/Siconv (Portal de Convênios), para regularização da Cláusula Suspensiva, conforme dados 

abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério do Turismo 870508/2018 Revitalização do Centro Cultural 

s/ Encaminhado via e-mail em 09/01/2020 o informativo conforme segue: Em 2020, o 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH) continuará a equipar 

conselhos tutelares do país. A previsão é de que mais de 300 unidades sejam beneficiadas com os 

kits. A pasta estima a entrega de 201 conjuntos de equipagem completos e 113 conjuntos de 

equipagem acessórios, além de 16 veículos 4x4. O objetivo é equipar os conselhos tutelares para 

que o trabalho dos conselheiros seja viável e eficaz. Os kits são formados por equipamentos 

fundamentais ao funcionamento e atuação das unidades. O kit completo é composto por um 
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veículo, cinco computadores, uma impressora, um refrigerador, um bebedouro, uma cadeira para 

automóvel para transporte de crianças, uma TV Smart e um ar-condicionado portátil. Já o kit 

acessório é composto por uma cadeira para automóvel para transporte de crianças, uma TV Smart 

e um ar-condicionado portátil. 

✓ Comunicado enviado via e-mail ao Município em 10/01/2020: Os municípios com até 50 

mil habitantes terão que concluir o levantamento patrimonial dos seus bens até 01 de janeiro de 

2021. O levantamento patrimonial é um mecanismo de gestão do controle dos bens 

públicos. Objetiva a maior eficácia possível tanto na utilização dos bens (remanejamento de bens 

ociosos, por exemplo) quanto na sua anulação/extinção. O controle rígido dos bens públicos 

previne e dificulta o extravio ou furto do patrimônio das prefeituras e, ainda, facilita a 

• identificação dos responsáveis por eventuais prejuízos causados aos municípios. Ressalta-se que a 

inobservância dos prazos aqui contidos poderá ensejar as penalidades previstas no § 12  do art. 51 

da Lei Complementar n2  101, de 2000, pois a STN poderá não dar quitação à obrigação definida 

naquele artigo e o ente da Federação poderá ser impedido de receber transferências voluntárias e 

de contratar operações de crédito. 

✓ Na data de 10/01/2020 efetuado a consulta detalhada no Sistema SIMEC (Sistema de 

Monitoramento do MEC, vinculado ao FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação) 

do Município levantando todas as informações pertinentes a atualização de acompanhamento dos 

processos em andamento. 

✓ Encaminhado via e-mail em 10/01/2020 o informativo conforme segue: No dia 31 de 

dezembro de 2019, estados e municípios receberam R$ 11,7 bilhões referentes ao bônus do 

• excedente de petróleo da cessão onerosa, conforme leilão realizado em novembro. Para os 

municípios, os recursos somam R$ 5,3 bilhões (15% do total arrecadado). A Lei Federal 

13.885/2019 define os critérios para a repartição dos valores excedentes arrecadados pelo 

governo federal em leilões. Além disso, estabelece regras para a utilização dessa receita (Art. 12, § 

32, incisos I e II). A lei define a obrigatoriedade de os municípios utilizarem esses recursos em 

investimentos e previdência. Sendo assim, os municípios devem destiná-los para a criação de 

reserva financeira específica para pagamento apenas de despesas previdenciárias e para 

investimento. 

✓ Informativo encaminhado via e-mail ao Município na data de 10/01/2020: A Portaria 

Interministerial n2  4, de 27 de dezembro de 2019, estabelece os parâmetros operacionais para o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
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da Educação (Fundeb), no exercício de 2020. Segundo a Portaria, o valor anual mínimo nacional 

por aluno, previsto para o exercício de 2020, é de R$ 3.643,16. Ele pode ser ajustado em razão de 

alterações, no decorrer do exercício de 2020, no quantitativo de matrículas do Censo Escolar de 

2019, publicadas pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

(Inep), e na estimativa das receitas do Fundeb provenientes das contribuições dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios. 

✓ Em 13/01/2020 efetuado Devolução de Saldo Remanescente via OBTV (Ordem Bancária 

por Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme 

dados abaixo: 

Ministério Convênio Valor Concedente Valor Convenente 

Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento 
870966/2018 R$ 835,25 R$ 3,66 

✓ Informativo encaminhado via e-mail ao Município na data de 14/01/2020: A Central 

Elétrica Brasileira S.A. (Eletrobras), por meio do Programa Nacional de Conservação de Energia 

Elétrica (Procel), lançou a chamada pública Procel Edifica — NZEB Brasil cujo edital é voltado para 

construções eficientes com geração distribuída que conseguem reduzir, quase totalmente, seu  

balanço anual energético. O objetivo é incentivar que as edificações sejam projetadas e 

construídas considerando a eficiência energética e o conforto térmico, gerando energia a partir de 

fontes renováveis. Os projetos também devem ser economicamente viáveis. A Eletrobras 

esclarece que os recursos para o Procel Edifica são oriundos da Lei n° 13.280/2016, no limite 

definido pelo Plano de Aplicação de Recursos (PAR) 2018. Foram disponibilizados ao todo R$ 4 

milhões. O prazo limite para envio das inscrições e documentos é dia 7 de fevereiro às 17 horas, 

considerando o horário oficial de Brasília (DF). 

• 
V Comunicado encaminhado via e-mail na data de 14/01/2020 conforme segue: Instrução 

Normativa 206 de 18 de outubro de 2019, com a seguinte redação: Art. 19  Ficam estabelecidos os 

seguintes prazos para que os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou 

municipal, direta ou indireta, utilizem obrigatoriamente a modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, ou a dispensa eletrônica, observadas as regras previstas no Decreto n9  10.024, de 20 

de setembro de 2019, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, para a aquisição de bens e a contratação 

de serviços comuns: I - a partir da data de entrada em vigor desta Instrução Normativa, para os 

Estados, Distrito Federal e entidades da respectiva administração indireta; II - a partir de 3 de 

fevereiro de 2020, para os Municípios acima de 50.000 (cinquenta mil) habitantes e entidades da 
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respectiva administração indireta; III - a partir de 6 de abril de 2020, para os Municípios entre 

15.000 (quinze mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes e entidades da respectiva administração 

indireta; e IV - a partir de 12  de junho de 2020, para os Municípios com menos de 15.000 (quinze 

mil) habitantes e entidades da respectiva administração indireta. 

V Em 16/01/2020 enviado para análise a Prestação de Contas Final, na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Capanema 870966/2018 Aquisição de Pá Carregadeira 

V Em 16/01/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN IRRF INSS 

849778/2017 331128 R$ 296.500,00 0,00 0,00 0,00 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município na data de 16/01/2020: Com o intuito de cuidar da 

primeira infância, o Ministério da Cidadania teve a iniciativa de propor aos municípios o programa 

Criança feliz, onde realiza visitações domiciliares para gestantes e crianças de O até 6 anos de 

idade. Nos últimos meses, 274 prefeituras aderiram a iniciativa, mas aqueles municípios que ainda 

não fazem parte do programa, já podem acessar o sistema de adesão. Para isso, é necessário ter 

pelo menos um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e o mínimo de 140 pessoas que 

atendem os requisitos para a participação no programa. 

V Informativo encaminhado via e-mail em 16/01/2020: Os entes federados, que desejarem 

enviar as declarações fiscais, RREO — Relatório Resumido da Execução Orçamentária e RGF —

Relatório da Gestão Fiscal, com periodicidade semestral, através do Siconfi, deverão fazer a opção 

do envio ainda no mês de janeiro, através do certificado digital do prefeito. A alteração de 

periodicidade é facultada àqueles municípios com menos de 50.000 habitantes, sendo uma 

prerrogativa do prefeito. A periodicidade vale para todo o município, para ambos os relatórios 

fiscais. A alteração se dá por meio do menu "Gestão", "Alterar a periodicidade do RREO e do RGF". 

V Em 20/01/2020 APROVADA a Prestação de Contas Final, na Plataforma Mais Brasil/Siconv 

(Portal de Convênios),conforme dados abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento 
872605/2018 Aquisição de Máquinas e Equipamentos 
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✓ Em 20/01/2020 APROVADA a Prestação de Contas Final, na Plataforma Mais Brasil/Siconv 

(Portal de Convênios),conforme dados abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério das Cidades 845319/2017 
Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias 

Públicas Urbanas 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município na data de 23/01/2020 o informativo conforme 

segue: No dia 21 de janeiro de 2020, o TCE/PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná) informou 

que os municípios podem realizar transporte dos estudantes universitários em veículos escolares, 

desde que sejam atendidas as necessidades do ensino fundamental e da educação infantil. 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município na data de 24/01/2020: Publicado na quinta-feira, 22 

• de janeiro, o Decreto 10.203/2020 do Poder Executivo, que prorroga o prazo final para elaboração 

dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB) até dezembro de 2022. A decisão do 

governo promove alteração no Decreto 7.217/2010, que regulamentou a Lei 11.445/2007 do 

Saneamento Básico. Tal obrigatoriedade foi imposta dentre as diretrizes nacionais para o 

saneamento básico, sancionada 2007, e deve contemplar um conjunto de serviços, infraestruturas 

e instalações operacionais de saneamento. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 28/01/2020: Data limite para 

envio de dados à base nacional será o décimo dia útil do mês subsequente à competência de 

produção. A partir deste mês de janeiro, os municípios e o Distrito Federal terão até o décimo dia 

útil do mês seguinte à competência de produção para enviar os dados ao Sistema de Informação 

em Saúde para a Atenção Básica (Sisab), da mesma maneira como ocorreu no último ano. O 

processo visa reduzir o tempo de processamento das informações e incorporar celeridade à 

transferência de recursos financeiros. O cronograma foi definido pela Portaria n2  135, de 21 de 

janeiro de 2020. A transmissão de dados deve ser realizada mensalmente, observando as datas 

limites para cada mês apresentadas conforme o cronograma. 

V Comunicado encaminhado via e-mail em 28/01/2020: A partir de janeiro de 2020, o 

pagamento das equipes e serviços da Atenção Primária será pelo Identificador Nacional de 

Equipes (INE) e pelo Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). O código do INE 

funciona como o CPF de cada equipe. Apesar de já existir identificação específica pelos sistemas 

de informação desde 2013, até o momento, o custeio das equipes era realizado ainda de acordo 
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com a quantidade credenciada e cadastrada rio sistema, sem corresponder necessariamente à 

identificação individual de cada equipe. 

sr Na data de hoje, 30 de janeiro de 2020, o SIOPE — Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos em Educação, disponibilizou aos gestores públicos a versão 19.0.7.10. 

O Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE - é um sistema 

eletrônico, operacionalizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 

instituído para coleta, processamento, disseminação e acesso público às informações referentes 

aos orçamentos de educação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem 

prejuízo das atribuições próprias dos Poderes Legislativos e dos Tribunais de Contas. 

,f Comunicado encaminhado via e-mail em 31/01/2020: A Coordenação-Geral de 

Fortalecimento da Gestão dos Instrumentos de Planejamento do SUS (CGFIP/MS) informa aos os 

gestores com pendências de envio de relatórios de gestão e aos conselhos de saúde com 

pendências na apreciação de relatórios anteriores ao ano de 2018, que foi prorrogado até 26 de 

março de 2020 o prazo de envio. Após esta data, O SARGSUS não estará mais disponível para 

inserção de novas informações e não haverá nova prorrogação do prazo. 

•7  Informativo encaminhado via e-mail em 31/01/2020: Publicado na data de hoje a Portaria 

163Estabelece o prazo para execução dos recursos financeiros repassados a partir de 18 de 

dezembro de 2013 para aquisição de equipamentos. O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 

das atribuições que lhe conferem os incisos 1 e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, 

resolve: Art. 12  Esta Portaria estabelece o prazo de até o dia 31 de dezembro de 2021 para 

execução dos recursos financeiros repassados a partir de 18 de dezembro de 2013 e não 

executados até 31 de dezembro de 2019, para aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes de que trata o Capítulo I do Título VII da Portaria de Consolidação n2  6/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017. 

✓ Complementações de Propostas, Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos 

executados conforme solicitação dos Ministérios, da Caixa Econômica Federal e Município, para 

contratação, alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos específicos. 

sr Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de acordo com os 

questionamentos advindos do Município. 

Atenciosamente, 
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M?rijani Blasius Ribeiro 

Representante Legal 

Cristiane Carla Weinfortner 

Administradora CRA n2  18.648 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

FEVEREIRO - 2020 

Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, 

conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de 

Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme licitação Tomada de Preços 05/2017, 

contrato 261/2017, com vigência até 14/07/2020. 

Situação do CAUC (Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias): 

03/02/2020 — Inadimplente 

1.1 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da 
União PGFN/RFB 

3.1 - Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal - RGF STN/SICONFI 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.5 - Encaminhamento de Informações para o Cadastro da Dívida Pública - CDP 

4.2 - Aplicação Mínima de recursos em Educação FNDE/SIOPE 

10/02/2020 — Inadimplente 

1.1 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da 
União PGFN/RFB 

• 3.1 - Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal - RGF STN/SICONFI 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.5 - Encaminhamento de Informações para o Cadastro da Dívida Pública - CDP 

4.2 - Aplicação Mínima de recursos em Educação FNDE/SIOPE 

17/02/2020 — Inadimplente 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

4.2 - Aplicação Mínima de recursos em Educação FNDE/SIOPE 
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s(  Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 03/02/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 

Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

s7  Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 10/02/2020: 

Ministério Proposta Contrato de 
Repasse 

Processo 
Convênio / Motivo 

Objeto 
Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

,/ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 17/02/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Portaria do Ministério da Cidadania, publicada no Diário Oficial da União em 22 de janeiro, 

reforça a regulamentação de checagem de requisitos para que Municípios e Estados recebam 

repasses federais para a assistência social. Considerando o processo de averiguação, a Portaria 

apresenta datas em que a suspensão dos repasses do cofinanciamento federal já podem ocorrer a 

partir de: Janeiro de 2020 para Municípios que não apresentaram os requisitos referentes ao 

Plano de Assistência Social até 31 de dezembro de 2019; Agosto de 2020 para os Estados e o 

Distrito Federal que não apresentaram os requisitos referentes ao plano de assistência social; e 

Agosto de 2020 para Municípios, Estados e Distrito Federal que não apresentaram os requisitos 

referentes ao conselho e ao fundo de assistência social. 

✓ Em 05/02/2020 enviado para análise a Prestação de Contas Final, na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério da Integração Nacional 849778/2017 Aquisição de Retro escavadeira com Pá Carregadeira 
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✓ Em 06/02/2020 APROVADA a Prestação de Contas Final, na Plataforma Mais Brasil/Siconv 

(Portal de Convênios),conforme dados abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento 
870966/2018 Aquisição de Pá Carregadeira 

✓ Informativo encaminhado via e-mail ao Município na data de 06/02/2020: A Fundação 

Nacional de Artes abre inscrições para o Prêmio Funarte de Apoio a Bandas de Música 2020. O 

edital, que tem âmbito nacional, tem como objetivo distribuir gratuitamente 790 instrumentos de 

sopro para 158 conjuntos musicais, que sejam denominados "banda de música", "banda 

municipal", "banda sinfônica", "banda de concerto", "banda filarmônica", "sociedade musical" e 

1111 	
orquestra de sopro. A finalidade é realizar a ampliação ou reposição do instrumental desses 

grupos. Poderão participar deste Edital as bandas de música constituídas sob a forma de 

instituição pública ou privada sem fins lucrativos, cadastradas na Receita Federal (CNPJ - Pessoa 

Jurídica) há pelo menos seis meses, e em efetivo funcionamento por igual período. Cada 

proponente poderá escolher até cinco instrumentos, entre: um bombardino em Sib, um 

bombardão tuba 3Á em Sib, um clarineta 17 chaves em Sib, um saxofone alto em Mib, um saxofone 

tenor em Sib, um trompete em Sib, um trombone de vara em Sib, uma flauta transversa em Dó e 

uma trompa cromática em Fá/Sib. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail em 11/02/2020: O Sistema Educacenso encontra-se 

aberto para a coleta da Situação do Aluno, segunda etapa do Censo Escolar 2019. As informações 

declaradas neste módulo se referem ao movimento e ao rendimento dos alunos no final do ano 

• 
letivo de 2019. A partir do preenchimento, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep) faz o cálculo das taxas de aprovação, reprovação e abandono 

escolar, fundamentais para a implementação das políticas públicas e para o conhecimento da 

realidade escolar. A coleta de dados do Censo Escolar é realizada exclusivamente pelo Sistema 

Educacenso e o prazo para a declaração da Situação do Aluno termina em 20 de março. Após o fim 

da coleta, é aberto o período para conferência e correção dos dados informados, que vai de 1£' a 

15 de abril. O Inep divulgará os resultados finais dessa etapa em 11 de maio 

✓ Encaminhado via e-mail em 12/02/2020 o comunicado: A Confederação Nacional de 

Municípios (CNM) publicou a Nota Técnica 05/2020, acerca do tratamento contábil da 

integralização da complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). A medida considera o 
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disposto na Portaria Interministerial 3/2019, que recalcula a estimativa da receita do Fundeb para 

2019, em face do comportamento da arrecadação do exercício. Além disso, leva em consideração 

a revisão das estimativas da receita do Fundeb para 2019, os valores da complementação da 

União, repassados no mês de janeiro de 2020 aos Municípios dos Estados que têm direito a essa 

complementação, foram recalculados com base na nova estimativa das receitas do Fundo e nos 

valores já repassados em 2019, e não corresponderão necessariamente aos valores anteriormente 

previstos, entre outras coisas. Os esclarecimentos da equipe na Nota Técnica exemplificam como 

os gestores podem fazer no caso dos Municípios em que serão registrados os valores transferidos 

a título de complementação do Fundeb apenas no momento do ingresso dos recursos em janeiro 

de 2020. 

V Enviado ao Município em 14/02/2020 a Ordem Bancária 20200B800042 da Secretaria de 

Desenvolvimento Regional, para Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas, 

referente ao Termo de Compromisso 0700/2017, Processo 59553001458/2017-29, com valor de 

R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 

✓ Comunicado enviado via e-mail em 14/02/2020: A CNM divulgou informações sobre 

estimativas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb) para o exercício de 2020, aspectos legais para utilização dos 

repasses e da complementação da União ao repasse. A entidade destaca que os valores divulgados 

para 2020 estão fundamentados na_Portaria Interministerial 4/2019, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU) em dezembro do ano passado. Além disso a CNM elaborou informe em que 

• 
podem 	ser 	consultados 	os 	valores 	por 	Município, 	pelo 	link: 

https://www.cnm.org.br/informe/fundeb  2020. 

s/ Comunicado enviado via e-mail em 14/02/2020 ao Município: O Ministério da Saúde, por 

meio da Secretaria de Atenção Especializada, mudou a forma de cadastrar equipes de Atenção 

Primária e de Saúde Mental no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). De 

acordo com Portaria 99/2020, os gestores municipais terão o prazo de três competências para 

reclassificar as equipes no novo formato. Por isso, a área técnica de Saúde da Confederação 

Nacional de Municípios (CNM) explica aos gestores locais as novas regras. As mudanças são uma 

tentativa de simplificar a quantidade de códigos e de nomenclaturas dadas as equipes que atuam 

na Atenção Básica. Para isso, caberá aos estabelecimentos de saúde, por meio de responsáveis 

técnicos ou administrativos, além dos gestores municipais, o devido cadastramento e a 

CRA-PR: 2.814 . CORECON-PR: 675 . CRC: PR-009342/0-0 
Fone: (46) 3905-2900 1 WhatsApp: (46) 98404-4011 1 Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612 1 CEP: 85.601-030 1 Francisco Beltrão / PR 

CNPJ: 27.015.954/0001-24 1 E-mail: projetoscmm@projetoscmm.com.br  



MC MM 
	

16. 2 O 

ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E PROJETOS 

manutenção dos dados. Vale ressaltar que as regras de consistência quanto à composição das 

equipes, carga horária e outras necessárias ao gerenciamento das equipes de Saúde de Atenção 

Primária e de Saúde Mental passarão a ser realizadas por sistema de gestão e monitoramento sob 

a responsabilidade da Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps/MS). Assim, esse 

procedimento não será mais feito no CNES. 

V Comunicado enviado via e-mail em 18/02/2020: O Ministério da Cidadania está com prazo 

aberto para que as prefeituras possam aderir ao Criança Feliz, maior programa do mundo de 

visitação domiciliar para a promoção do desenvolvimento infantil. São considerados aptos a 

integrar o programa municípios que tenham pelo menos um Centro de Referência de Assistência 

Social (Cras), com um mínimo de 140 pessoas como público-alvo da ação. Interessados devem 

• acessar a página oficial do Ministério da Cidadania. O programa não exige contrapartida financeira 

para os municípios que aderirem à iniciativa, ou seja, não gera custos para a gestão local. O 

governo federal gerencia o programa de acordo com a meta de atendimento estipulada — a partir 

daí, é definida a quantidade de profissionais para as equipes de supervisão e visitação, respeitada 

a quantidade máxima de 30 beneficiários para cada visitador. 

✓ Comunicado enviado via e-mail em 21/02/2020: Foi publicado no Diário Oficial da União 

(DOU) de 21 de Fevereiro de 2020 a Portaria Nº 285, de 20 de fevereiro de 2020, que Homologa 

adesão das equipes de Saúde da Família informatizadas ao Programa de Apoio à Informatização e 

Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde (Informatiza APS). O incentivo financeiro 

federal de custeio mensal será transferido, fundo a fundo, de forma regular e automática, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, conforme publicação do Anexo a esta Portaria no Diário Oficial da 

• União. 

V Comunicado enviado via e-mail em 21/02/2020: Os secretários estaduais e municipais de 

saúde têm até o dia 12  de março de 2020 para declarar suas receitas e despesas na saúde pública 

durante 2019 no Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS). Caso não 

informem seus gastos até esta data, podem sofrer sanções como a suspensão de transferências de 

recursos públicos, como os Fundos de Participação dos Estados (FPE) e dos Municípios (FPM), 

repassadas mensalmente pelo Governo Federal. 

V Comunicado enviado via e-mail em 21/02/2020: O Ministério da Educação (MEC) lançou, 

na terça-feira (18), o programa Tempo de Aprender, voltado para a formação e valorização de 

professores e gestores escolares do ensino fundamental e para a reformulação do material 

didático e avaliação de alunos em fase de alfabetização. O programa terá orçamento de mais de 
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R$ 220 milhões e será implementado por meio da adesão de estados, municípios e Distrito 

Federal, que já podem manifestar interesse no cite http://alfabetizacao.mec.gov.br/ .0 Programa 

será organizado nos seguintes eixos, com suas respectivas ações:) - eixo Formação continuada de 

profissionais da alfabetização;)) - eixo Apoio pedagógico para a alfabetização;lll - eixo 

Aprimoramento das avaliações da alfabetização;IV - eixo Valorização dos profissionais da 

alfabetização, por meio da instituição de premiação para professores alfabetizadores. Para a 

capacitação de professores, serão oferecidos cursos, on-line e presencial, com conteúdo 

pedagógico validado por equipe de especialistas. A previsão é que o início da formação on-line 

aconteça ainda no primeiro semestre de 2020 e que a presencial ocorra no segundo semestre. O 

investimento previsto pelo Ministério da Educação para esta fase será de R$ 10,6 milhões. 

• 

	

	
✓ Informado em 21/02/2020 que o município foi contemplado com uma indicação de 

Emenda Parlamentar n.2  40110003 de autoria da Deputada Federal Gleisi Hoffman de R$ 

300.000,00(trezentos mil reais) no Ministério da Cidadania, que tem como nome a Implantação e 

Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer. Tendo os 

Objetos Possíveis: - Construção, ampliação, reforma e modernização da infra-estrutura esportiva, 

para o desenvolvimento do esporte educacional, recreativo e de lazer, mediante disponibilização 

de equipamentos e instalações esportivas tais como: quadras poliesportivas, campos de futebol, 

ginásios de esporte, complexos esportivos, pistas de atletismo, equipamentos e bens 

permanentes, entre outros. Busca-se assim, disponibilizar e modernizar áreas para a prática de 

esporte e lazer, assim como instalações e equipamentos adequados à prática esportiva, 

contribuindo para reduzir a exclusão e o risco social e para melhorar a qualidade de vida, 

• mediante garantia de acessibilidade a espaços esportivos modernos. 

✓ Informado ao município em 26/02/2020 que recebeu indicação no valor de R$ 238.856,00 

(duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais), no Ministério do 

Desenvolvimento Regional, para Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano. Emenda 

Individual de autoria do Deputado Federal Zeca Dirceu. 

✓ Em 27/02/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN INSS IRRF 

856605/2017 651 R$ 61.932,48 0,00 0,00 0,00 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail em 27/02/2020: Para receber os recursos do 

Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), estados, municípios e as Unidades Executoras 
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Próprias - UEx (Caixas Escolares, Colegiados Escolares e Associações de Pais e Mestres) devem 

atualizar seus cadastros no sistema PDDEweb, disponível no site do FNDE, por meio do link: 

https://www.fnde.gov.br/pdde/. A atualização cadastral deve ser realizada anualmente. O sistema 

PDDEweb atualmente funciona em todos os navegadores de internet. A UEx que esqueceu sua 

senha ou ainda não possui senha deverá solicitá-la no próprio sistema. 

,7  Em 28/02/2020 cadastrada e enviada para análise a indicação na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), referente a Emenda Parlamentar de autoria da Deputada 

Federal Gleisi Hoffmann, conforme dados abaixo: 

Proposta Ministério Objeto Repasse Contrapartida Total 

000409/2020 
Ministério da 
Cidadania — 

Esporte 

Reforma, 
Ampliação e 
Revitalização 
de Ginásio de 

Esportes 

R$ 300.000,00 R$ 5.000,00 R$ 305.000,00 

✓ Complementações de Propostas, Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos 

executados conforme solicitação dos Ministérios, da Caixa Econômica Federal e Município, para 

contratação, alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos específicos. 

%f Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de acordo com os 

questionamentos advindos do Município. 

Atenciosamente, 

• 
Marijani Blasius Ribeiro 

Representante Legal 

Cristiane Carla Weinfortner 
Administradora CRA n2  18.648 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

MARÇO - 2020 

Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, 

conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de 

Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme licitação Tomada de Preços 05/2017, 

contrato 261/2017, com vigência até 14/07/2020. 

Situação do CAUC (Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias): 

02/03/2020 — Inadimplente 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

4.2 - Aplicação Mínima de recursos em Educação FNDE/SIOPE 

09/03/2020 — Inadimplente 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

4.2 - Aplicação Mínima de recursos em Educação FNDE/SIOPE 

16/03/2020 — Inadimplente 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

L-01 	4.2 - Aplicação Mínima de recursos em Educação FNDE/SIOPE 

23/03/2020 — Inadimplente 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

4.2 - Aplicação Mínima de recursos em Educação FNDE/SIOPE 

30/03/2020 - Inadimplente 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 02/03/2020: 

Ministério Proposta 

Convênio / 

Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 

Repasse 
Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 

Final 

Motivo da 

Cláusula 
Suspensiva 
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MDR -
Urbana 

036290/2019 893890/2019 

Pavimentação 
Asfáltica sobre 
	

477.500,00 
Pedras Irregulares 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

1068494-29/2019 30/10/2020 30/11/2020 

  

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 09/03/2020: 

Ministério Proposta Contrato de 
Repasse 

Processo 
Convênio / Motivo 

Objeto 
Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 

Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 16/03/2020: 

Ministério Proposta Contrato de 
Repasse 

Processo 
Convênio / Motivo 

Objeto 
Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 23/03/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto de 

Engenharia e 
Licenciamento 

Ambiental Prévio 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 30/03/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto 
de Engenharia 

e 
Licenciamento 

Ambiental 
Prévio 

MAPA 032894/2019 889903/2019 
21000.081264/2019- 

44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 
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✓ Em 02/03/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN INSS IRRF 

844075/2017 257 R$ 92.651,88 0,00 0,00 0,00 

✓ Em 03/03/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN INSS IRRF 

801318/2014 373 R$ 39.260,00 0,00 0,00 0,00 

801318/2014 1971 R$ 39.259,73 0,00 0,00 0,00 

✓ Comunicado ao Município via e-mail em 09/03/2020, que o Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento — MAPA disponibilizou o Programa Voluntário 2200020200050 - 

• Agropecuária Sustentável. Tem como objetivo a Implantação de Infraestrutura de Produção, 

recepção, beneficiamento, distribuição e comercialização do pescado, visando promover o 

aumento da produção sustentável, apoio a eventos para a agregação de valor e qualidade dos 

produtos pesqueiros e aquícolas nacionais. O programa só permite cadastro de equipamentos e 

custeio. Data fim de recebimento de Propostas: 06/04/2020. 

V Em 10/03/2020 lançado na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), os dados 

relativos ao Processo de Compra e Contratos conforme dados do convênio abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério do Desenvolvimento 

Regional 
867404/2018 Pavimentação Asfáltica 

✓ Em 12/03/2020 cadastrada e enviada para análise a indicação na Plataforma Mais 

1 

	
Brasil/Siconv (Portal de Convênios), referente a Emenda Parlamentar do do Deputado Federal 

Zeca Dirceu, conforme dados abaixo: 

Proposta Ministério Objeto Repasse Contrapartida Total 

000411/2020 

Ministério do 

Desenvolvimento 
Regional — 

Urbano 

Pavimentação 

com Pedras 
Irregulares 

R$ 238.856,00 R$ 11.144,00 R$ 250.000,00 

,( Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 13/03/2020: Gestores de 

Municípios com museu devem ficar atentos ao prazo para o preenchimento do Formulário de 

Visitação Anual (FVA). A disponibilização das informações deve ser feita até o dia 30 de abril por 
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meio da plataforma Museusbr. O Formulário de Visitação Anual (FVA) é um instrumento de coleta 

de informações sobre a contagem do público que compareceu em museus durante o ano de 2019. 

De acordo com o Decreto 8.124/2013, que regulamenta o Estatuto dos Museus instituído por 

meio da Lei 11.904/2009, compete aos museus públicos e privados enviar ao Instituto Brasileiro de 

Museus (Ibram) dados e informações relativas às visitações anuais, em concordância com a 

Resolução Normativa do Ibram 3/2014. Em caso de dúvidas, o gestor municipal pode recorrer ao 

passo a passo disponibilizado pelo Ibram, que orienta como fazer o preenchimento do FVA. De 

acordo com o Ibram, essas informações são consideradas estratégicas para o desenvolvimento do 

setor museológico, bem como para alcançar ações e metas estabelecidas em políticas públicas, 

como o Plano Nacional de Cultura e o Plano Nacional Setorial de Museus. Além de aferir o fluxo de 

• 
visitação, a contagem de público pode indicar a necessidade de adequação dos serviços oferecidos 

e a ampliação da ação educativa nos museus. 

,7  Comunicado ao município em 13/03/2020 que Tendo em vista que o 32  ciclo do Plano de 

Ações Articuladas — PAR foi estendido para o ano de 2020, informamos que todos os 

planejamentos de iniciativas que já foram enviados para análise serão colocados automaticamente 

em diligência para que seja possível a todos os entes o preenchimento das demandas para o 

corrente exercício. 

st Comunicado encaminhado via e-mail em 17/03/2020: Municípios podem obter remédios 

para o tratamento de toxoplasmose de maneira gratuita. É que o medicamento sulfadiazina, 

utilizado no tratamento, está sendo doado pelo Ministério da Saúde. Os lotes do medicamento 

disponibilizados têm validade entre os meses de junho e outubro deste ano e são de embalagens 

• 
com 500 comprimidos por caixa. A entrega dos medicamentos será feita diretamente aos 

Municípios. Para tanto, os gestores devem preencher o formulário FormSUS até o dia 30 de 

março, indicando o endereço para entrega.° Ministério da Saúde centraliza a aquisição da 

sulfadiazina, sendo distribuída aos Estados e ao Distrito Federal desde 2018. Porém, a pasta notou 

que os pedidos tiveram uma queda considerável e que muitos Municípios estavam comprando o 

medicamento ao invés de solicitar ao Estado que fizesse o pedido para o Ministério. 

✓ Em 18/03/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN INSS IRRF 

873786/2018 930 8.203,75 0,00 0,00 0,00 

873786/2018 107 49.989,00 0,00 0,00 0,00 
873786/2018 4474 10.469,97 0,00 0,00 0,00 
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✓ Comunicado encaminhado via email em 24/03/2020: em face da pandemia do novo 

coronavírus (Covid-19), a adoção de medidas para reduzir os encontros presenciais ou mesmo 

suspendê-los durante o período de recomendação de isolamento social. Diante da necessidade de 

deliberação de projetos de caráter urgente, muitos vinculados às ações de enfrentamento ao 

coronavírus, a entidade municipalista orienta a adoção do chamado "plenário virtual". Esta 

medida já é adotada pelo Legislativo em nível federal — na última semana, o Senado Federal 

realizou a votação do decreto de calamidade do governo federal por meio do sistema remoto — e 

também na esfera estadual. Assim, com base simetria constitucional, é plenamente 

justificável que a ferramenta seja estendida às câmaras municipais para preservar a saúde de 

milhares de vereadores, de servidores municipais e da comunidade que acompanha as reuniões. 

V Em 25/03/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN INSS IRRF 

867189/2018 126 206.354,54 0,00 0,00 0,00 

✓ Encaminhado via whatsapp em 25/03/2020 a Ordem Bancária 202008800030 do 

Ministério do Desenvolvimento Social, que tem como objeto a Estruturação da rede de serviços de 

proteção social especial — Construção de Centro Dia de Referencia, de autoria da Deputada 

Federal Leandre Dal Ponte, Proposta 019854/2017, Convênio 844075/2017, Contrato de Repasse 

1043821-85/2017, com valor de R$ 354.000,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil reais). 

✓ Informativo encaminhado via e-mail em 26/03/2020 conforme segue: O programa Saúde 

na Hora agora permite a participação de unidades de saúde com apenas duas equipe de Saúde da 

Família (eSF) no formato de funcionamento de 60 horas semanais simplificado. A alteração foi 

publicada na Portaria n2  397, de 16 de março de 2020. O Ministério da Saúde recebeu 290 

solicitações para a nova modalidade. Atualmente participam 1648 estabelecimentos de saúde em 

311 municípios, com a atuação de 6.159 equipes, cobrindo cerca de 20 milhões de brasileiros. O 

programa é uma estratégia que busca ampliar o horário de funcionamento das unidades da 

Atenção Primária à Saúde (APS), aumentar o acesso dos cidadãos, ao disponibilizar atendimento à 

noite e os fins de semana, e reduzir o volume de pacientes com condições de saúde de baixo risco 

em unidades de pronto atendimento e emergências hospitalares.Tendo em vista as 

potencialidades do Saúde na Hora, foi publicada a Portaria Nº 430, de 19 de março de 2020, que 

define um incentivo para unidades com pelo menos uma equipe de saúde que também ampliarem 
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seu horário de funcionamento, para auxiliar no enfrentamento do novo coronavírus. O recurso é 

excepcional e temporário para o período de emergência de saúde pública. Com  a medida, todas as 

unidades poderão receber incentivo financeiro federal se funcionarem de 12 a 15 horas diárias e 

comprovarem parâmetros assistenciais conforme Nota Técnica n2  467 de março de 2020. A 

previsão para a primeira transferência é ainda em março. 

,/ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 26/03/2020: O repasse de 

duas parcelas do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) será antecipado por decisão do 

Comitê Operativo de Emergência do Ministério da Educação, instituído para apoiar as ações de 

combate ao novo coronavírus (Covid-19). Para garantir o recebimento dos recursos, prefeituras, 

secretarias municipais de educação e Unidades Executoras Próprias (UEx) precisam atualizar os 

dados cadastrais no PDDEweb e sanar pendências em relação à prestação de contas de anos 

anteriores. A atualização deve ser feita inclusive pelas entidades que não possuem nenhum dado a 

ser alterado. Sobre o repasse: Não há recurso novo ou adicional, apenas uma antecipação do que 

a escola receberia neste ano de 2020 para investimento em ações de melhorias, inclusive, nas que 

ajudem a combater a propagação da Covid-19 nas dependências das escolas. A verba, de caráter 

suplementar, tem a finalidade de contribuir com a autogestão das escolas e com a manutenção e 

melhorias na infraestrutura física e pedagógica das unidades de ensino. 

,7  Enviado ao município em 27/03/2020 comunicado que: Órgãos públicos que utilizam o 

Almoxarifado Virtual podem adquirir itens como máscaras, álcool gel e termômetros digitais desde 

segunda-feira (23/03) O Almoxarifado Virtual disponibilizou, desde segunda-feira (23), lista de 

produtos destinados à prevenção e controle do COVID-19. Atualmente, 25 órgãos públicos 

federais, localizados no DF, utilizam o sistema de compra online. Além da aquisição pelos órgãos 

cadastrados, a medida permitirá que os materiais sejam distribuídos para outras unidades, via 

Ministério da Saúde (MS), que já utiliza a plataforma. Os itens poderão ser solicitados no sistema 

até o dia 27 de março. Serão disponibilizados os seguintes itens: 1) máscara cirúrgica (pacote com 

50 unidades); 2) álcool gel antisséptico 70° (caixa com 12 frascos de 400g); 3) sabonete líquido 

(galão com 5L); e 4) termômetros digitais. A fim de auxiliar os órgãos do governo federal a manter 

atividades em funcionamento por meio do trabalho remoto, também já estão disponíveis no 

sistema itens como webcam e fones de ouvido. Aos que não possuem cadastro, devem entrar em 

contato através do 0800 978 9007, o Ministério encaminhará um email, com as orientações de 

cadastro. 
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✓ Em 27/03/2020 cadastrada e enviada para análise, junto ao Fundo Nacional de Saúde a 

Proposta 36000.313152/2020-00, de autoria da bancada do Paraná, para o Incremento 

Temporário ao PAB (Piso da Atenção Básica) no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

✓ Em 27/03/2020 cadastrada e enviada para análise, junto ao Fundo Nacional de Saúde a 

Proposta 36000.313155/2020-00, de autoria da bancada do Paraná, para o Incremento 

Temporário ao PAB (Piso da Atenção Básica) no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

V Em 27/03/2020 cadastrada e enviada para análise, junto ao Fundo Nacional de Saúde a 

Proposta 36000.313156/2020-00, de autoria da bancada do Paraná, para o Incremento 

Temporário ao PAB (Piso da Atenção Básica) no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

✓ Em 27/03/2020 cadastrada e enviada para análise, junto ao Fundo Nacional de Saúde a 

41 

	

	Proposta 36000.314078/2020-00, de autoria do Deputado Federal Vermelho, para o Incremento 

Temporário ao PAB (Piso da Atenção Básica) no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 31/03/2020 a Nota de Empenho 202006801835 do Fundo 

Nacional de Saúde FNS/MAC, que tem como objeto o Incremento ao Custeio da Média e Alta 

Complexidade — MAC/CNES 2583771, com valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), Proposta 

36000.302860/2020-00, de autoria do Deputado Federal Vermelho. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 31/03/2020: As gestões 

municipais têm até 30 de abril para aderir ao Programa Tempo de Aprender do Ministério da 

Educação (MEC). O prazo que se encerraria nesta terça-feira, 31 de março, foi prorrogado. Adesão: 

Para aderir ao Tempo de Aprender, além do cadastro no PDDEweb, é necessário preencher um 

formulário eletrônico com o CPF e o e-mail do secretário de Educação, conforme cadastro 

• 
atualizado no sistema do PDDE. As adesões serão processadas logo após o envio das 

documentações e submetidas à avaliação. 

✓ Informativo encaminhado via e-mail ao Município na data de 31/03/2020: encaminhado a 

Nota Publica com as posições defendidas pela Undime quanto ao cumprimento dos números de 

dias letivos e da carga horária anuais, definidos pela LDB, Lei nº 9.394/ 96. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail na data de 31/03/2020: O Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia vinculada ao Ministério da Educação, decidiu 

adiar a abertura do sistema de reserva técnica de livros didáticos. A medida foi tomada por conta 

da suspensão das aulas com fechamento das unidades escolares na maior parte dos estados 

brasileiros, devido à pandemia do coronavírus. Inicialmente, o sistema de reserva técnica seria 

aberto no dia 23 de março. Agora, as escolas beneficiadas pelo Programa Nacional do Livro e do 
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Material Didático (PLND) deverão aguardar outro comunicado do FNDE com a nova data. Até lá, é 

importante que os diretores escolares e os gestores das secretarias de educação acessem o 

sistema de remanejamento de livros, disponível no Sistema Integrado de Monitoramento 

Execução e Controle (Simec), para informar se há falta ou sobra de livros em suas unidades. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 31/03/2020: O Ministério da Saúde 

prorrogou o prazo para municípios cadastrarem equipes e serviços de Atenção Primária à Saúde 

no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES) para o fim do ano. O prazo 

regular é de quatro meses, no entanto, por conta do enfrentamento nacional contra o novo 

coronavírus, as secretarias municipais de saúde terão prazo estendido até dezembro de 2020 para 

fazer o cadastro de novas equipes e serviços no sistema e, com isso, garantirem o custeio de 

recursos pelo Governo Federal. A Portaria n2  21, de 24 de março de 2020, já está em vigência. A 

medida vai dar tempo à gestão municipal para se adequar ao cenário emergencial de saúde 

pública e aumentar o número de equipes e serviços, o que consequentemente ampliará o acesso 

dos cidadãos aos postos de saúde. 

✓ Complementações de Propostas, Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos 

executados conforme solicitação dos Ministérios, da Caixa Econômica Federal e Município, para 

contratação, alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos específicos. 

✓ Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de acordo com os 

questionamentos advindos do Município. 

Atenciosamente, 

Marijani Blasius Ribeiro 
Representante Legal 

Cristiane Carla Weinfortner 
Administradora CRA n2  18.648 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

ABRIL - 2020 

Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, 

conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de 

Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme licitação Tomada de Preços 05/2017, 

contrato 261/2017, com vigência até 14/07/2020. 

Situação do CAUC (Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias): 

06/04/2020 — Inadimplente 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

13/04/2020 — Inadimplente 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

20/04/2020 — Inadimplente 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

27/04/2020 — Inadimplente 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

s/ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 06/04/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 

Contrato de 
Repasse 

Processo Objeto 
Valor do 

Repasse 
Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

CRA-PR: 2.814 . CORECON-PR: 675 	CRC: PR-009342/0-0 
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MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto 
de Engenharia 

e 
Licencia mento 

Ambiental 
Prévio 

MAPA 032894/2019 889903/2019 
21000.081264/2019- 

44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 

‘,7  Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 13/04/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto 
de Engenharia 

e 
Licenciamento 

Ambiental 
Prévio 

MAPA 032894/2019 889903/2019 
21000.081264/2019- 

44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 20/04/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto 
de Engenharia 

e 
Licenciamento 

Ambiental 
Prévio 

MAPA 032894/2019 889903/2019 
21000.081264/2019- 

44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 27/04/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto 
de Engenharia 

e 
Licenciamento 

Ambiental 
Prévio 

MAPA 032894/2019 889903/2019 
21000.081264/2019- 

44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 

,7  Encaminhado via e-mail ao Município em 01/04/2020 a Nota de Empenho 2020NE802110 

do Fundo Nacional de Saúde FNS/MAC, que tem como objeto o Incremento ao Custeio da Média e 
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Alta Complexidade — MAC/CNES 3388506, com valor de R$ 113.163,00 (cento e treze mil, cento e 

sessenta e três reais), Proposta 36000.302889/2020-00, de autoria da Deputada Leandre Dal 

Ponte. 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município em 01/04/2020 a Nota de Empenho 2020NE802122 

do Fundo Nacional de Saúde FNS/MAC, que tem como objeto o Incremento ao Custeio da Média e 

Alta Complexidade — MAC/CNES 3388506, com valor de R$ 66.837,00 (sessenta e seis mil, 

oitocentos e trinta e sete reais), Proposta 36000.302889/2020-00, de autoria da Deputada 

Leandre Dal Ponte. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail em 01/04/2020: Publicado no DOU a Portaria 

Interministerial 134/2020, (em anexo) que autoriza a prorrogação, por 240 dias, dos prazos para 

cumprimento das condições suspensivas. Outro ponto importe é o aporte de contrapartida 

financeira dos convênios e contratos de repasse em execução que poderá ser postergado para que 

o depósito seja efetuado no último mês da vigência do instrumento, desde que não seja 

prejudicial ao andamento da execução. A normativa altera a Portaria Interministerial 424/2016 

para autorizar a prorrogação excepcional dos prazos fixados no artigo 24, parágrafo 12  e 2º para 

os instrumentos em execução ou em fase de prestação de contas. 

✓ Encaminhado via e-mail em 02/04/2020 a Nota de Empenho 2020NE803259 do Fundo 

Nacional de FNS, que tem como objeto o Incremento Temporário ao Piso de Atenção Básica — PAB, 

Proposta 36000.293165/2020-00, de autoria do Deputado Federal Toninho Wandscheer, com 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), Proposta habilitada pela Portaria 621 de 31/03/2020. 

✓ Encaminhado via e-mail em 02/04/2020 a Nota de Empenho 2020NE803259 do Fundo 

Nacional de FNS, que tem como objeto o Incremento Temporário ao Piso de Atenção Básica — PAB, 

Proposta 36000.293159/2020-00, de autoria do Deputado Federal Reinhold Stephanes Junior, com 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), Proposta habilitada pela Portaria 621 de 31/03/2020. 

✓ Em 03/04/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN INSS IRRF 

873581/2018 128 R$ 209.351,33 0,00 0,00 0,00 

✓ Encaminhado via e-mail em 08/04/2020 a Ordem bancária 202006806688 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento ao Custeio da Média e Alta Complexidade - 

MAC/CNES 2583771, de autoria do Deputado Federal Vermelho, proposta 36000.302860/2020-00, 

Processo 25000048801/2020-39, com valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
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✓ Encaminhado via e-mail em 08/04/2020 a Ordem Bancária 202006806688 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento ao Custeio da Média e Alta Complexidade - 

MAC/CNES 3388506 — R$ 113.163,00 e Incremento ao Custeio da Média e Alta Complexidade - 

MAC/CNES 2583771 — R$ 66.837,00, totalizando R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 

Proposta 36000.302889/2020-00 e 36000.302889/2020-00, Processo 25000048801/2020-39, de 

autoria da Deputada Federal Leandre Dal Ponte. 

✓ Encaminhado via e-mail em 13/04/2020 a Ordem bancária 202006806925 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento ao Piso de Atenção Básica — PAB, de 

autoria do Deputado Federal Toninho Wandscheer, Proposta 36000.293165/2020-00, Processo 

25000049458/2020-40, com valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 13/04/2020 a Ordem bancária 2020013806925 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento ao Piso de Atenção Básica — PAB, de 

autoria do Deputado Federal Reinhold Stephanes Junior, Proposta 36000.293159/2020-00, 

Processo 25000049458/2020-40, com valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

✓ Em 13/04/2020 efetuado Aplicação em Poupança via OBTV (Ordem Bancária por 

Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados 

abaixo: 

Ministério Convênio Valor 

Ministério do Desenvolvimento Social 844075/2017 R$ 354.000,00 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município na data de 14/04/2020 o informativo conforme 

segue: Estados, Distrito Federal e Municípios terão mais tempo para prestar informações dos 

Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho. É 

que a Portaria do Ministério da Economia 9.348/2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) 

em 6 de abril, prorrogou os prazos para envio das informações pendentes de processos 

administrativos nos Demonstrativos Previdenciários. A publicação estende também os prazos 

relativos ao Processo Administrativo Previdenciário (PAP) e às notificações emitidas em auditorias 

diretas e indiretas realizadas nesses regimes. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 14/04/2020: O Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia vinculada ao Ministério da Educação 

(MEC), abriu prazo para atualização da adesão ao Programa Nacional do Livro e do Material 

Didático (PNLD). Gestores educacionais de todo o país têm até o dia 20 de abril para verificar se 

desejam alterar a adesão de sua entidade no sistema PDDE Interativo/Simec.São atendidas com 
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materiais do PNLD as redes de ensino e escolas federais que possuem adesão formal ao programa. 

As secretarias de educação e diretores de escolas federais indicam no sistema as etapas de ensino 

atendidas e o tipo de material que desejam receber. A adesão ao PNLD é válida por tempo 

indeterminado e as redes de ensino e escolas federais que não desejam mais receber os materiais 

do programa devem solicitar exclusão no sistema. 

V Encaminhado informativo na data de 14/04/2020 via e-mail ao Município: Nesta segunda-

feira, 13 de abril, foi publicada a Resolução 2/2020 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), com regulamentação da Lei 13.987/2020 que dispõe sobre a distribuição de 

alimentos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o período 

de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública. A resolução 

• 
trata de vários aspectos sobre a aquisição e distribuição da merenda escolar no período de 

suspensão das aulas em função do novo coronavírus (Covid-19), reforçando que os recursos do 

PNAE somente podem ser utilizados para alimentação dos estudantes da educação básica. Sugere 

medidas que podem ser adotadas pelo poder local para distribuição da merenda às famílias dos 

alunos e dispõe que, quando possível, deve ser mantida a compra de alimentos da agricultura 

familiar. 

V Em 22/04/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NE VALOR ISSQN INSS IRRF 

844075/2017 267 R$ 114.605,38 0,00 0,00 0,00 

I( Em 22/04/2020 lançado na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), os dados 

relativos ao Processo de Execução e Contratos conforme dados do convênio abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento 
886014/2019 Aquisição de Equipamentos Agrícolas 

V Comunicado ao município em 27/04/2020 que esta disponível o Programa Voluntário 

2220120200009 do INCRA, para implantação ou recuperação de estradas vicinais, rede elétrica, 

saneamento básico e sistemas de captação e distribuição de água etc, visando proporcionar as 

condições físicas necessárias para o desenvolvimento sustentável dos assentamentos. Serão 

aceitas somente propostas para assentamentos rurais regularizados. Data fim de recebimento de 

Propostas: 31/12/2020. 
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✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 29/04/2020: O recurso adicional faz 

parte do Previne Brasil e pode ser usado pelos gestores para ampliar e qualificar os programas de 

especialização médica e multiprofissional. Para solicitar o incentivo, é necessário que o município 

tenha os programas de residência funcionando e que estejam com situação regular na Comissão 

Nacional de Residência Médica (CNRM) ou Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em 

Saúde (CNRMS). Além disso, os profissionais precisam estar oficialmente vinculados aos 

respectivos programas e cadastrados como profissionais residentes na composição de uma equipe 

de Saúde da Família (eSF) ou equipe de Saúde Bucal (eSB) no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde (SCNES). Esse cadastro (a inclusão e a atualização) é responsabilidade 

do gestor local. 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município na data de 29/04/2020 a Ordem bancária 

202008802794 do Ministério do Desenvolvimento Regional MDR, que tem como objeto a 

Implantação e modernização de passeios públicos, Proposta 005770/2014, Convênio 

801318/2014, Contrato de Repasse 1014592-63/2014, de autoria do Deputado Federal Nelson 

Meurer, com valor de R$ 49.170,00(quarenta e nove mil, cento e setenta reais). 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município na data de 29/04/2020 a Ordem bancária 

202006802256 do Ministério do Desenvolvimento Regional MDR, que tem como objeto a 

Pavimentação Asfáltica sobre Pedras Irregulares, Proposta 034518/2018, Convênio 867189/2018, 

Contrato de Repasse 1053922-52/2018, de autoria do Deputado Federal Alfredo Kaefer, com valor 

de R$ 184.380,95 (cento e oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais e noventa e cinco 

centavos). 

✓ Complementações de Propostas, Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos 

executados conforme solicitação dos Ministérios, da Caixa Econômica Federal e Município, para 

contratação, alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos específicos. 

✓ Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de acordo com os 

questionamentos advindos do Município. 

Atenciosamente, 

Marijani Blasius Ribeiro 
Representante Legal 
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Cristiane Carla Weinfortner 
Administradora CRA nº 18.648 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

MAIO - 2020 

Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, 

conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de 

Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme licitação Tomada de Preços 05/2017, 

contrato 261/2017, com vigência até 14/07/2020. 

Situação do CAUC (Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias): 

04/05/2020 - Inadimplente 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.3 - Encaminhamento das Contas Anuais STN/SICONFI 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

11/05/2020 - Inadimplente 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.3 - Encaminhamento das Contas Anuais STN/SICONFI 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

1/4.-sd 	18/05/2020 - Inadimplente 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.3 - Encaminhamento das Contas Anuais STN/SICONFI 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

25/05/2020 - Inadimplente 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.3 - Encaminhamento das Contas Anuais STN/SICONFI 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 
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•7  Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 04/05/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 

Contrato de 
Repasse 

Processo Objeto 
Valor do 

Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 

Cláusula 
Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto 
de Engenharia 

e 
Licenciamento 

Ambiental 
Prévio 

MAPA 032894/2019 889903/2019 
21000.081264/2019- 

44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 

s7  Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 11/05/2020: 

Ministério Proposta 

Convênio / 
Contrato de 

Repasse 

Processo Objeto 
Valor do 

Repasse 

Vigência - 

Prefeitura 

Vigência 

Final 

Motivo da 

Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto 
de Engenharia 

e 
Licenciamento 

Ambiental 
Prévio 

MAPA 032894/2019 889903/2019 
21000.081264/2019- 

44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 

•( Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 18/05/2020: 

Ministério Proposta 
Convénio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 

Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto 
de Engenharia 

e 
Licenciamento 

Ambiental 
Prévio 

MAPA 032894/2019 889903/2019 
21000.081264/2019- 

44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 

✓ Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 25/05/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Repasse Suspensiva 

Titularidade de 

MDR - 
Pavimentação 

Área, Projeto 
de Engenharia 

Urbana 
036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 Asfáltica sobre 477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 e 

Pedras Irregulares Licenciamento 
Ambiental 

Prévio 
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MAPA 

I

032894/2019 889903/2019 
21000.081264/2019- 

44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 

        

        

✓ Encaminhado via e-mail em 05/05/2020 a Nota de Empenho 2020NE816833 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como Incremento Temporário ao Piso de Atenção Básica — PAB, 

Proposta 36000.313152/2020-00, com valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), Habilitado pela 

Portaria 950 de 24/04/2020. 

✓ Encaminhado via e-mail em 05/05/2020 a Nota de Empenho 2020NE816846 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como Incremento Temporário ao Piso de Atenção Básica — PAB, 

Proposta 36000.313155/2020-00, de autoria do Deputado Federal Gustavo Fruet, com valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), Habilitado pela Portaria 950 de 24/04/2020. 

✓ Encaminhado via e-mail em 05/05/2020 a Nota de Empenho 2020NE816852 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como Incremento Temporário ao Piso de Atenção Básica — PAB, 

Proposta 36000.313155/2020-00, de autoria do Deputado Federal Gustavo Fruet, com valor de R$ 

90.000,00 (noventa mil reais), Habilitado pela Portaria 950 de 24/04/2020. 

✓ Encaminhado via e-mail em 05/05/2020 a Nota de Empenho 2020NE816889 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como Incremento Temporário ao Piso de Atenção Básica — PAB, 

Proposta 36000.314078/2020-00, de autoria do Deputado Federal Vermelho, com valor de R$ 

200.000,00 (trezentos e dezenove mil, duzentos e oitenta reais), Habilitado pela Portaria 950 de 

24/04/2020. 

✓ Comunicado ao município em 05/05/2020 que o Ministério da Cidadania, por meio da 

Secretaria Nacional de Assistência Social, da Secretaria Especial de Desenvolvimento Social, 

autorizou a abertura de adesão para o repasse emergencial de recursos federais para a execução 

de ações socioassistenciais nos estados, municípios e Distrito Federal devido à situação de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do novo coronavírus, 

COVID-19, conforme Portaria MC n9  369/GM/MC, de 29 de abril de 2020. Os entes federados têm 

o prazo de até 60 (sessenta) dias para realizar o aceite e receber as duas parcelas, referentes, cada 

uma, a 3 (três) meses do valor de referência mensal. O aceite deve ser feito pelo órgão gestor com 

ciência ao Conselho de Assistência Social. Para realizar a adesão, e posterior requerimento, os 

gestores da Assistência Social devem acessar este sistema utilizando seu CPF e senha, conforme 

política de senhas dos sistemas da Rede SUAS. Apenas o Administrador Titular e o Administrador 

Adjunto definido no SAA poderão acessar o sistema e realizar o Aceite e o Requerimento. 
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✓ Encaminhado na data de 06/05/2020 a resolução SESA dos Municípios habilitados a 

receberem o incentivo financeiro de investimento para o transporte sanitário nos municípios, 

conforme Publicação Resolução SESA 596/2020. 

✓ Encaminhado na data de 06/05/2020 a resolução SESA dos Municípios habilitados a 

receberem o incentivo financeiro de investimento para o transporte sanitário nos municípios, 

conforme Publicação Resolução SESA 631/2020. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 08/05/2020: Divulgado as 

Resoluções 3/2020 e 4/2020 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que 

estabelecem orientações e diretrizes para transferências de recursos pela União, em caráter 

suplementar e voluntário, a Estados e Municípios, cujo apoio técnico e financeiro deve ser feito 

mediante pactuação de Termos de Compromisso. A Resolução 3/2020, que revoga as Resoluções 

14/2012, 24/2012, 7/2015 e 12/2018 do FNDE, modifica as regras para atendimento a Estados e 

Municípios por meio do PAR, estabelecendo um ranking com os Entes e utilizando critérios a partir 

de indicadores como o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb); a capacidade 

operacional de execução dos entes federativos na execução do objetos pactuado; a 

vulnerabilidade socioeconômica, observado o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH); e o 

índice de distorção idade-série. A Resolução 4/2020, baseada nas mesmas orientações e diretrizes 

definidas na Resolução 3/2020, estabelece as regras de apoio técnico e financeiro da União para o 

quarto ciclo do PAR, no quadriênio de 2021-2024. Os gestores municipais, portanto, precisam 

ficar atentos quanto ao início do preenchimento do PAR no Simec, em razão da liberação do 

sistema está prevista para 12  de janeiro de 2021. 

✓ Informativo encaminhado via e-mail em 11/05/2020 ao Município conforme segue: A 

Emenda Constitucional n2  106 foi publicada no Diário Oficial da União, instituindo regime 

extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento de calamidade pública 

nacional decorrente de pandemia. O texto versa que durante a vigência de estado de calamidade 

pública nacional reconhecido pelo Congresso Nacional em razão de emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente de pandemia, a União adotará regime extraordinário 

fiscal, financeiro e de contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente 

naquilo em que a urgência for incompatível com o regime regular. A Emenda Constitucional será 

automaticamente revogada na data do encerramento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Congresso Nacional. 
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✓ Comunicado encaminhado via e-mail na data de 11/05/2020: O Presidente da República 

assinou a Medida Provisória n2  961, de 6 de maio de 2020, que autoriza pagamentos antecipados 

nas licitações e nos contratos, adequa os limites de dispensa de licitação e amplia o uso do Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas - RDC durante o estado de calamidade pública. A MP 

autoriza à administração pública de todos os entes federativos, de todos os Poderes e órgãos 

constitucionalmente autônomos dispensa de licitação até o limite de R$ 100.000,00 para obras e 

serviços de engenharia e até R$ 50.000,00 para outros serviços e compras; o pagamento 

antecipado nas licitações e nos contratos pela Administração, desde que represente condição 

indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço ou propicie significativa 

economia de recursos e aplicação do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, de que 

• trata a Lei n2  12.462, de 4 de agosto de 2011, para licitações e contratações de quaisquer obras, 

serviços, compras, alienações e locações ressalvadas as condições previstas na MP. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 12/05/2020 conforme segue: 

O Ministério da Educação, publicou a Resolução n(2  5, de 8 de maio de 2020, que rege sobre os 

recursos destinados ao PNATE devem ser aplicados conforme os seguintes requisitos: I - Utilização 

de veículos adequados ao transporte escolar, que atendam às condições satisfatórias de 

segurança e conforto, compatíveis às determinações legais do Código de Trânsito Brasileiro, dos 

normativos que regulamentam a utilização de embarcações, quando for o caso, e das demais 

legislações nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, se aplicáveis; II - Otimização das 

rotas de transporte escolar, visando proporcionar aos alunos da educação básica pública o menor 

tempo de deslocamento possível nos trajetos casa/escola/casa, bem como o adequado 

• 
dimensionamento e tipologia dos veículos utilizados; III - Pleno atendimento aos estudantes da 

educação básica pública, destacadamente aos residentes em área rural, que necessitem do 

transporte escolar para frequentar as instituições de ensino, observando sempre os preceitos 

legais e constitucionais, sobretudo os princípios da eficiência, do interesse público e da 

economicidade; IV - Uso de veículos escolares exclusivamente pelos estudantes da rede pública, 

ressalvada a presença de auxiliares e/ou monitores; e V - Uso de tecnologias da informação atuais, 

na gestão da operação de transporte escolar, desenvolvidas no âmbito da Entidade Executora ou 

fornecidas pelo FNDE. 

✓ Informativo encaminhado via e-mail em 12/05/2020: A Resolução considera a situação de 

calamidade pública no Brasil, frente à pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19), conforme 

Decreto Legislativo n2  06, de 20 de março de 2020, e prorroga os prazos para envio ao FNDE - por 
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meio do Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SiGPC - Contas Online), das prestações de 

contas dos seguintes Programas e Ações Educacionais relativas à competência de 2019: I -

Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae); II - Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); 

III - Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (Pnate); IV - Programa de Apoio a Novas 

Turmas de Educação Infantil; V - Programa de Apoio a Novos Estabelecimentos de Educação 

Infantil; VI - Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral (EMTI); VII -

Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos 

(Peja); VIII- Programa Nacional de Inclusão de Jovens (Projovem Campo - Saberes da Terra); IX -

Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); X -

Recursos de que trata a Resolução CD/FNDE n2  11, de 18 de maio de 2018, executados pelas 

• Entidades Executoras. 

V Na data e 13/05/2020 encaminhado via e-mail ao Município a Cartilha do AGU com 

informações básicas acerca dos direitos políticos e das normas éticas e legais que devem nortear a 

atuação dos agentes públicos federais no ano das eleições municipais de 2020. O principal objetivo 

é evitar a prática de atos por agentes públicos, candidatos ou não, em todas as esferas da 

federação, que possam ser questionados como indevidos nesse período, ou em relação aos quais 

se possa alegar transbordamento da ordem legalmente estabelecida para o pleito eleitoral e 

potencial influência na sua lisura. 

V Em 14/05/2020 reiteramos o e-mail encaminhando em 14/01/2020: Instrução Normativa 

206 de 18 de outubro de 2019, com a seguinte redação: Art. 12  Ficam estabelecidos os seguintes 

prazos para que os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, 

• 
direta ou indireta, utilizem obrigatoriamente a modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou a 

dispensa eletrônica, observadas as regras previstas no Decreto n2  10.024, de 20 de setembro de 

2019, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 

convênios e contratos de repasse, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns: I -

a partir da data de entrada em vigor desta Instrução Normativa, para os Estados, Distrito Federal e 

entidades da respectiva administração indireta; II - a partir de 3 de fevereiro de 2020, para os 

Municípios acima de 50.000 (cinquenta mil) habitantes e entidades da respectiva administração 

indireta; III - a partir de 6 de abril de 2020, para os Municípios entre 15.000 (quinze mil) e 50.000 

(cinquenta mil) habitantes e entidades da respectiva administração indireta; e IV - a partir de 12  de 

junho de 2020, para os Municípios com menos de 15.000 (quinze mil) habitantes e entidades da 

respectiva administração indireta. 
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✓ Encaminhado na data de 18/05/2020 o informativo conforme a seguir: A FUNASA publicou 

na data de hoje a PORTARIA Nº 2.385, DE 15 DE MAIO DE 2020, que Dispõe sobre a reabertura de 

prazo para cadastramento de propostas nos processos de seleção das Portarias nºs 9.635, 9.636, 

9.637, 9.638 e 9.639/2019. ...Art. 1º Reabrir o prazo de 48 horas para cadastramento de propostas 

relativas ao Programa de Sistema de Abastecimento de Água Urbano; Programa de Sistema de 

Esgotamento Sanitário Urbano; Programa de Sistema de Abastecimento de Água Rural; Programa 

de Sistema de Esgotamento Sanitário Rural; Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares Rural; 

Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares-MSD, em áreas urbanas; Programa de Melhorias 

Habitacionais para o Controle da Doença de Chagas-MHCDC; Programa de Resíduos Sólidos 

Urbanos para apoio a Consórcios Públicos; Programa de Resíduos Sólidos Urbanos para apoio a 

Municípios. Parágrafo único. As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 48 horas a contar 

das 12:00 horas do dia 20/05/2020. 

✓ Informativo encaminhado via e-mail ao Município na data de 18/05/2020: O Conselho 

Deliberativo Do Fundo Nacional De Desenvolvimento Da Educação — FNDE editou a Resolução nº 

6, de 8 de maio de 2020 para estabelecer as normas para a execução técnica, administrativa e 

financeira do PNAE. O objetivo do PNAE é contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares 

saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de 

refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 18/05/2020: Esta aberto para 

cadastro de CARTA CONSULTA através da Portaria Funasa nº 9.635, de 3 de dezembro, no âmbito 

do Programa de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário em Áreas Urbanas. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 18/05/2020: Esta aberto para 

cadastro de seleção via CARTA CONSULTA da FUNASA (Portaria 9.636 de 03de Dezembro de 2019), 

para execução de Obras de Abastecimento de Água, de Sistemas Públicos de Esgotamento 

Sanitário e de Melhorias Sanitárias Domiciliares e/ou coletivas de pequeno porte em áreas rurais e 

comunidades tradicionais, fora do perímetro urbano, definido por lei municipal, e em 

comunidades quilombolas certificadas e/ou tituladas. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 18/05/2020: Esta aberto para 

cadastro de CARTA CONSULTA através da Portaria Funasa nº 9.637, de 3 de dezembro, no âmbito 

do Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares, em áreas urbanas, e Melhorias Habitacionais 

para o Controle da Doença de Chagas. 
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✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 18/05/2020: Esta aberto para 

cadastro de CARTA CONSULTA através da Portaria Funasa n(2  9.638, de 3 de dezembro, no âmbito 

do Programa de Resíduos Sólidos Urbanos para CONSÓRCIOS, classificados como aqueles gerados 

em atividades domésticas residenciais, de comércios e órgãos públicos equiparados aos resíduos 

domésticos e aqueles gerados em serviços públicos de limpeza urbana. Os itens financiáveis para 

este programa: I - Coleta e transporte: a. aquisição de veículos e/ou equipamentos para coleta 

e/ou transporte; b. construção de unidade de transbordo; c. aquisição de equipamentos para 

operacionalização da unidade de transbordo. II - Destinação final - Unidade de recuperação de 

recicláveis: a. construção de galpão de triagem; b. aquisição de veículos e/ou equipamentos para 

coleta seletiva; c. aquisição de equipamentos para unidade de recuperação de recicláveis. III - 

• Destinação final - Unidade de compostagem: a. construção de pátio/unidade de compostagem; b. 

aquisição de veículos para coleta diferenciada; c. aquisição de equipamentos para 

operacionalização unidade decompostagem. IV - Disposição final - Aterro sanitário: a. construção 

de aterro sanitário; b. aquisição de equipamentos para a operacionalização da unidade de 

disposição final. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 18/05/2020: Esta aberto para 

cadastro de CARTA CONSULTA através da Portaria Funasa n9  9.639, de 3 de dezembro, no âmbito 

do Programa de Resíduos Sólidos Urbanos. Os itens financiáveis para este programa: I - Coleta e 

transporte: a. aquisição de veículos e/ou equipamentos para coleta e/ou transporte; b. construção 

de unidade de transbordo; c. aquisição de equipamentos para operacionalização da unidade de 

transbordo. II - Destinação final - Unidade de recuperação de recicláveis: a. construção de galpão 

• de triagem; b. aquisição de veículos e/ou equipamentos para coleta seletiva; c. aquisição de 

equipamentos para unidade de recuperação de recicláveis. III - Destinação final - Unidade de 

compostagem: a. construção de pátio/unidade de compostagem; b. aquisição de veículos para 

coleta diferenciada; c. aquisição de equipamentos para operacionalização unidade 

decompostagem. IV - Disposição final - Aterro sanitário: a. aquisição de equipamentos para a 

operacionalização da unidade de disposição final. 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município em 18/05/2020 a informação conforme segue: Os 

representantes legais das escolas que participaram do Sistema de Avaliação da Educação Básica 

(Saeb) 2019 podem se cadastrar para a consulta aos resultados preliminares por unidade 

educacional. O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), 

disponibilizou o acesso ao cadastro no sistema eletrônico do Saeb. As escolas poderão conferir os 
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resultados preliminares no final de maio, e terão 15 dias após a publicação para interpor recursos, 

caso considerem necessário. O processo também é realizado pelo sistema on-line e o Inep irá 

analisar as justificativas que fundamentem a solicitação. 

✓ Informativo encaminhado via e-mail em 18/05/2020 ao Município conforme segue: O 

Ministério da Saúde, liberou no dia 15 de maio de 2020, a versão 5.2.0 do SIOPS (Sistema de 

Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde). O SIOPS é o sistema informatizado, de 

alimentação obrigatória e acesso público, operacionalizado pelo Ministério da Saúde, instituído 

para coleta, recuperação, processamento, armazenamento, organização, e disponibilização de 

informações referentes às receitas totais e às despesas com saúde dos orçamentos públicos em 

saúde. 

• 	✓ Na data de 19/05/2020 efetuado o aceita da Emenda de Transferência Especial — 

Investimento, na Plataforma Gov.br, de autoria do Deputado Federal Hermes Parcianello, no valor 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sob número Plano de Ação 0903-003865. 

V Na data de 19/05/2020 efetuado o aceita da Emenda de Transferência Especial —

Investimento, na Plataforma Gov.br, de autoria do Deputado Federal Leandre Dal Ponte, no valor 

de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), sob número Plano de Ação 0903-004523. 

V Na data de 19/05/2020 efetuado o aceita da Emenda de Transferência Especial —

Investimento, na Plataforma Gov.br, de autoria do Deputado Federal Schiavinato, no valor de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), sob número Plano de Ação 0903-003890. 

V Na data de 19/05/2020 efetuado o aceita da Emenda de Transferência Especial —

Investimento, na Plataforma Gov.br, de autoria do Deputado Federal Toninho Wandscheer, no 

valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sob número Plano de Ação 0903-003380. 

V Em 19/05/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN INSS IRRF 

867189/2018 132 R$ 176.637,07 0,00 0,00 0,00 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município na data de 22/05/2020: O Ministério da Saúde, 

publicou a Portaria nº 1.247, de 18 de maio de 2020, onde prorroga por mais quatro 

competências, o prazo dos estabelecimentos de Atenção Primária à Saúde (APS) com equipes de 

Saúde da Família e equipes de Atenção Primária, para iniciar o envio regular dos dados por meio 

de sistema de prontuário eletrônico ao Ministério da Saúde, considerando o contexto da 
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emergência de saúde pública. O objetivo é qualificar as informações em saúde e o 

acompanhamento da situação dos usuários vinculados à APS. 

✓ Encaminhado em 25/05/2020 no e-mail a Ordem Bancária 202006804054, do Ministério 

do Desenvolvimento Regional- Cidades, no valor de R$ 44.571,43(quarenta e quatro mil 

quinhentos e setenta e um reais e quarenta e três centavos), que tem como Objeto a 

Pavimentação Asfáltica, vinculada a Proposta 034535/2018, Convênio 867404/2018, Contrato de 

Repasse 1053925-28/2018 e Nota de Empenho 2018NE801971, de autoria da Ex- Senadora e 

agora Deputada Federal Gleisi Hoffman. 

V Em 25/05/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN INSS IRRF 

873786/2018 1087 R$ 929,90 0,00 0,00 0,00 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 26/05/2020: O Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) ajustou prazos e 

procedimentos do Censo Escolar 2020 para garantir a realização da pesquisa em tempos de 

restrições impostas pela pandemia da Covid-19, com a suspensão das atividades nas escolas 

públicas e privadas do País. As medidas foram publicadas do Diário Oficial da União desta 

segunda-feira (25), na Portaria n9  357 de 22 de maio de 2020. O sistema Educacenso será aberto 

para declaração dos dados no dia 27 de maio, quarta-feira, e ficará disponível até o dia 21 de 

agosto. 

✓ Informativo encaminhado via e-mail ao Município na data de 26/05/2020: O Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE, publicou no DOU na data de hoje a RESOLUÇÃO 

• 
N9  9, DE 25 DE MAIO DE 2020, que torna sem efeito a Resolução do Conselho Deliberativo do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - CD/FNDE, n2  7, de 8 de maio de 2020. 

Resolução n9  7, de 08 de maio de 2020 : Dispõe sobre a prorrogação dos prazos para o envio das 

prestações de contas de Programas e Ações Educacionais executadas ao FNDE em virtude da 

situação de calamidade pública para enfrentamento da pandemia da COVID — 19 e dá outras 

providências. 

✓ Comunicado enviado ao Município via e-mail em 26/05/2020: A área técnica de Educação 

da Confederação Nacional de Municípios (CNM) elaborou a Nota Técnica (NT) 33/2020 com 

informações sobre a Resolução 4/2020, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (CD/FNDE), que trata de critérios para o quarto ciclo do Plano de 

Ações Articuladas (PAR). A Nota tem por finalidade apresentar aos gestores orientações e 
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considerações da CNM sobre a Resolução 4/2020, que entra em vigência no dia 12  de janeiro de 

2021 e dispõe sobre os critérios para o quarto ciclo do PAR, a ser implementado no período de 

2021 a 2024. 

V Em 28/05/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN INSS IRRF 

801318/2014 388 R$ 25.516,74 0,00 0,00 0,00 

801318/2014 1998 R$ 25.516,74 0,00 0,00 0,00 

V Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 28/05/2020: O repasse de 

uma parte dos R$ 23 bilhões da União para Municípios contornarem os efeitos do novo 

coronavírus pode ocorrer nos próximos 15 dias. O Projeto de Lei Complementar (PLP) 39/2020 foi 

sancionado pelo presidente da República, Jair Bolsonaro, e publicado hoje como Lei 173/2020 no 

Diário Oficial da União (DOU). Segundo a equipe do Ministério da Economia, para o repasse do 

recurso, será necessária a publicação de Medida Provisória (MP) para liberar crédito 

extraordinário e viabilizar transferência, além de ajustes e procedimentos entre o Tesouro 

Nacional e o Banco do Brasil. Além do montante, a ser creditado na conta do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM), estão suspensos, até dezembro, pagamentos de dívidas 

previdenciárias com o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e da contribuição patronal dos 

Regimes Próprios (RPPS), a suspensão será regulamentada pelo Ministério da Economia. 

✓ Complementações de Propostas, Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos 

executados conforme solicitação dos Ministérios, da Caixa Econômica Federal e Município, para 

contratação, alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos específicos. 

%f Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de acordo com os 

questionamentos advindos do Município. 

Atenciosamente, 

Marijani Blasius Ribeiro 
Representante Legal 

Cristiane Carla Weinfortner 
Administradora CRA nº 18.648 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

ABRIL - 2020 

Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, 

conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de 

Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme licitação Tomada de Preços 05/2017, 

contrato 261/2017, com vigência até 14/07/2020. 

Situação do CAUC (Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias): 

06/04/2020 — Inadimplente 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

13/04/2020 — Inadimplente 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

20/04/2020 — Inadimplente 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

27/04/2020 — Inadimplente 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

•7  Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 06/04/2020: 

Ministério Proposta 

Convênio / 

Contrato de 

Repasse 

Processo Objeto 
Valor do 

Repasse 

Vigência - 

Prefeitura 

Vigência 

Final 

Motivo da 

Cláusula 

Suspensiva 
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1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto 
de Engenharia 

e 
Licenciamento 

Ambiental 
Prévio 

21000.081264/2019- 
44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 
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893890/2019 036290/2019 
MDR -
Urbana 

MAPA 889903/2019 032894/2019 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 13/04/2020: 

Ministério Proposta 

Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto 
de Engenharia 

e 
Licenciamento 

Ambiental 
Prévio 

MAPA 032894/2019 889903/2019 
21000.081264/2019- 

44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 20/04/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto 
de Engenharia 

e  
Licenciamento 

Ambiental 
Prévio 

MAPA 032894/2019 889903/2019 
21000.081264/2019- 

44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 27/04/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

Titularidade de 

MDR- 
Pavimentação 

Área, Projeto 
de Engenharia 

Urbana 
036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 e 

Licenciamento 
Ambiental 

Prévio 

Aquisição de 
MAPA 032894/2019 889903/2019 

21000.081264/2019- 
44 

Equipamentos 	286.500,00 
Agrícolas 

30/03/2020 30/04/2020 
Termo de 

Referencia 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município em 01/04/2020 a Nota de Empenho 2020NE802110 

do Fundo Nacional de Saúde FNS/MAC, que tem como objeto o Incremento ao Custeio da Média e 

CRA-PR: 2.814 . CORECON-PR: 675 . CRC: PR-009342/0-0 
Fone: (46) 3905-2900 1 WhatsApp: (46) 98404-4011 1 Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612 1 CEP: 85.601-030 1 Francisco Beltrão / PR 
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Alta Complexidade — MAC/CNES 3388506, com valor de R$ 113.163,00 (cento e treze mil, cento e 

sessenta e três reais), Proposta 36000.302889/2020-00, de autoria da Deputada Leandre Dal 

Ponte. 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município em 01/04/2020 a Nota de Empenho 2020NE802122 

do Fundo Nacional de Saúde FNS/MAC, que tem como objeto o Incremento ao Custeio da Média e 

Alta Complexidade — MAC/CNES 3388506, com valor de R$ 66.837,00 (sessenta e seis mil, 

oitocentos e trinta e sete reais), Proposta 36000.302889/2020-00, de autoria da Deputada 

Leandre Dal Ponte. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail em 01/04/2020: Publicado no DOU a Portaria 

Interministerial 134/2020, (em anexo) que autoriza a prorrogação, por 240 dias, dos prazos para 

cumprimento das condições suspensivas. Outro ponto importe é o aporte de contrapartida 

financeira dos convênios e contratos de repasse em execução que poderá ser postergado para que 

o depósito seja efetuado no último mês da vigência do instrumento, desde que não seja 

prejudicial ao andamento da execução. A normativa altera a Portaria Interministerial 424/2016 

para autorizar a prorrogação excepcional dos prazos fixados no artigo 24, parágrafo 12  e 22  para 

os instrumentos em execução ou em fase de prestação de contas. 

✓ Encaminhado via e-mail em 02/04/2020 a Nota de Empenho 2020NE803259 do Fundo 

Nacional de FNS, que tem como objeto o Incremento Temporário ao Piso de Atenção Básica — PAB, 

Proposta 36000.293165/2020-00, de autoria do Deputado Federal Toninho Wandscheer, com 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), Proposta habilitada pela Portaria 621 de 31/03/2020. 

✓ Encaminhado via e-mail em 02/04/2020 a Nota de Empenho 2020NE803259 do Fundo 

Nacional de FNS, que tem como objeto o Incremento Temporário ao Piso de Atenção Básica — PAB, 

Proposta 36000.293159/2020-00, de autoria do Deputado Federal Reinhold Stephanes Junior, com 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), Proposta habilitada pela Portaria 621 de 31/03/2020. 

V Em 03/04/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN INSS IRRF 

873581/2018 128 R$ 209.351,33 0,00 0,00 0,00 

✓ Encaminhado via e-mail em 08/04/2020 a Ordem bancária 20200B806688 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento ao Custeio da Média e Alta Complexidade - 

MAC/CNES 2583771, de autoria do Deputado Federal Vermelho, proposta 36000.302860/2020-00, 

Processo 25000048801/2020-39, com valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

CRA-PR: 2.814 . CORECON-PR: 675 . CRC: PR-009342/0-0 
Fone: (46) 3905-2900 1 WhatsApp: (46)98404-4011 1 Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612 1 CEP: 85.601-030 1 Francisco Beltrão / PR 
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✓ Encaminhado via e-mail em 08/04/2020 a Ordem Bancária 202006806688 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento ao Custeio da Média e Alta Complexidade - 

MAC/CNES 3388506 — R$ 113.163,00 e Incremento ao Custeio da Média e Alta Complexidade - 

MAC/CNES 2583771 — R$ 66.837,00, totalizando R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 

Proposta 36000.302889/2020-00 e 36000.302889/2020-00, Processo 25000048801/2020-39, de 

autoria da Deputada Federal Leandre Dal Ponte. 

✓ Encaminhado via e-mail em 13/04/2020 a Ordem bancária 2020013806925 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento ao Piso de Atenção Básica — PAB, de 

autoria do Deputado Federal Toninho Wandscheer, Proposta 36000.293165/2020-00, Processo 

25000049458/2020-40, com valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 13/04/2020 a Ordem bancária 202006806925 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento ao Piso de Atenção Básica — PAB, de 

autoria do Deputado Federal Reinhold Stephanes Junior, Proposta 36000.293159/2020-00, 

Processo 25000049458/2020-40, com valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

V Em 13/04/2020 efetuado Aplicação em Poupança via OBTV (Ordem Bancária por 

Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados 

abaixo: 

Ministério Convênio Valor 

Ministério do Desenvolvimento Social 844075/2017 R$ 354.000,00 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município na data de 14/04/2020 o informativo conforme 

segue: Estados, Distrito Federal e Municípios terão mais tempo para prestar informações dos 

Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho. É 

que a Portaria do Ministério da Economia 9.348/2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) 

em 6 de abril, prorrogou os prazos para envio das informações pendentes de processos 

administrativos nos Demonstrativos Previdenciários. A publicação estende também os prazos 

relativos ao Processo Administrativo Previdenciário (PAP) e às notificações emitidas em auditorias 

diretas e indiretas realizadas nesses regimes. 

✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 14/04/2020: O Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia vinculada ao Ministério da Educação 

(MEC), abriu prazo para atualização da adesão ao Programa Nacional do Livro e do Material 

Didático (PNLD). Gestores educacionais de todo o país têm até o dia 20 de abril para verificar se 

desejam alterar a adesão de sua entidade no sistema PDDE Interativo/Simec.São atendidas com 

CRA-PR: 2.814 . CORECON-PR: 675 . CRC: PR-009342/0-0 
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materiais do PNLD as redes de ensino e escolas federais que possuem adesão formal ao programa. 

As secretarias de educação e diretores de escolas federais indicam no sistema as etapas de ensino 

atendidas e o tipo de material que desejam receber. A adesão ao PNLD é válida por tempo 

indeterminado e as redes de ensino e escolas federais que não desejam mais receber os materiais 

do programa devem solicitar exclusão no sistema. 

✓ Encaminhado informativo na data de 14/04/2020 via e-mail ao Município: Nesta segunda-

feira, 13 de abril, foi publicada a Resolução 2/2020 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), com regulamentação da Lei 13.987/2020 que dispõe sobre a distribuição de 

alimentos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o período 

de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública. A resolução 

trata de vários aspectos sobre a aquisição e distribuição da merenda escolar no período de 

suspensão das aulas em função do novo coronavírus (Covid-19), reforçando que os recursos do 

PNAE somente podem ser utilizados para alimentação dos estudantes da educação básica. Sugere 

medidas que podem ser adotadas pelo poder local para distribuição da merenda às famílias dos 

alunos e dispõe que, quando possível, deve ser mantida a compra de alimentos da agricultura 

familiar. 

✓ Em 22/04/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN INSS IRRF 

844075/2017 267 R$ 114.605,38 0,00 0,00 0,00 

‘,7  Em 22/04/2020 lançado na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), os dados 

relativos ao Processo de Execução e Contratos conforme dados do convênio abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento 
886014/2019 Aquisição de Equipamentos Agrícolas 

✓ Comunicado ao município em 27/04/2020 que esta disponível o Programa Voluntário 

2220120200009 do INCRA, para implantação ou recuperação de estradas vicinais, rede elétrica, 

saneamento básico e sistemas de captação e distribuição de água etc, visando proporcionar as 

condições físicas necessárias para o desenvolvimento sustentável dos assentamentos. Serão 

aceitas somente propostas para assentamentos rurais regularizados. Data fim de recebimento de 

Propostas: 31/12/2020. 

CRA-PR: 2.814 . CORECON-PR: 675 . CRC: PR-009342/0-0 
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✓ Comunicado encaminhado via e-mail ao Município em 29/04/2020: O recurso adicional faz 

parte do Previne Brasil e pode ser usado pelos gestores para ampliar e qualificar os programas de 

especialização médica e multiprofissional. Para solicitar o incentivo, é necessário que o município 

tenha os programas de residência funcionando e que estejam com situação regular na Comissão 

Nacional de Residência Médica (CNRM) ou Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em 

Saúde (CNRMS). Além disso, os profissionais precisam estar oficialmente vinculados aos 

respectivos programas e cadastrados como profissionais residentes na composição de uma equipe 

de Saúde da Família (eSF) ou equipe de Saúde Bucal (eSB) no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde (SCNES). Esse cadastro (a inclusão e a atualização) é responsabilidade 

do gestor local. 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município na data de 29/04/2020 a Ordem bancária 

202006802794 do Ministério do Desenvolvimento Regional MDR, que tem como objeto a 

Implantação e modernização de passeios públicos, Proposta 005770/2014, Convênio 

801318/2014, Contrato de Repasse 1014592-63/2014, de autoria do Deputado Federal Nelson 

Meurer, com valor de R$ 49.170,00(quarenta e nove mil, cento e setenta reais). 

✓ Encaminhado via e-mail ao Município na data de 29/04/2020 a Ordem bancária 

202006802256 do Ministério do Desenvolvimento Regional MDR, que tem como objeto a 

Pavimentação Asfáltica sobre Pedras Irregulares, Proposta 034518/2018, Convênio 867189/2018, 

Contrato de Repasse 1053922-52/2018, de autoria do Deputado Federal Alfredo Kaefer, com valor 

de R$ 184.380,95 (cento e oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais e noventa e cinco 

centavos). 

✓ Complementações de Propostas, Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos 

executados conforme solicitação dos Ministérios, da Caixa Econômica Federal e Município, para 

contratação, alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos específicos. 

✓ Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de acordo com os 

questionamentos advindos do Município. 

Atenciosamente, 

Marijani Blasius Ribeiro 
Representante Legal 

CRA-PR: 2.814 . CORECON-PR: 675 . CRC: PR-009342/0-0 
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Cristiane Carla Weinfortner 

Administradora CRA n-2  18.648 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

JUNHO - 2020 

Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, 

conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de 

Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme licitação Tomada de Preços 05/2017, 

contrato 261/2017, com vigência até 14/07/2020. 

• Situação do CAUC (Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias): 

01/06/2020 — Inadimplente 

3.1 - Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal - RGF STN/SICONFI 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.3 - Encaminhamento das Contas Anuais STN/SICONFI 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

08/06/2020 — Inadimplente 

3.1 - Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal - RGF STN/SICONFI 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.3 - Encaminhamento das Contas Anuais STN/SICONFI 

• 3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

15/06/2020 — Inadimplente 

3.1 - Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal - RGF STN/SICONFI 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.3 - Encaminhamento das Contas Anuais STN/SICONFI 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

22/06/2020 — Inadimplente 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.3 - Encaminhamento das Contas Anuais STN/SICONFI 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

CRA-PR: 2.814 . CORECON-PR: 675 . CRC: PR-009342/0-0 
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29/06/2020 - Inadimplente 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.3 - Encaminhamento das Contas Anuais STN/SICONFI 

3.4 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis (a) 

•7  Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 01/06/2020: 

Ministério Proposta 

Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto 
de Engenharia 

e 
Licenciamento 

Ambiental 
Prévio 

MAPA 032894/2019 889903/2019 
21000.081264/2019- 

44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 

,f Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 08/06/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto 
de Engenharia 

e 
Licenciamento 

Ambiental 
Prévio 

MAPA 032894/2019 889903/2019 
21000.081264/2019- 

44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 

V Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 15/06/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 1068494-29/2019 
Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras Irregulares 
477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade de 
Área, Projeto 
de Engenharia 

e 
Licenciamento 

Ambiental 
Prévio 

MAPA 032894/2019 889903/2019 
21000.081264/2019- 

44 

Aquisição de 
Equipamentos 

Agrícolas 
286.500,00 30/03/2020 30/04/2020 

Termo de 
Referencia 

•7  Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 22/06/2020: 

CRA-PR: 2.814 . CORECON-PR: 675 . CRC: PR-009342/0-0 
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R CMM 
Ministério Proposta 

Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 
1068494- 
29/2019 

Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras 
Irregulares - 

Cristo rei 

R$ 477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade 
de Área, 

Projeto de 
Engenharia e 

Licenciamento 
Ambiental 

Prévio 

MDR - 
Urbana 

000411/2020 900310/2020 1070321- 
12/2020 

Pavimentação 
com Pedras 
Irregulares 

R$ 238.856,00 30/10/2021 30/11/2021 

Titularidade 
de Área, 

Projeto de 
Engenharia e 

Licenciamento 
Ambiental 

Prévio 

,( Convênios/Contratos de Repasse com cláusula suspensiva em 29/06/2020: 

Ministério Proposta 
Convênio / 
Contrato de 

Repasse 
Processo Objeto 

Valor do 
Repasse 

Vigência - 
Prefeitura 

Vigência 
Final 

Motivo da 
Cláusula 

Suspensiva 

MDR - 
Urbana 

036290/2019 893890/2019 
1068494- 
29/2019 

Pavimentação 
Asfáltica sobre 

Pedras 
Irregulares - 

Cristo rei 

R$ 477.500,00 30/10/2020 30/11/2020 

Titularidade 
de Área, 

Projeto de 
Engenharia e 

Licenciamento 
Ambiental 

Prévio 

MDR - 
Urbana 

000411/2020 900310/2020 1070321- 
12/2020 

Pavimentação 
com Pedras 
Irregulares 

R$ 238.856,00 30/10/2021 30/11/2021 

Titularidade 
de Área, 

Projeto de 
Engenharia e 

Licenciamento 
Ambiental 

Prévio 

Ministério 
da 

Cidadania 
000409/2020 899228/2020 

1071622- 
18/2020  

Reforma, 
Ampliação e 

Revitalização do 
Ginásio de 

Esportes 

R$ 286.500,00 30/10/2021 30/11/2021 

Titularidade 
de Área, 

Projeto de 
Engenharia e 

Licenciamento 
Ambiental 

Prévio 

,f Em 01/06/2020 efetuado Aplicação em Poupança via OBTV (Ordem Bancária por 

Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados 

abaixo: 

Ministério Convênio Valor 

Ministério do Desenvolvimento Regional 867404/2018 R$ 44.571,43 

,r Comunicado encaminhado via e-mail ao Município na data de 01/06/2020: A Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN) informa em comunicado que todos os Entes - governos estaduais e 
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municipais - terão de preencher declarações no Siconfi para receberem o benefício do auxílio 

financeiro da União. No entanto, o órgão afirma que ainda vai disponibilizar orientações 

específicas sobre o procedimento. 

,7  Comunicado encaminhado via e-mail em 01/06/2020: Está disponível para preenchimento 

o Sistema de Plano de Ação referente aos recursos aceitos para a execução de Ações 

Socioassistenciais. Os municípios e estados que aceitaram recursos federais para executar Ações 

Socioassistenciais na forma do art. 52  da Portaria n2  369, de 29 de abril de 2020, do Ministério da 

Cidadania, deverão preencher o sistema de Plano de Ação com as informações da aprovação do 

respectivo Conselho de Assistência Social e do planejamento de execução das ações 

socioassistenciais no enfrentamento da situação de emergência em decorrência do Covid-19. O 

• 	não envio do Plano de Ação ensejará a devolução integral do recurso recebido, por meio de Guia 

de Recolhimento da União — GRU, ao Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS. 

sf Em 02/06/2020 lançado na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), os dados 

relativos ao Processo de Execução e Contratos conforme dados do convênio abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério do Desenvolvimento 
Social 

872817/2018 
Construção de Centro de Referência de Assistência 

Social — CRAS 

‘,/ Comunicado encaminhado via e-mail em 02/06/2020: A Portaria n2  1.434 instituiu o 

Programa Conecte SUS e a Rede Nacional de Dados em Saúde — RNDS e tem como objetivo apoiar 

a informatização dos estabelecimentos de saúde que compõem os pontos de atenção à saúde; e 

promover o acesso do cidadão, dos estabelecimentos de saúde, dos profissionais de saúde e dos 

gestores de saúde às informações em saúde por meio de plataforma móvel e de serviços digitais 

411 	do Ministério da Saúde. 

✓ Informativo encaminhado via e-mail ao Município na data de 03/06/2020: O Sistema de 

Plano de Ação referente aos recursos aceitos para a execução de ações socioassistenciais de 

combate ao novo coronavírus (Covid-19) já está disponível para preenchimento. O prazo é de 60 

dias corridos, contados a partir da data de sua disponibilização e alerta: os Municípios devem 

enviar o planejamento das ações de acolhimento — previsto do artigo 14 da Portaria 369/2020 —

para não perderem os recursos recebidos. 

,7  Em 03/06/2020 enviado para análise a Prestação de Contas Final, na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério do Desenvolvimento 

Regional 
867189/2018 

Pavimentação Asfáltica sobre Pedras Irregulares na 

Rua Mato Grosso 
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✓ Em 03/06/2020 efetuado Devolução de Saldo Remanescente via OBTV (Ordem Bancária 

por Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme 

dados abaixo: 

Ministério Convênio Valor Concedente Valor Convenente 

Ministério do Desenvolvimento 

Regional 
801318/2014 R$ 40.280,38 R$ 2.434,47 

✓ Em 03/06/2020 efetuado Devolução de Saldo Remanescente via OBTV (Ordem Bancária 

por Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme 

dados abaixo: 

Ministério Convênio Valor Concedente Valor Convenente 

Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento 
873786/2018 R$ 19.677,71 R$ 1,26 

✓ Em 05/06/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio NF VALOR ISSQN INSS IRRF 

873581/2018 134 R$ 209.907,56 0,00 0,00 0,00 

✓ Em 08/06/2020 enviado para análise a Prestação de Contas Final, na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento 
873786/2018 

Aquisição de Máquinas e Equipamentos para 

Fruticultura 

✓ Encaminhado via e-mail em 09/06/2020 a Nota de Empenho 2020NE800810 do Ministério 

do Desenvolvimento Regional, que tem como objeto a Pavimentação com Pedras Irregulares, 

Proposta 000411/2020, Convênio 900310/2020, de autoria do Deputado Federal Zeca Dirceu, com 

valor de R$ 238.856,00 (duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais). 

✓ Informativo encaminhado via e-mail em 10/06/2020: Está aberto o Programa 

2200020200058 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para cadastro de 

Propostas VOLUNTÁRIAS, que tem como objeto: Incentivo e fomento a produção agropecuária de 

pequeno e médio porte, por meio da aquisição e fornecimento de maquinas e equipamentos 

agrícolas e de processamento agroindustrial; pela realização de obras agropecuárias de 

desenvolvimento rural; estradas vicinais, por meio da construção e adequação/readequação e de 

estradas vicinais. Prazo 01/07/2020. 
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✓ Em 12/06/2020 cadastrada e enviada para análise a Proposta Voluntária, na Plataforma 

Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

MINISTÉRIO PROPOSTA PROGRAMA 

DATA DE 
ENVIO DA 
PROPOSTA 

PARA 
ANÁLISE 

OBJETO AUTOR
R$  

REPASSE 
CONTRAPARTIDA 

R$ 

TOTAL DA 
PROPOSTA 

R$ 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 

008127/2020 2200020200058 12/06/2020 
Pavimentação 

com Pedras 
Irregulares 

Proposta 
Voluntária 

600.000,00 1.000,00 601.000,00 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 

008131/2020 2200020200058 12/06/2020 
Recuperação 
de Estradas 

Vicinais 

Proposta 
Voluntária 

350.000,00 1.000,00 351.000,00 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 

008135/2020 2200020200058 12/06/2020 

Aquisição de 
Máquinas e 

Equipamentos 
Agrícolas 

Proposta 
Voluntária 

300.000,00 1.000,00 301.000,00 

Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 

Abastecimento 

008138/2020 2200020200058 12/06/2020 

Aquisição de 
Máquinas e 

Equipamentos 
Agrícolas 

Proposta 
Voluntária 

500.000,00 1.000,00 501.000,00 

✓ Em 15/06/2020 efetuado Devolução de Saldo Remanescente via OBTV (Ordem Bancária 

por Transferência Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme 

dados abaixo: 

Ministério Convênio Valor Concedente Valor Convenente 

Ministério do Desenvolvimento 

Regional 
873581/2018 R$ 2.555,77 R$ 812,81 

✓ Em 16/06/2020 APROVADA a Prestação de Contas Final, na Plataforma Mais Brasil/Siconv 

(Portal de Convênios),conforme dados abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério das Cidades 867189/2018 Pavimentação Asfáltica sobre Pedras Irregulares 

✓ Encaminhado via e-mail em 17/06/2020 a Nota de Empenho 2020NE800439 do Ministério 

da Cidadania, que tem como objeto a Reforma, Ampliação e Revitalização do Ginásio de Esportes, 

de autoria da Deputada Federal Gleisi Hoffmann, Proposta 00409/2020, Convênio 899228/2020, 

com valor de R$ 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais) 

V Na data de 17/06/2020 lançado o Projeto Básico/Termo de Referência na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), para regularização da Cláusula Suspensiva, conforme dados 

abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério do Desenvolvimento 
Regional 

893890/2019 Pavimentação Asfáltica — Cristo Rei 
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✓ Em 17/06/2020 lançado na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), os dados 

relativos ao Processo de Execução e Contratos conforme dados do convênio abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento 
889903/2019 Aquisição de Equipamentos Agrícolas 

✓ Em 19/06/2020 enviado para análise a Prestação de Contas Final, na Plataforma Mais 

Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Ministério Convênio Objeto 

Ministério do Desenvolvimento 

Regional 
873581/2018 Pavimentação Asfáltica sobre Pedras Irregulares 

✓ Encaminhado via e-mail em 23/06/2020 a Ordem Bancária 20200B812650 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento ao Piso da Atenção Básica — PAB, de 

autoria Emenda de Bancada do Deputado Federal Vermelho, Proposta 36000.314078/2020-00, 

Processo 25000087697/2020-06, Habilitada pela Portaria 950 de 24/04/2020, com valor de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 23/06/2020 a Ordem Bancária 2020013812650 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento ao Piso da Atenção Básica — PAB, de 

autoria Emenda de Bancada - Deputado Federal Gustavo Fruet, Proposta 36000.313155/2020-00, 

Processo 25000087697/2020-06, Habilitada pela Portaria 950 de 24/04/2020, com valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 23/06/2020 a Ordem Bancária 202006812650 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento ao Piso da Atenção Básica — PAB, de 

autoria Emenda de Bancada, Proposta 36000.313152/2020-00, Processo 25000087697/2020-06, 

Habilitada pela Portaria 950 de 24/04/2020, com valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 23/06/2020 a Ordem Bancária 202006812649 do Fundo 

Nacional de Saúde, que tem como objeto o Incremento ao Piso da Atenção Básica — PAB, de 

autoria Emenda de Bancada — Deputado Federal Gustavo Fruet, Proposta 36000.313156/2020-00, 

Processo 25000087697/2020-06, Habilitada pela Portaria 950 de 24/04/2020, com valor de R$ 

90.000,00 (noventa mil reais). 

✓ Em 24/06/2020 efetuado pagamento via OBTV (Ordem Bancária por Transferência 

Bancária) na Plataforma Mais Brasil/Siconv (Portal de Convênios), conforme dados abaixo: 

Convênio 
	

NF 
	

VALOR 
	

ISSQN 
	

INSS 
	

IRRF 
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844075/2017 
	

281 
	

R$ 83.125,72 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

✓ Encaminhado via e-mail em 24/06/2020 a Nota de Empenho 2020NE801656 do Ministério 

da Economia, que tem como objeto a Transferência de Recursos modalidade Transferência 

Especial, de autoria do Deputado Federal Schiavinato, com valor de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 26/06/2020 a Ordem bancária 202006801613 do Ministério da 

Economia, que tem como objeto a Transferência de Recursos modalidade Transferência Especial, 

de autoria da Deputado Federal Schiavinato, com valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 26/06/2020 a Ordem bancária 202008801007 do Ministério 

da Economia, que tem como objeto a Transferência de Recursos modalidade Transferência 

Especial, de autoria da Deputado Federal Toninho Wandescheer, com valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 26/06/2020 a Ordem bancária 202006801005 do Ministério da 

Economia, que tem como objeto a Transferência de Recursos modalidade Transferência Especial, 

de autoria da Deputado Federal Leandre Dal Ponte com valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais). 

✓ Encaminhado via e-mail em 26/06/2020 a ordem bancária 202008801003 do Ministério 

da Economia, que tem como objeto a Transferência de Recursos modalidade Transferência 

Especial, de autoria da Deputado Federal Hermes Parcianello com valor de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais). 

✓ Complementações de Propostas, Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos 

executados conforme solicitação dos Ministérios, da Caixa Econômica Federal e Município, para 

contratação, alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos específicos. 

✓ Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de acordo com os 

questionamentos advindos do Município. 

Atenciosamente, 

Marijani Blasius Ribeiro 

Representante Legal 
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Cristiane Carla Weinfortner 

Administradora CRA nº 18.648 
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10/07/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
27.015.954/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 
CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
8 	-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
a 	ormente 
il 

85. 	-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 

NÚMERO 
612 

COMPLEMENTO 
SALA 03 

CEP 
85.601-030 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARIJANIRIBEIRO@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3905-2900 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

L• 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

***** .** 

6  3 0 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/07/2020 às 14:28:40 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 
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• 

• 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	27.015.954/0001-24 

Razão Social: CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA ME 

Endereço: 	R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 612 SALA 03 / CENTRO / FRANCISCO 
BELTRAO / PR / 85601-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:24/06/2020 a 23/07/2020 

Certificação Número: 2020062402194949466377 

Informação obtida em 10/07/2020 14:32:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:51:05 do dia 22/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2020. 
Código de controle da certidão: B8D4.4A74.A4F2.C44D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
308 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022229029-02 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.015.954/0001-24 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (10/07/2020 14:34:49) 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°16803/2020 

• 
RAZÃO SOCIAL: CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 306834 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20190811 
ENDEREÇO: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 - SALA 03 - CENTRO CEP: 85601030 Francisco Beltrão -
PR 
ATIVIDADE: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação, Correspondentes de instituições financeiras, Atividades de contabilidade, Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
• ecretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 

quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

D ATA 	 DE 	 EMISSÃO: 
D ATA 	 DE 	 VALIDADE: 
FINALIDADE: 	CADASTRO 	EM 	EMPRESAS 	E/OU 	ÓRGÃOS 	PÚBLICOS 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH4J2XXHQM9A 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

1 0 / 0 6 / 2 0 2 0 
0 9 / 0 8 / 2 0 2 0 

Certidão 	 emitida 	 gratuitamente 	 pela 
	

internet 	 em: 	 10/06/2020 	 11:15:04 

Qualquer rasura invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 
Certidão n°: 15811849/2020 
Expedição: 10/07/2020, às 14:35:39 
Validade: 05/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.015.954/0001-24, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



06/07/2020 	 Cálculo Exato 

Cálculo Exato 
	 0.311 

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$3.479,39 de 06-Julho-2019 e 30-Junho-2020 pelo índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor , com 
juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata die. 

Valor original: 	 R$3.479,39 

Valor atualizado pelo índice: 	 R$3.550,39 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$3.550,39 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 06-Julho-2019 e 30-Junho-2020 

Em percentual: 2,0405% 
Em fator de multiplicação: 1,020405 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Julho-2019 = 0,10%; Agosto-2019 = 0,12%; Setembro-2019 = -0,05%; OUtubro-2019 = 0,04%; Novembro-2019 = 0,54%; 
Dezembro-2019 = 1,22%; Janeiro-2020 = 0,19%; Fevereiro-2020 = 0,17%; Março-2020 = 0,18%; Abril-2020 = -0,23%; Maio-2020 
= -0,25%. 
Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$3.479,39 * 1,0204 
Valor atualizado (VA) = R$3.550,39 

s 
us percentuais (JP) = 0,00000 % 

Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$3.550,39 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) ^ períodos) - 1 
períodos = 26/31 (prop. Julho-2019) + 10 (de Agosto-2019 a Maio-2020) + 29/30 (prop. Junho-2020) = 11.8054 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) ^ 11.8054) - 1 = 0,00000% 

• 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 	 1/1 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

• Com relação a Tomada de Preços n° 5/2017, Contrato Administrativo n° 261/2017, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM 
OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL; 
ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS 
SISTEMAS ESPECÍFICOS, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 430 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro \'iriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:U(1)3,5,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 5/2017, Contrato Administrativo n° 
261/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO OU POR 

• 
MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO 
FEDERAL; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS 
SISTEMAS ESPECÍFICOS. Acato o Parecer Jurídico n° 241/2020 pelo aditivo de Prazo de 
Vigência e Valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 10 de julho de 2020 

• 
."". 

A rico Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 
612 SALA 03 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante legal, MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, 
CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2017, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/07/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2017, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO OU POR 
MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 
GOVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO 
DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 241/2020, 
acatado pelo Prefeito Municipal fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
261/2017 para mais 171(Cento e setenta e um) Dias corridos a partir da data de término 
do contrato. Ficando aditiva seu valor em R$ 21.142,18 (Vinte e um mil, cento e 
quarenta e dois reais e dezoito centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10de julho de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 
Representante Legal 

CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LTDA 

Contratada 

Avenida Governa(lor Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:0.6)3,552-1321 
CAPANEMA-PR 
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APROVAÇAO DE MINUTA DE ADITIVO 

( Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )Não Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

• 

• 
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DICAS PARA COMPRAR MI 
IMÓVEL SEM IMOBILIÁRIA 

Mais rapidez para fechar 
Negócio. E isso que grande 
parte dos brasileiros têm 
em mente, na hora de pro-
curar imóveis à venda. Seja 
para comprar apartamento 
em Cascavel ou uma casa, 
fechar negócio diretamente 
com o proprietário do imó-
vel pode ser mais vantajoso 
para você, mas é preciso es-
tar atento às dicas para não 
fazer nada errado. Pensan-
do em comprar seu imóvel 
sem uma imobiliária? Confi-
ra abaixo alguns pontos que 
você deve levar em conta 
para fazer um bom negócio. 

ECAUÇÕES: Caso te- 
acessado este artigo, 

i. avelmente já deve saber 
que para escolher uma casa 
ou apartamento, entre os 
imóveis à venda, é preciso 
resolver uma série de ques-
tões, porque afinal, você 
estará comprando o patri-
mônio de alguém, portanto 
esteja ciente de que o valor 
não é baixo e que as nego-
ciações devem ter atenção 
redobrada, ainda mais se 
você não possui experiência 
com este tipo de transação. 
• FIQUE LIGADO: A pes-

quisa é fundamental nes-
se tipo de negócio: visite 
imóveis à venda na região 
para qual deseja se mudar, 
vasculhe todos os cantos e 
fotografe todas as placas de 
"vende-se" que encontrar 
pelo caminho. Se deseja 
comprar um apartamento, 
chame amigos ou conheci-
dos que já residem no lugar 
• a tirar todas as suas dúvi-

sobre o local e entender 
o o ambiente é realmente 

compatível com aquilo que 
você está buscando. 

COMPARE OS PREÇOS: 
Após uma procura minu-
ciosa por imóveis à venda 
na região onde você deseja 
morar, com direito a sites, 
classificados de jornais e até 
mesmo corretoras de imó-
veis — apenas para ficar por 
dentro do valor de mercado 
— compare todas as ofertas e 
faça um balanço para enten-
der se a casa ou apartamen-
to que você escolheu está 
de acordo com o valor de 
mercado praticado no local. 
Analise tudo, desde taxas 
até beneficios. 

BUROCRACIA: Esta é 
parte mais trabalhosa de to-
das, pois você precisará cor-
rer atrás para realizar todos 
os processos burocráticos do 
imóvel a venda. É necessário 
bastante atenção para ler as  

contratos e, caso precise, so-
licitar a ajuda do seu advoga-
do, para que fique tudo muito 
claro. Este profissional, que 
atua no setor imobiliário, irá 
auxiliar você no entendimen-
to de todas as obrigações que 
precisam ser cumpridas para 
comprar uma casa à venda 
em Cascavel. 

CHECANDO A SITUA-
ÇÃO DO IMÓVEL: Após en-
tender "timtim por timtim" 
dos contratos apresentados, 
antes de assiná-los, procure 
checar se está tudo regu-
lamentado com o imóvel à 
venda. Procure o Registro 
de Imóveis para saber todo 
o histórico do local, a data 
em que foi construindo, 
quantos metros quadrados 
ele tem, quantos donos pas-
saram por ele até chegar a 
você, além de dados como 
pendências de IPTU, se está 
vinculado à outras pessoas 
como parte de abono de he-
rança ou divórcio. Pode pa-
recer um pouco exagerado, 
mas comprar um aparta-
mento ou casa, diretamente 
com o proprietário, sem an-
tes checar estas informações 
pode ser um erro fatal, que 
provavelmente lhe ocasio-
nará dores de cabeça futu-
ras. No Registro de Imóveis, 
também é possível saber 
outras características, como 
por exemplo se o imóvel ir-
regular, ou seja, se foi cons-
truído em um bairro onde 
há lençóis freáticos ou até 
mesmo em uma região que 
não foi liberada para cons-
trução pela prefeitura. 

A IMPORTÂNCIA DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS: 
Para que você não caia em 
golpes ou coisas do tipo, o 
Registro de Imóveis pres-
ta orientação para que seja 
possível diminuir ao máxi-
mo os riscos de fraude con-
tratuais. Este papel, normal-
mente, é feito pelo corretor 
de imóveis, que, neste tipo 
de compra, não estará pre-
sente. No Registro de Imó- 

veis é possível obter ajuda 
para requerer uma certidão 
negativa, um documento 
que atesta que, tanto a casa 
ou apartamento à venda, 
quanto seu proprietário —
que está ofertando o imó-
vel — não possuem nenhum 
tipo de pendência jurídica. 

ESCRITURA PÚBLICA: 
Este documento, a escritu-
ra pública, pode ser utili-
zado como um contrato de 
imóveis, quando o valor de 
compra superior a 3o sa-
lários mínimos. Se o mon-
tante não for superior a 20 
mil reais, é possível solicitar 
um contrato particular, que 
deve ser executado, de acor-
do com as prioridades do 
vendedor e do comprador, 
para documentar tudo que 
foi acordado entre ambos. 
Neste caso, também é ne-
cessária a presença de teste-
munhas, que também deve 
assinar o documento. 

ECONOMIA: Comprar 
um apartamento ou uma 
casa, não é tão simples as-
sim, visto que é necessário 
avaliar uma série de ques-
tões relacionadas aos imó-
veis à venda, mas se você 
conseguiu chegar até aqui 
sem a ajuda de um corretor, 
é possível que tenha poupa-
do um valor entre 5 a 8% do 
valor total da venda, que se-
ria pago em comissão a este 
profissional, o que por si só, 
representa uma economia 
que pode auxiliar em outras 
tarefas como possíveis re-
formas e decoração. 

TUDO PRONTO: Com 
todas estas questões que 
citamos acima resolvidas, 
é hora de aproveitar o seu 
novo lar. Caso tenha ficado 
com alguma dúvida, basta 
entrar em contato conosco, 
deixando um comentário ao 
final deste artigo, que nossa 
equipe irá responder, e para 
não perder nenhuma novi-
dade, siga nossas redes so-
ciais e confira todos os nos-
sos conteúdos exclusivos. 
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AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N.I412020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, sorna 
público que realrzata ~aso Lienatórie, nos lemos A seguir: 
Modalisboh, 'Rimada de Preços tr> 14/2010 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA CON I'RUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO DE 300 
M2 ABERTO PARA PROCESSAMENTO DE AÇULAR 
MASCAVO NO OISTRrIO DE CRISTO REI, LONA RURAL. 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Valor: RS 101.674,99 (Cento c Um Md. Seiscentos e Setenta e 
Quatro Reais e Noventa e Nove Centavos) 
Abertura das propostas: 05,30 horas do dia 03i01,2020 
Local, Setor do Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Uov. Pedro V iriso Parigot dc Sous. 1080- Capanema 
Paraná Centro. 
Demais informapIes poderdo ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no sito 
www.enpauema.pr.zov.br. 
Capanema-PRUeze dias de julho de 2020 
Amorico IkIle- Pmfeito Municipal 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

nail: diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
panema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA 
TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 SALA 
03 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante legal, MARIJANI 
BLASIUS RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2017, mediante as se-
guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/07/2017, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2017, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDER-
AIS À FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS 
E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 
GOVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOM-
PANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR DO 
FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS 
ESPECÍFICOS, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 241/2020, 
acatado pelo Prefeito Municipal fica prorrogado o prazo de Vigência 
do Contrato n° 261/2017 para mais 171(Cento e setenta e um) Dias 
corridos a partir da data de término do contrato. Ficando aditiva seu 
valor em R$ 21.142,18 (Vinte e um mil, cento e quarenta e dois reais e 
dezoito centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10de julho de 2020 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MARIIANI BLASIUS RIBEIRO 
Representante Legal 

CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LEDA 
Contratada 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 460/2019, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM 
LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em- 

,wresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP, sediada 
na R ALBA VIEIRA, 683 NUCLEO INDUSTRIAL II - CEP: 85818630 
- BAIRRO: CATARATAS, Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
21.576.980/0001-45, neste ato representada pelo Sr. MARIA LENITA 
TOLOTTI, portador do RG n° 811.169-3, e CPF n° 241.667.589-34, 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par-
tes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial 95/2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/10/2019, 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICíPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 14 DE JULHO DE 2020 - EDIÇÃO 052k  

►o 1317 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

iriadre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
e: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2B Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: lzolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS  
.,) 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, . MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária Municipal de Industria, Comércio e Turismo 

Notifico a Sra. Andrea Marize Weschenfelder Paeze, Secretária Municipal de Industria, 
Comércio e Turismo do vencimento de alguns contratos no mês de DEZEMBRO DE 2020, 
conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como data 
do vencimento, n° de contrato estão na relação em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO SECRETARI 
A 

TOMADA 	DE 
PREÇOS 
12/2019 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 

CONSTRUÇÃO 	DE MÓDULOS SANITÁRIOS, A SEREM 

CONSTRUÍDOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 1738/2017 E CONTRATO 

DE REPASSE N° 857515/2017 - FUNDAÇÃO NACIONAL DA 

SAÚDE - FUNASA 

PLANEJAM 
ENTO 

TOMADA 	DE 
PREÇOS 
20/2019 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	EM 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 

2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 867404/2018/MDR/CAIXA 

PLANEJAM 
ENTO 

TOMADA 	DE 
PREÇOS 
10/2019 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TREINAMENTO E 

CAPACITAÇÃO NO QUE TANGE A RECUPERAÇÃO DE 

RECEITAS DECORRENTES DE PAGAMENTOS INDEVIDOS 

REFERENTES 	ÀS 	CONTRIBUIÇÕES 	SOCIAS 

PREVIDENCIÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, NOS 

TERMOS DA LEI N° 13.485, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017 

ADM 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
58/2019 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM 

LONA E VINIL, OUTDOORS, TROFÉUS E PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO, 	PARA 	DIVULGAÇÃO 	DOS 	TRABALHOS 
REALIZADOS 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 	PÚBLICA 	DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

ADM 

TOMADA 	DE 
PREÇOS 
25/2019 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES NA RUA ALAGOAS, EM ATENDIMENTO AO 
TAC-M.PÚBLICO / CASTILHO-AUTOS 	 0001349- 
29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

PLANEJAM 
ENTO 

Avenida Governador Pedro \'iriato Parigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-00(1 
Fone:( E6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
53/2017 

CONTRATAÇÃO 	DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO 	PARA 

POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

ADM 

TOMADA 	DE CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA PLANEJAM 
PREÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO ENTO 
05/2017 MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR PARA A VIABILIZAÇÃO E 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO 
OU POR MEIO DE FINANCIAMENTO E GESTÃO DE 
CONVÊNIOS 	DA 	ADMINISTRAÇÃO 	MUNICIPAL 	COM 
DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 
GOVERNO 	FEDERAL; 	ORIENTAÇÃO, 	CONFERÊNCIA, 

ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS- 
PAR DO FNDE, E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem 
ser aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 22 de outubro de 2020 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeir\a/ Membro da Comissão Permanente de 

Abêrtura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro N'iriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 857(10-000 
Fone(1.6)35,52-1321 
CAPANEMA-PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.• ov.br 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 22 de outubro de 2020 08:43 

Para: 
	

'adm@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 
	

CONTRATO A VENCER EM DEZEMBRO DE 2020 

Anexos: 
	

NOTIFICAÇÃO ANDREA.pdf; Contratos a vencer.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

• . 	 rapanema.pr.govbr 

• licitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 
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rciselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 22 de outubro de 2020 08:43 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00041.txt 

The original message was received at Thu, 22 Oct 2020 08:42:48 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<adm@capanema.pr.gov.br> (successfully 
delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 
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6113CM M 
ASSESSORIA E PROJETOS 

Francisco Beltrão/PR, 20 de novembro de 2020. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a prorrogação do 

prazo do Contrato n.° 261/2017, firmado com esse município, cujo objeto é a 

prestação de serviços de assessoria técnica ao município de Capanema — PR, para 

a viabilização e captação de recursos federais à fundo perdido ou por meio de 

financiamento e gestão de convênios da administração municipal com diversos 

ministérios, secretarias e órgãos do governo federal; orientação, conferência, 

acompanhamento do plano de ações articuladas-PAR do FNDE, e serviços de 

prestação de contas nos sistemas específicos. 

A prorrogação de prazo do contrato prevista na Cláusula Nona 

faz-se necessária para que haja continuidade do objeto supracitado em 

conformidade com o Artigo 57, II da Lei 8.666/93. 

Portanto, solicitamos a prorrogação de prazo de vigência 

mediante Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, por mais 12 (doze) 

meses, nos mesmos termos estabelecidos no contrato originário, mantendo-se 

inalteradas as demais cláusulas. 

Atenciosamente, 

CMM SSSSORIA E PROJETOS LTDA 
Marijani Biasius Ribeiro 
Sócia/Representante legal 

Exmo. Sr. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 
CAPANEMA -PR  

Fone: (46) 3905-2900 1 Fax: (46) 3905-2914 1 Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612 1 CEP 65601-030 1 Francisco Beltrão PR 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 1 e-mail: cmmassessoriaeprojetos@gmail.com  
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Município de Capanema - PR 

Capanema, 05 de dezembro 2020 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇO N° 05/2017 
CONTRATO N° 261/2017 
ADITIVO DE PRAZO 

O contrato 261/2017, Tomada de Preço 05/2017 da empresa CCM Assessoria Tributaria 
e Projetos tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À 
FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, 
SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, 
CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 
DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS 
com vigência até 31/ 12 / 2020. 

Solicitamos para a continuidade da realização deste serviço o aditamento de 12 (doze) 
meses do contrato n° 261/2017 com a empresa CMM Assessoria Tributaria e Projetos. 
Justificando que a referida empresa contratada vem realizando o serviço de maneira satisfatória 
tendo destaque na realização das seguintes atribuições no decorrer do contrato : movimentação 
do CAUC Sistema Auxiliar de informação para transferência voluntária ( Siconfi, Siope e 
Matriz de saldos contábeis); administração de convênios/contratos de repasse com clausula 
suspensiva; efetuação de aplicação em poupança via OBTV na Plataforma Mais Brasil/Siconv; 
acompanhamento de programas do Ministério da Agricultura; cadastro de Propostas 
voluntárias; Processo de execução e contratos do ministério do Desenvolvimento regional; 
propostas de doações mobiliárias da CEF; empenhos e pagamento de NF do FNDE; prestação 
de contas de convênios, sendo tarefas de impactos positivos ao município. 

Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize, conforme proposto, o 
aditamento do contrato. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 448/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo e Valor. Contrato n° 

261/2017. Tomada de Preços n° 05/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PELA EMPRESA CONTRATADA. 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
PRETENSÃO DE ADITIVO EM 12 MESES. SERVIÇO DE 
NATUREZA CONTÍNUA. DEMONSTRADA A VANTAJOSIDADE 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo a Solicitação apresentada em 20/11/2020 
pela empresa contratada, de prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) 

meses, a contar da data de vencimento. 

Por sua vez, a Secretário Municipal de Administração, em 

05/12/2020, manifestou interesse na prorrogação da vigência, execução e o 

valor do contrato n° 261/2017, mantendo a continuidade do serviço pelo prazo 

• de 12 (doze) meses, a contar da data de vencimento. 

Em seguida, o PA foi encaminhado a Procuradoria. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vis juríddi, • e 

war 
Pagina 1 de 4 Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Analisando o Contrato Administrativo n° 261/2017, acos 

fls. 131/143, nota-se que a empresa CMM Assessoria de Projetos Ltda. - 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	Página 2 de 4 

Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

• requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 
Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administração Municipal 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor 

competente na descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

• 2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(--) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

contratada através do presente certame licitatório para prestação de serviços 
de assessoria técnica ao Município de Capanema/Pr, para viabilização e 

captação de recursos federais à fundo perdido ou por meio de financiamento e 

gestão de convênios da Administração Municipal com diversos Ministérios, 

Secretarias e Órgãos do Governo Federal; Orientação, conferência, 

acompanhamento do plano de ações articuladas-PAR do FNDE, e serviços de 

prestação de contas nos sistemas específicos, pelo prazo de 12 meses, pelo valor 
total de R$ 38.400,00. 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do referido Contrato, 

prazo inicial de vigência era de 12 (doze) meses, iniciando-se em 14/07/2017. 

Portanto, a vigência do contrato compreendia o período de 14/07/2017 a 

13/07/2018. Por força do 1', 2' e 3° Aditivo, a vigência e execução contratual 

foi elastecida até 31/ 12 / 2020. 

Analisando a Solicitação da Empresa Contratada e da Secretária 

Municipal de Administração, observa-se que além de se tratar de serviço de 

natureza continuada, há interesse na continuidade da prestação de serviços 
pela empresa contratada, bem como há satisfação dos usuários pelos serviços 

prestados. 

A prorrogação do contrato administrativo nos serviços de natureza 

contínua encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros õnus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade dos serviços, 

situação autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Outrossim, convém ponderar que nos casos de prorrogação 
contratual, o valor inicial deve ser reajustado pelo indexador eleito no contrato, 

que é o INPC, conforme consta do item 14.3 do Contrato Administrativo em 

análise. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Av. Pedro Virieto Perigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Jurídica 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 12 (doze) meses, 

desde que sejam providenciados: 
a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 

prazo e valor, para aprovação, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 

8.666/1993; 

b) seja aplicado indexador previsto do item 14.3 do Contrato 

Administrativo 261/2017 para reajuste do valor contratado originalmente; 

c) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

d) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 
• e) 	A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 21 de dezembro de 2020. 

4\-• 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Virieto Parigot de Souze, 1080 - Centro - 85760-000 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 5/2017, Contrato Administrativo n° 
261/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS 

• 
À FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE 
CONVÉNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, 
SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, 
CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 
DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS 
ESPECÍFICOS. Acato o Parecer Jurídico n° 448/2020 pelo aditivo de Prazo de 
Vigência Valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 21 de dezembro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 5/2017, Contrato Administrativo n° 261/2017, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PARA 

• A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO 
OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS 
E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, 
ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR DO FNDE E 
SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS, informo 
que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 430 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 

Capanema, 21 de dezembro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Ptuigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:44:05 do dia 08/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/07/2021. 
Código de controle da certidão: 68F3.39EB.D937.AD99 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°693/2021 

• RAZÃO SOCIAL: CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 306834 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20190811 
ENDEREÇO: R OCTAVIANO TEJ#4EIRA DOS SANTOS, 612 - SALA 03 - CENTRO CEP: 85601030 Francisco Beltrão -
PR 
ATIVIDADE: •Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação, Correspondentes de instituições financeiras, Atividades de contabilidade, Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, Desenvolvimento e 
licenciamento derogramas de computador customizáveis, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. • 
DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 
DATA 	 DE 	 VALIDADE: 
FINALIDADE: 	CADASTRO 	EM 	EMPRESAS 	E/OU 	ÓRGÃOS 	PÚBLICOS 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH5JZXCHQEES 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão 	 emitida 	 gratuitamente 
	

pela 	 internet 	 em: 	 08/01/2021 	 11:48:25 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

0 8 / 0 I / 2 0 2 1 
0 9 / 0 3 / 2 0 2 1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

t•i 334 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023308803-04 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.015.954/0001-24 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/05/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (15/01/2021 10:28:38) 
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CAI F&A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	27.015.954/0001-24 

Razão Social: CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA ME 

Endereço: 	R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 612 SALA 03 / CENTRO / FRANCISCO 
BELTRAO / PR / 85601-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:31/12/2020 a 29/01/2021 

Certificação Número: 2020123103041291876071 

Informação obtida em 15/01/2021 10:30:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 
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Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$4.228.436,00 de 31-Dezembro-2019 e 30-Dezembro-2020 pelo índice INPC - Ind. Nac. de Preços ao 
Consumidor, com Juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata die. 

Valor original: R$4.228.436,00 

Valor atualizado pelo índice: R$4.448.225,60 

Valor atualizado pelo índice, com Juros: R$4.448.225,60 

Mamária do Cálculo 

Variação do índice INPC Ind. Nac. de Preços ao Consumidor entre 31-Dezembro-2019 e 30-Dezembro-2020 

Em percentual: 5,1979% 
Em fator de multiplicação: 1,051979 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Dezembro-2019 = 1,22%; Janeiro-2020 = 0,19%; Fevereiro-2020 = 0,17%; Março-2020 = 0,18%; Abril-2020 = -0,23%; Maio-2020 = 
-0,25%; Junho-2020 = 0,30%; Julho-2020 = 0,44%; Agosto-2020 = 0,36%; Setembro-2020 = 0,87%; Outubro-2020 = 0,89%; 
Novembro-2020 = 0,95%. 

Oa
ualização 
lor atualizado = valor * fator = R$4.228.436,00 * 1,0520 
lor atualizado (VA) = R$4.448.225,60 

Juros 
Juros percentuais (JP) = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$4.448.225,60 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) ^ períodos) - 1 
períodos = 1/31 (prop. Dezembro-2019) + 11 (de Janeiro-2020 a Novembro-2020) + 29/31 (prop. Dezembro-2020) = 11.9677 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) ^ 11.9677) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMonu-=FinanAtualizaindiceJuros 
	

1/1 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ, 
e de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 
1561 SALA 02, COND. EMPRE - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ 

• sob o n° 27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante legal, MARIJANI BLASIUS 
RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2017, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/07/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2017, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO OU POR 
MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 
GOVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO 
DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 448/2020, 
fica prorrogado o prazo de Vigència do Contrato n° 261/2017 para mais 12(doze) meses 
a partir da data de término do contrato, fica também aditivado seu valor em R$ 53.378,76 
(Cinquenta e três mil, trezentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos) 

e 
	

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 21 de dezembro de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 
Representante Legal 

CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760.000 
Fone:(46)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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4.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 
1561 SALA 02, COND. EMPRE - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante legal, MARIJANI BLASIUS 
RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2017, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/07/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2017, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO OU POR 
MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 
GOVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO 
DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 448/2020, 
fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 261/2017 para mais 12(doze) meses 
a partir da data de término do contrato, fica também aditivado seu valor em R$ 53.378,76 
(Cinquenta e três mil, trezentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 21 de dezembro de 2020 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 
Representante Legal 

CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LTDA 

Contratada 

Assinado de forma digital 
MARIJANI BLASIUS por MARIJANI BLASIUS 

RIBEIRO:58092897972 
Dados: 2021.01.15 
11:57:17 -03'00' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA 

RIBEIRO:58092897 
972 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber. 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

ATOS LICITATORIOS 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 16/2020, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BEL-
TRONENSE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
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Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

• 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R PORTO ALEGRE, 99 -
CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 77.812.519/0001-07, neste ato por seu representante legal, 
MAICO TREVISOL, CPF:040.587.699-80 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Proces-
so inexigibilidade n° 2/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
28/01/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo 
inexigibilidade n° 2/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLE-
MENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 
(24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS 
PACIENTES DO MUNCIPIO DE CAPANEMA PR., em confor-
midade com o Parecer Jurídico n° 08/2021, fica prorrogado o 
prazo de Vigência do Contrato n° 16/2020 para mais 12(Doze) 
meses a partir da data de término do contrato, fica também adi-
tivado seu valor em R$ 240.647,40 (Duzentos e quarenta mil, 
seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 15 de janeiro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 	 MAICO TREVISOL 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

SOCIEDADE HOSPITALAR BEITRONENSE LTDA 
Contratada 

que  ntre cel-
ebram  de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e 
de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CMM 
ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS 
SANTOS, 1561 SALA 02, COND. EMPRE - CEP: 85601030 -
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 27.015.954/0001-
24, neste ato por seu representante legal, MARIJANI BLASIUS 
RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços 
n° 5/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
14/07/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Toma-
da de Preços n° 5/2017, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 



Municlpio de Cepenerna - PR 

Pelo presente enatrionentu particular que Nono de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA pe. inscrito no C:alastro Sodonel de Pessoa Juddi. tChtP,11 rob a n' 
:.9','...7b0/0O11-00, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abobai assando. 
do,  mane demEna.a. PIESPEITURA. Senhor AMÉRICO RELU:, donnnote designado 
CONTRATANTE. e do outro lado A empresa SOCIEDADE HOSPITALAR IrlieLTRONENSE 
LTDA. posais juriclica do direi. pensado, suada a R IX /RTO ALEGRE., 99 . CEP: 85001480 
- BAIRRO. CENTRO. morada no CISPJ sob o o" 17.812.519/0001-07. oeste ano por soar 
rePndenante logal.t1A1C10 TRE3.1801„ C.PF,040. 587.6A99-&) ao firn .aeruida. doravante 
detem.. CONTRATADA, estando I partes stneitas 33 noras. do lei 	$.6(0193 e 

teicerorOes mitsequentes. ajustam o prisma Coraram. 0111 <Ida renda do 11'21i:111 
?ronca. Menigibilidade n.  2/2020. acasale n. anguilllet cláusula. e erma-nas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme C00:13.1 firmado ova 28/ 01/2010, :Mimo do Editai de 
111: , .103,1 3.1.103,111110 .111010.1,1 inenalbilidade 	1/2010, cense a. panes oda.: 
o'co.sien.den. pnia CONTRATADA° DE PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE 
sERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLEXESTADÃO DOS SERVIÇOS DE 
URSENCIA/EMERGENCIA 124 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA 
OS PACIENTES DO MUNCIPIO DE CAPARES. PR.. os confornudiede com o Porede 
/urdi,: n' 0811011. IN,,  inOrrOB,nin n pt nn,  de-  Vegénieu ek,  Cavaco o" 19/1020 pie, 
mieis IIIDosel mem... partir da data dr i 	,10 ...wenn°. 4033 lambem adilisodo 
aliar eni RS 240.647,40 IDuzentas e quarenta sul. *cacemos e mamona e sete reais 
ima rena ceolavoo). 

CLAUSULA SEGUNDA,  As demais ciou sul. do contraio orifg.sarie, alo atingidas por este 
Toam pesmareentro inalteradas. 

E. por ...iro .tareic ajustado* firmam o prenotar em 02 Ittea.1 vias dr igual teor e forma 

1::313.110131. - PR. 15 de janeiro de 2021 

AMÉRICO ZELIA 
íirlwm Allme-eed 

MAICo TREVISOL 

SOCIEDADE HOSPITALAR 
SELTRONENSE LTDA 

.,..etneenbt 

Aneurda (»Roer 	,onn :N.... 3031, 13., • 1 	• YU,À.100.1 

cAPANEMA-PII 

Município de Caponema - PR 

4." Termo Aditivo aa Coaram 11, 6012010. mie entro 
saiba. de um Iodo o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

de outro lado 	cobrara MIESTER E MIOLO 
TERRAPIANADEM E CONSTRUTORA LEDA 

Pek, preocae ,nolentnentu particular que firma de oro haas MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, in.rito tio Cadmtro Nacional de Presa JuridSa (<119P.1) sole nn' 
75.972.760/0001-64. virote Me aproseritada pelo Prefeito Municipal abaixo matando. 
dormias deszp,nado MUMIIIIITRA, Soden AMORICO BELI.E.', doarem. ~gramai 
CONTRATANTE. e dr outro lado o empas« MIESTER F, MELLO TERRAPLANAUEM E 
CONSTRUTORA ITDA, peouoa jurídico de direito privado. situado o ACESSO A PR 484, 
SN - CE 7'. 65780000 13AlleRO: PARQUE INDUSTRIAL, inscrita cm CNPJ *oh o o' 
31.90).755/001/1-90, noite R111, por 3011 acirdientanie legal„10140E SANTIMIO 1)11 
0E110, CPR453.4110.119-00 ao 	031.111110. doravoner docignada CONTRATADA, 
asando espasmo enloiras. norte. da Lo, lí• 8.666/91e eu. aliernções autsequenas, 
ajustam o presente Contrato, cri decorrendo do Edital Tomada de Pre.a o" 25/2019. 
rmelionte 1,5 seguintes cliatabis e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA C1111(311.0 C011.1:010 firmada ..10/02120110, objeto .1° Edital do 
Contada/ Modalidade '(ornada de Meço. rio 25/21119,  entre. partes avulta Ide11000144, 
pira CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDAICA COM PEDRAS IRREGULARES EA RUA ALAGOAS, EM 
ATENDIMENTO 	AO 	TAC.M.PODLICO/CASTREIO-AVIDS 	0001E49- 
29.2003.14.1.6.0061- CEA 71051.7, os eonfornedede nom o Peurcer.lieridito it.  I 0/11121. 
fiei, prorrogado o proso de Eactuera pata o Mo. 24/04/2021 e Vmensia utú 24/05/202! 
elo Contato rl" tiO / 2020 

CL/LI/ROLA SEGUNDA. As dennia 01.11sulns do mareie origlnario. na, atingidos an este 
Terna. perna mecem inalterada. 

E, por 113.01 estarem Montados firmam o presente em 02 (doas) dos de igual teor e fim.. 

C-maneou PR. 18 de Hada dei 10111 

AMÉRICO »ELLE 
~oh. dto~ 

SANTIAGO DE MELLO 
Romeeentede Ine/c/ 
//TESTER E MELLO 

TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA 
LTDA 

--;;;;:i;,,,ádor Ind;,•,Vorh;eo Fon., Or 	«. Orno, 	rkinZaW,.-- 

CATAREM, PS 
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Ediçao 560 

.... 

Município de Capaoenvcv - PR 

133311. Adavo no Corara. ri' 16/2010 que entre si 
coleteram de um Ioda o MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PARANÁ 	I 

de nono lado a er111,..“ SOCIEDADE HOSPITALAR 
SELTRCINENSE LIDA 

4.. T1.21/11 Aditivo ao Contrato n" 	 die entre m 
celebram de um Mdo u munietrío DE CAPANHMA - PARANA 
e de moro lado a emprees. CMM ASSESStilelA TRIBUTARIA E 
PIOCLIMOS 1,T13A 

Pelo presenie Instruama partkular que firma de uso ldo. MUSIC WH./ DE 
CAPANEMA - PR, inscrito nu Cadastro Narlonid dr Presos .lundus ICSP.11 sob o o' 
70.972.760~I .60 nome mo rem... nada pelo Prefeito Muniaial Abaso essin4In 
duras/de dengoada PREFEITURA. Senhor AMÉRICO SELLE. doravante hicolgnotIÀ 
CONTRATANTE. e eis outro lado 1, omprer. CIAM A810.49010.1. TRIBUTARIA. E PRO.IF;r0S 
LTD k. pessoa iorkfies de direito prN•ado, atuada A R OCTAVIANOTEIXELRA DOO SANTOS. 
1301 SALA 02. COND. P.MPHE • CEP: 85601030 - HAJR.R0e CENTRO. Isenta no ISIBI 
.6 o ir 27.015 95410001-24, neste ato por seu representante legal. MARIJANI LILASIUS 
RIBEIRO, C.PF,580.925 970-72 ao Rm aisanado. doavam. designada C1ON7RATADA. 
estando a. pasce sujos. es norma,, da Mn 	8.660/93e suas altereis-6es ma.atienien 
1.11813111 o peneadc 	 em de:merendo do 0111.1 ['anona de Preços n' 5/2017, 
nadianee as 10.11111,03 01.11.11113 e.  oondiebee. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Coneo coe Cena tia !am.o me 14/07/2017, objeto eto 
Monnhélhoi, T10.11,111 de Pretas o' 5/2017. entre as partes ensino eden6I. ee,  , 

1,00 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICITIO DE CAPANEMA'PR, PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO OU POR 
ME., DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONTEMOS DA ADMINISTRAÇ AO 
MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS II ÓRGÃOS DO 
GOVERNO FEDERAL, ORIENTAÇÃO, CONFERENCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO 
DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR DO FEDA E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
NOS SISTEMAS ESPECO/IC.5. 	horhorrn,hole com o Thonc, 	o 440j 
• prunnipodn oreaos d.:161°11.a do Contam 261/2017 para mem 12/deamI amem,  
a >trib. da Ama cle'MCD‘inn do cenUom, fl. tombem adIlivarlo seu valor em 115 53.374.7.. 
lemtmenta e Mis sul, tremotoe e setena e mio /Mis e setenta e meet.2133.361 

CLÁUSULA SEGUNDA. As doem. eleurdles do ...strato originado, noa atingidas por cede 
Termo. peromoreem Ie./Iteradas 

• assim troteiam Mimado, firmam o preacnte ma 02 ido.) viste de igual teor e ferino 

Caponema • PR, 21 do etiormtmi do /020 

AMÉRICO mau! 
Prefeito Fotr,:i.pal 

~RUAM ~zoe /MEIEM 
Repeeasntante 

CUM AMILISORIA TRIPUTANIA E 
PROJETOS LEDA 

Conteot.la 

risa" Fe-.?,o Ser.-IN...e, Soare .0. - esmo • 14740000 
1-uurolOSAMISI 
t(\PANPMA-PR  

Munidpio de Capanema - PR 

Tomo Aditivo ao Contrato n•  437/2019, que entro ai 
celobrom de oro lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - P9595,) 
e de outro halo o emproas PUNDACAO DE PF.SQUISAS 
FLORESTALS DO PARANÁ 

Pelo menierae inana...emu perneia. que firma de um belo, MUNI('IPIO 
CAPANEMA - PIPI. ina rito no Cadastro Sacio:. de Possas Juba. (C19/317 soba n' 
75972 760/0001,60, trate ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
domam. desimmtla PREFEITURA. Senhor AIMERICO SELLE, oloniduile devienada 
CONTRATANTE, e de outro lado a cremeis FUNDACAO DE PESQUISAS FLORESTAIS IX) 
PARANÁ. pee.o Nridi. de direim prLeado, 11111111d. 11 RIJA ALMIRANTE TAMANDARE, 
1995 - CEP. /14)040110 - BAIRRO: JUVEVE, inseria :10 CNP.( .6 ti n"76.045.10.0001- 
1 I. nen. Ato porato repte  ooniante legai, Dr. Alexandre F:311::. 	C1.1,87T,n1I9N89 • 
(San fim assentido, dorensac designais. CONTRATADA, catando as parus anoto. a. 
normas da Lei o" 8.666/91 e ouse rthen.Ocs eitheoquetnes, abril ara o promano C0.111,0, 
• derorren.t do Cabral Panes. induMbilidade n' 1212019, mediante aa seguintes 
elInsullea e conelidies. 

CLÁUSULA PRIMEIRA .. Coofoone Coal.m firmado rem 12/09/2019, objeto do E.M.' do 
batateo. Modalidade 'Sucesso indombdidade n' 11/2019, entre os parles acima 
idos, aedas. paro CONTRATAÇÃO DE nterninçÁo PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
Ray!~ DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - POR DO benncIrvo DE C-APARE/EA PR„ 
era conformidade. com  o Pareem,hirldico r' 03/2011, fica prorrogado o pr.o 	Viefsocia 
do Conon. ri" 437/2019 para mais ((huatrol meses O partir eitt dana de terrouni rio 
dentai, Ilin tombem afins/de seu valor R$ 46.402,50 (Quartas, e seis mel, yuntnNAntoo 
r doia 1.ns e tinquema doe.). 

CLÁUSULA SEGUNDA. Ae rIrtnut. chin./uh,. do desnato originário. mio stingiAoo por esta 
Tonou, pennansecto 

E, por asa. rabulem Mestodes 11111,1M o presente em 02 (Mias) vias de igual trena e forme 

Capanuoui • PR, 11 de janeiro elo'  031 

AMÉRICO anut 
Prefeito Moiticipol 

ALCEARDES !SARÇA /EITO 
PcpononIOntrr 1~ 

FUNDACAO DE PESQUISAS 
FLORESTAIS DO PARARA 

•Z•ht.hh,..,:;;;;;;IZP-Z,7;WZ;77;;;;;;;:,;;;;:r,Z7Z",;;;;"..  
Inocononho.INCI 
CAPANT.MA PB 



01111111NLIL  M  
ASSESSORIA E PROJETOS 

Francisco Beltrão/PR, 12 de novembro de 2021. 

Senhor Prfelto, 

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a prorrogação do 

prazo do Contrato n.° 261/2017, firmado com esse município, cujo objeto é a 

prestação de serviços de assessoria técnica ao município de Capanema — PR, para 

a viabilização e captação de recursos federais à fundo perdido ou por meio de 

financiam nto e gestão de convênios da administração municipal com diversos 

ministério , secretarias e órgãos do governo federal; orientação, conferência, 

acompan amento do plano de ações articuladas-PAR do FNDE, e serviços de 

prestação de contas nos sistemas específicos. 

A prorrogação de prazo do contrato prevista na Cláusula Nona 

faz-se necessária para que haja continuidade do objeto supracitado em 

conformidade com o Artigo 57, II da Lei 8.666/93. 

Portanto, solicitamos a prorrogação de prazo de vigência 

mediante , Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, por mais 12 (doze) 

meses, nós mesmos termos estabelecidos no contrato originário, mantendo-se 

inalteradas as demais cláusulas. 

Atenciosamente, 
Assinado de forma digital por MARIJANI BLASIUS 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO:58092897972 RIBEIR0.580971397972 
17ados. 7071.11.17 09.17 90 

CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA 
Marijani Blasius Ribeiro 
Sócia/Representante legal 

Exmo. Sr. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 
CAPANEMA - PR 

Fone: (46) 3905-2900 1 Fax: (46) 3905-2914 Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612 1 CEP 85601-030 1 Francisco Beltrão — PR 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 e-mail: cmmassessorlaeproJetos@gmall.com  

- 



Município de 
Capanema - PR â034 

Oficio n.° 0 6/ 2022 (1  
Capanema, 27 de dezembro 2021 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇO N° 05/2017 
CONTRATO N° 261 / 2017 
ADITIVO DE VALOR E VIGÊNCIA 

O contrato 261 / 2017, Tomada de Preços 05/2017 da empresa CCM 
Assessoria Tributaria e Projetos tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

• 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO 
OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA 
ADMINIST AÇÃO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, 
SECRETAR AS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, 
CONFERR CIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 
- PAR DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS 
ESPECÍFICOS. 

Solicitamos para a continuidade da realização destes serviços o 
aditamento de valor e prazo de vigência para mais 06 (seis) meses. 
Justificando que a referida empresa contratada vem realizando o serviço de 
maneira satisfatória tendo destaque na realização das seguintes atribuições 
no decorrer do contrato: movimentação do CAUC Sistema Auxiliar de 
informação para transferência voluntária (Siconfi, Siope e Matriz de saldos 
contábeis); administração de convênios/contratos de repasse com cláusula 

• 
suspensiva; efetuação de aplicação em poupança via OBTV na Plataforma 
Mais Brasil/ Siconv; acompanhamento de programas do Ministério da 
Agricultura; cadastro de Propostas voluntárias; Processo de execução e 
contratos co ministério do Desenvolvimento regional; propostas de doações 
mobiliárias da CEF; empenhos e pagamento de NF do FNDE; prestação de 
contas de convênios, sendo tarefas de impactos positivos ao município. 

Assi sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize, conforme 
proposto, o aditamento de valor do contrato. 

Aten iosamente, 

Luci 
Secretaria 

a/g 
Zanon 

e; e dministração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Capanema - PR clig034 Município de 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 5/2021, Contrato Administrativo/ Ata de 
Registro de Preços n° /2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE 

• 
CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À 
FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, 
SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, 
CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 
DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS 
ESPECÍFICOS. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão 
de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência e valor. 

Capanema, 27 de dezembro de 2021 

ft'ose ia 	ger ecker 	ani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PARECER JURÍDICO N° 390/2021 

INTERESSADO: Setor de Licitacões. 
ASSUNTO: 'Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo e Valor. Contrato n° 

261/2017. Tomada de Preços n° 05/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE REALIZADA 1-1=A EivirREGA CONTRATADA CO Ivl 
AQUIESCENCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE ADITIVO EM 12 
MESES. SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUA. DEMONSTRADA A 
VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
in ÇPtnr dg. T 4 rita 	 •-,a minha para ariw1 	 Prnm~rarinri 

Jurídica ao presente PA, contendo a Solicitação apresentada em 12/11/2021 

pela empreSa contratada, de prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) 

meses, a cotar da data de vencimento. 

Por sua vez, a Secretária Municipal de Administração manifestou 

interesse na prorrogação da vigéncia, execução e o valor do contrato n° 

261/2017, Mantendo a continuidade do serviço pelo prazo de 12 (doze) meses, 

a contar da data de vencimento. 

Em seguida, o PA foi encaminhado a Procuradoria. É o relatório. 

2. PARECER: 
Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

J.uaue UQ rtuffiri ............... 1 -Ltuilx-ct dl) ti caçai v6 pai ia.  III ti UA UVA 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
rernmendar alo-Irma i-rrnvidAnria rara salvacniardar a Ariminiatra "a'n v n prárin 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se c titu m 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Jurídica  

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recbmendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprirnento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administração Municipal 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor 

lict UGaGi1L ti lJU Ild. 1.-1,t1111-,C1-11V Cl. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relàcionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes t"-mos: 

Analisando o Contrato Administrativo n° 261/2017, acostado as 

fls. 131/143, nota-se que a empresa CMM Assessoria de Projetos Ltda. - ME foi 

(nil' alada LLIavés do presente cci Ldllle licitatúiio paia prestação de serviços 

de assessoria técnica ao Município de Capanema/Pr, par. viabi .ÇãO e 

    

Págin: P7de 4 
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que pcidei-ã.) Lei apua uul a1ClV proirciÈ,-ada 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(—) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 
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captação de recursos federais à fundo perdido ou por meio de financiamento e 

gestão de convênios da Administração Municipal com diversos Ministérios, 

Secretarias e Órgãos do Governo Federal; Orientação, conferência, 

acompanhamento do plano de ações articuladas-PAR do FNDE, e serviços de 

prestação de contas nos sistemas específicos, pelo prazo de 12 meses, pelo valor 

total de R$ 38.400,00. 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do referido Contrato, 

prazo inicial de vigência era de 12 (doze) meses, iniciando-se em 14/07/2017. 

Portanto, a' vigência do contrato compreendia o período de 14/07/2017 a 

13/07/2018. Por força do 1°, 2°, 3° e 4° Aditivo, a vigência e execução 

contratual ibi elastecida até 31/ 12/2021. 

Analisando a Solicitação da Empresa Contratada e da Secretária 

Municipal de Administração, observa-se que além de se tratar de serviço de 

há. ;Lit.. 	 viçua 

pela empreSa contratada, bem como há satisfação dos usuários pelos serviços 

prestados. 

rryntíni pr4,nntra respaldo 1Pga1 r‘n art 57,  11,  ria T Pi n° R 	1 993 Pnrfaintn 

considera!~ —o 	nias7 /11111 17 contrato 11 Ligki / fig,J1 	iniciou a vigência em 

 

14/07/2017, manifestou favorável a realização de aditivo de prazo por 06 
(seis) meses, respeitando, assim, o limite de 60 meses.  

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros õnus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade dos serviços, 

situação autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

'Outrossim, convém ponderar que nos casos de prorrogação 

contratual, o valor inicial deve ser reajustado pelo indexador eleito no contrato, 

que e o 11, conforme consta cio item 14.3 do Contrato Administrativo em 

análise. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevãncia, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 

A prorrogação do contrato administrativo nos serviços de natureza 

A inteira 	 CI1,,1111...k.,J • 

Av. Pedro Virieto Pengot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversa,  ção da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 
R e spon 
	

dade 	complementada péla -Lei ri° 10.028/ 2000, que criou 
outros tipo, penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os pi -incípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

1. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, 

e da celebração do termo 
a jam providenciados: 

<.) 	o encaminhamento a Procuradoria da 

prazo e valor, para aprovação, nos termos do art. 38, parágrafo único, da 

8.666/1993; 

b) seja aplicado iude2.d.doi previsto do item 14.3 do Contrato 

Administrativo 261/2017 para reajuste do valor contratado originalmente; 

c) 
Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal previta no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

possibilidad,  
desde que s< 

esta Procuradoria se manifesta pela 

aditivo pelo prazo de 06 (seis) meses, 

minuta .de aditivo de 

Lei 

linda catiefa7 	rprplicitne dP habilitaçã_n, raQn a validarlp dos 

ocumentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

l) 	Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei 

dade Fiscal; 
e) 	A publicação do extrato do termo aditivo em análise 

cial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-] 

icácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos 

trativos. 

contratada 

respectivos 

Responsabili 

imprensa ofi 

validade e ef 

atos adminis 

de 

na 

he 

OS 
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É o parecer. 

Capanema, de 27 de dezembro de 2021. 

Romantí Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR Dec. n ° 6001/20155 
0A°./6.)P .575 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 
dr-N AL7 rnD Cl É '7C 

1L/VL 	1 1\ ...il. 	I •.1 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de 
Capanema - PR , 034S 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 5/2017, Contrato Administrativo n° 
261/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À 
FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, 

• SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, 
CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 
DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS 
ESPECÍFICOS. Acato o Parecer Jurídico n° 390/2021 pelo aditivo de Prazo de 
Vigência e valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 27 de dezembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 
	

Olã O 3 4 4  

Atualização de R$4.448,23 de 31-Dezembro-2020 e 31-Dezembro-2021 pelo índice INPC - índ. Nac. de Preços ao 
Consumidor, com juros cal:postos de 0,000% ao mês, pro-rata die. 

Valor original: R$4.448,23 

Valor atualizado pelo índice: R$4.935,69 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$4.935,69 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 31-Dezembro-2020 e 31-Dezembro-2021 

Em percentual: 10,9585% 
Em fator de multiplicação: 1,109585 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Dezembro-2020 = 1,46%; Janeiro-2021 = 0,27%; Fevereiro-2021 = 0,82%; Março-2021 = 0,86%; Abril-2021 = 0,38%; Maio-2021 = 
0,96%; Junho-2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1,02%; Agosto-2021 = 0,88%; Setembro-2021 = 1,20%; Outubro-2021 = 1,16%; 
Novembro-2021 = 0,84%. 

liktualização 
alor atualizado = valor * fator = R$4.448,23 * 1,1096 

Valor atualizado (VA) = R$4.935,69 

Juros 
Juros percentuais (JP) = 0,00000 
Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$4.935,69 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) ^ períodos) - 1 
períodos = 1/31 (prop. Dezembro-2020) + 11 (de Janeiro-2021 a Novembro-2021) + 30/31 (prop. Dezembro-2021) = 12 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) ^12) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 	 1/1 



Dotações 

Exerci'  
cio da 
despes 
a 

onta 
da 
despes 
a 

Funcional programatica Fonte 
de 
rectirs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 430 

Município de 
Capanema PR ho3b-, 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 5/2017, Contrato Administrativo n° 261/2017, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO OU 
POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÉNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

• MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 
GOVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS, informo que há dotação orçamentária 
para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Capanema, 27 de dezembro de 2021 

Cl amar W ter 

Tec.Cont. 	: R 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°42443/2021 

• 
RAZÃO SOCIAL: CM 
CNPJ: 27.015.954/0001-
INSCRIÇÃO MUNICI 
INSCRIÇÃO ESTADU 
ALVARÁ: 20210188 
ENDEREÇO: R OCTA 
Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Serviços 
tecnologia da informaçã 
desenvolvimento profissi 
documentos e serviços e 
licenciamento de progr 
técnica específica 

ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 
4 

AL: 306834 

IANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1561 - SALA 02B Q183 1,10 - CENTRO CEP: 85601030 

ombinados de escritório e apoio administrativo, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
Correspondentes de instituições financeiras, Atividades de contabilidade, Treinamento em 
nal e gerencial, Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Preparação de 
ecializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, Desenvolvimento e 
as de computador customizáveis, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

• Certificamos que não ex 
Secretaria Municipal da 
quaisquer dívidas prove 
relação ao período abran 

stem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
ientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
ido por esta certidão. 

DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 
	

03 / 01 /2022 
DATA 	 DE 	 VALIDADE: 

	
04 /03 / 2022 

FINALIDADE: 	 CONCORRÊNCIA 
	

LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTEN ICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHCJZX2H93UF 

A autenticidade desta cert o deverá ser confirmada na Internet, no endereço wwwfranciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão 	emitida 

Qualquer rasura invalidará este d • umento. 

gratuitamente 	pela internet 	em: 03/01/2022 	 10:45:56 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam p ndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é álida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgão e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a"d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação d sta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <htt ://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitid gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:17:50 do dia 08/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/06/2022. 
Código de controle da certidão: AB1E.E16B.8E86.2485 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025890985-99 

0(k)35 

Certidão fornecida p ra o CNPJ/MF: 27.015.954/0001-24 
Nome: CNPJ NÃO ONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvad o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que enham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta ertidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/05/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fazenda.pr.gov,br 

Pagina 1 de 1 
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Voltar Imprimir ã 035 

C 
CAIXA ECt ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.015.954/0001-24 

Razão SOCial:CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA ME 

Endereço: 	R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 612 SALA 03 / CENTRO / 
FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/12/2021 a 21/01/2022 

Certificação Número: 2021122303005411113709 

Informação obtida em 13/01/2022 10:18:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 



Município de 
Capanema - PR 

minuta 
5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1561 SALA 02, COND. 
EMPRE - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 27.015.954/0001-
24, neste ato por seu representante legal, MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, CPF:580.928.979-
72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/07/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM 
OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL; 
ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS 
SISTEMAS ESPECÍFICOS, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 390/2021, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 261/2017 até 30/06/2022, fica também adi-
tivado seu valor em R$ 29.614,14 (Vinte e nove mil, seiscentos e quatorze reais e quatorze 
centvos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de e-
mail, no momento da requisição dos produtos/ serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de dezembro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 
Representante Legal 

CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
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LEI MUNICIPAL N2  1.64:/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃ•: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administra ão 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro A gusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANE A 
Avenida Pedro Viriato Par ot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@cap  • nema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Amé co BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: osé Carlos Balzan 
Secretária de Administraç o: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, C Itura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e De envolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: L iz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre arilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislatn a@capanema.pr  leg.br 
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -1º Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezin ha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE BIBLIOTECA DE LITERATURA PARA ED-
UCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS 
PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA. , conforme parecer Jurídico fundamen-
tado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
Ti - para contratação que envolva valores inferiores a R$ a R$ 54.020,41 
(cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no caso 

   

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2 2 - EDI 'Ã 

 

• .I 1: • 

 

   

035' 

de outros serviços e compras; 

Lote: 1 • Lote 001 
Item Código do prado- 

toraerviço 
Nome do produtoiaerviço Quantidade UnIdadt Preço máximo Preço 	ialroo  

total 
I 61677 BIBLIOTECA PARA O ENSI- 

NO FUNDAMENTAL COM 
343 VOLUMES 

4,011 KIT 7.986,00 31.944,00 

2 61676 KIT DE LIVROS PARA EDU- 
CAÇÃO INFANTIL COM 331 
VOLUMES 

2,00 KIT 7 986,00 15.972.00 

TOTAL 4''r.916,00 

VALOR TOTAL: R$ 47.916,00(Quarenta e Sete Mi , Novecentos 
esseis Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Carinho 
Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 16/2022 
Processo dispensaN° 1/2022 
Data da Assinatura:13/01/2022. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LT 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BIBLIOTECA DE LITERATURA P 
UCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCA 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
Valor total: R$47.916,00 (Quarenta e Sete Mil, Novecentos e 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

e Dez- 

do 

A. 
RA ED-

NICIAIS 
AO DO 

ezesseis 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, que entre si celebram 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de $stro 
a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, nesteato 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
TRATANTE, e de outro lado a empresa CMM ASSESSORITRIBU-
TARIA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privad 
a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1561 SALA 0 
EMPRE - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ 
n° 27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante legal, 
NI BLASIUS RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
to, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2017, mediante 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/07/2017, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO D 
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SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS . 
SORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS 
DO PERDIDO OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E 
DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 
NO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAM-
ENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR DO 
SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS 
ICOS, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 390/2021, 
rrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 261/2017 até 30/06/2022, 

e :,  
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FNDE E 
ESPECÍF-
fica pro- 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

fica também aditivado seu valor em R$ 29.614,14 (Vinte e nove mil, seis-
centos e quatorze reais e quatorze centvos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de e-mail, no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Terrr o, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de dezembro de 2021 

AMERICO BEIJE 
Prefeito Municipal 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 
Representante legal 

CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 
Contratada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°13/2022 
Pregão Eletrônico N° 0101/2021 
Data da Assinatura: 13/01/2022. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS 
CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SEC-
RETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 360.191,20 ,Trezentos e Sessenta Mil, Cento e Noventa e 
Um Reaís e Vinte Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°14/2022 
Pregão Eletrônico N° 0101/2021 
Data da Assinatura: 13/01/2022. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MIL PRINT INFORMATICA EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS 
CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SEC-
RETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 37.680,02 (Trinta e Sete Mil, Seiscentos e Oitenta Reais 
e Dois Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°15/2022 
Pregão Eletrônico N° 0101/2021 
Data da Assinatura: 13/0112022. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 W P DO BRASIL LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS 
CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SEC-
RETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 8.199,80 (Oito Mil, Cento e Noventa e Nove Reais e Oi-
tenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA NI° 8.028, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 101/2021. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
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suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni- 
co n° 101/2021, objeto AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER 
E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TO- 
DAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preto 
MIL. PRINT 2 CARTUCHO DE CILINDRO I.P3CMARIC I.EXMARK 12,00 376.73 
INFORMÁTICA 50E07.001MS:511 MX410, MX611 MX310 9.15610 
EIRELI M0410 MO310, MS517 1 ORIGINAI., Original da 

Marca Lermark. Prazo para substituição de 60 
mil impreasste. 

Mn PRINT 3 CARTUCHO DE CILINDRO LEXMARK LEXMARK 8,00 597,97 
INFORMÁTICA B220Z00 1 M82236ADW 822360W 1 ORIGINAL 
EIREU 12K, Original da Marca Lermark, prazo para 

substituição de 12 Iml copias 
BELINKI & 4 PITA EPSON 5015631 1 MATRICIAL 13(.350 EPSON 50,00 31,00 
SOUZA unm 1-X•300 LX -300.11 1 ORIGINAL; ORIGINAL DA 
-ME MARCA EPSON. 
MUREM & 5 REM, ORIGINAI. MARCA P.PSON P/ EPSON 120,00 42,49 
SOUZA LTDA 
• ME 

ECOTANK AMARELO T544420-AL (Será coro. 
provado via laudo técnico a originalidade dos rens 
conforme: hrtmellepson.com.hr/tintas-orlainales)  

BELINKI .. e REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ EPSON 120,50 41,39 
SOUZA LIDA 
- ME 

ECOTANK AMARELO T664420-AL (Será com. 
provado via laudo técnico a originalidade dos rens 
conforme: httred/epson.com.br/tintas-orildnales)  

BELINKI & 7 REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ EPSON 120,00 42,49 
SOUZA LTDA ECOTANK CIANO T544220-AL (SERÁ COM- 
- ME PROVADO (S.4 comprovado via laudo técnico 

a originalidade dos refis conforme, https://epson. 
com.britintas•oriainales) 

REUNIR & 8 REM ORIGINAL MARCA EPSON P/F.C.0- EPSON 120,00 41,39 
SOUZA IMA 
- ME 

TANK CIANO 'F664220-Al. (Será comprovado 
via laudo técnico a originalidade dos refis con-
forme, https://epson.contin/tintas-oriainalm)  

BELINIa & 9 REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ EPSON 120,00 42.49 
SOUZA LIDA 
• ME 

ECOTANK MAGENTA T544320-AL (Será com-
provado via laudo técnico a originalidade Jus roas 
"informe: httpc://erison.com.britintas-oriainales) 

BELINKI & 10 REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ EPSON 120,00 42,49 
SOUZA LTDA 
- ME 

ECOTANK MAGENTA T644320-AL (Será com-
provado via laudo técnico a originalidade dos refis 
conforme https://epson.com.britintas-oriainales) 

BELINKI & 11 REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECO. EPSON 300,00 42,49 
SOU7.A LTDA 
- ME 

TANK PRETO T544120. AI. (Será comprovado via 
laudo técnico a inignialidade gins Et fia conforme: 
htttmllerson.com.hr/tintas-originales)  

BELINKI & 12 REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECO- EPSON 300,00 42,49 
SOUZA LTDA 
- ME 

TANK PRETO T644120•AL (Será comprovado via 
laudo técnico a originalidade dos relia conforme: 
httpc://epson.condu/tintas-originales) 

BELINKI & 13 TONER IIP CB435A 35A 435A CB435AB1 HP 60,00 396,99 
SOUZA LIDA LASERJET P1005 PI006 1 ORIGINAL I.8K; 
- ME ORIGINAL DA MARCA IIP; PRAZO PARA 

SUBSTITUI(*) DE 1.800 IMPRESSÕES. 
BELINICI & 14 TONER HP CR436A C11.136M3 1M I 120MFP HP 20,00 429,99 
SOUZA LTDA M1522MFP P1000 1 ORIGINAL 2K; MUGI 
• ME ORIGINAI. DA MARCA HP; PRAZO PARA 

SUBSITIVICÃO DE 2.000 IMPRESSÕES, 
BELINKI & IS TONER HP CE278A CE278AB STANDARD 1 HP 20.00 370,00 
SOUZA LIDA P1566 P1606 P1606N P1606D/0 M1536 M15361.3. 
- ME NE 1 ORIGINAL 2.1K; ORIGINAL DA MARCA 

HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 2.100 
IMPRESSÕES. 

BELINKI & 16 TONER HP CE285A 85A 285A CE285AB 1-IP 120.00 410.00 
SOUZA LIDA STANDARD 1 P1102 PI102W M1132 M1210 M 
- ME M1212 M11301 ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL DA 

MARCA IIP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
1.600 IMPRESSÕES. 

BELINKI & 17 TONER HP CF217A 17A 1M 130 M102 MI30FW HP 40,00 380,00 
SOUZA LEDA M130A MI30FN M 130NW M102A M102W 
- ME 1 ORIGINAL 1.61C, ORIGINAL DA MARCA 

11P, PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.600 
IMPRESSÕES, 

BEUNKI & 18 TONER 11P CF226.1 CF226 26A CF226A/1 HP 40,00 550,00 
SOUZA LIDA 1 M426DW 114426FDW M402N M402DN 
• ME M402DNE1 ORIGINAI. 3.1K; ORIGINAI. DA 

MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
3.100 IMPRESSÕES, 

BELINKI & 19 TONER HP CF280A 280A 80A CE280AB1 HP 80,011 600.00 
SOUZA LTDA M4250N M4OIDNE M401DW M4OIEON M4OIN 
- ME 1 ORIGINAL 2,7K. ORIGINAL DA MARCA 

HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 2.700 
IMPRESSÕES. 
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Município de 
Capanema - PR O • ) 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1561 SALA 02, COND. 
EMPRE - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 27.015.954/0001-
24, neste ato por seu representante legal, MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, CPF:580.928.979-
72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/07/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM 
OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL; 
ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS - PAR DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS 
SISTEMAS ESPECÍFICOS, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 390/2021, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 261/2017 até 30/06/2022, fica também adi-
tivado seu valor em R$ 29.614,14 (Vinte e nove mil, seiscentos e quatorze reais e quatorze 
centvos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de e-
xilai", no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de dezembro de 2021 

MARIJANI BLASIUS 
RIBEIRO:5809289797 
2 

Assinado de forma digital por 
MARIJANI BLASIUS 
RIBEIRO:58092897972 
Dados: 2022.01.20 15:01:46 -03'00' 

AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipa 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 
Representante Legal 

CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° I / h 

2° 1 1 • h 

3° 1 / h 

DESTINATÁRIO: 

CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561 
SALA 2 Centro 
85601030 Francisco Beltrão-PR 

BY3 2641720BR 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 
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Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer  

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigóncia Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

3371 203-112019 3891 041362019 02%2022 04/362019 02,062022 94325.00 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA Pregbo 000041 

Objeto • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

66197-0 SHARLENE KEILA SCHLINDWEIN EDUCAÇÃO 
Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

3372 205-1.2019 3895 041062019 02062022 04062019 0206.2022 193.771.60 2761 - VIACAO IGUACU LTDA Pregâo 000041 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

66197-0 SHARLENE KEILA SCHLINDWEIN 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

4452 181-1,2021 5034 041032021 03-0621:0 04/3E:2021 03;062022 33.510.00 2950- SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO Pi wesso dspensa 003334 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO NAS PROPRIEDADES DE APICULTORES DO MUNICÍPIO DE CAPANEIVIA. FORNECENDO SERVIÇOS DE VISITAS 
TÉCN1CAS, CURSOS, ORIENTAÇÕES PARA 0 DESENVOLVIMENTO E TECNIFICAÇÃO DA APICULTURA 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

55432-4 LUCIR RUPOLO 
4126 430-1/2020 4651 16/0920213 08/062022 16111/2020 15102/2022 311699,27 4059. B ENGENHARIA LTDA 'remade  de preços 000017 

Objeto.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVI Al TERRAPLENAGEM, NA RUA CARIRIS, ENTRE AS RUAS OTÁVIO 
KISCHNER E RIO DE JANEIRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 900310/2020. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO PLANEJAMENTO 
Fiscal: 

78740-0  ERIK  TAKASHI KUROGI 

4457 186-1I2021 5009 111082021 1a:06/2022 11/062021 10-062022 11.917.50 39626 - EDE-GAR SERGIO POLLI FENO Process°  dispense 000041 

Objelo. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ATRAVÉS DO RECURSO DO 10AF - INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÉUTICA, VISANDO MELHORAR E OTIMIZAR AS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Controlador de encargos sociais e tributarios: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

49909-9  KENNEDY LUIS  ZUTTION 

400 188-217021 5011 11/062021 1049612022 1v062.021 10.13617022 5 999  (xi  79663 - ATACADOMINIPREÇOI1DA  

Objeto: AUOISIÇA0 DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA coNsumo NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES POBUCAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 
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Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Tipo da Licitação N° Licitação Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

:ADMINISTRAÇÃO 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

42973-2 SANDRA ISABEL LUFT 

.1120 189-212021 5012 1,•Da2021 Y.,' 2022 

ADMINISTRAÇÃO 

Objeto: AausiçÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

42973-2 SANDRA ISABEL LUFT 
000037 4491 190-2/2021 5013  11,06/2021 11i06/2021 1006'2022 1.436,40 83049- MC COMERCIO DE ALIMENTOS E  IRAN  SPORTES LTDA Pregão 

co=  Pregão 13,06,2022 121 920,00 82064- MULTiLUZ COMERCIALLTDA  

Controlador de encargos sociais e tributários: 
VIAÇÃO, OBRAS E 

53340-8 MA1CON DOUGLAS DE CASIRO COITO isERvigos URBANOS  
Fiscal: 

67164-9 LUCIAN CARLOS PILA11 

4493 192-2/2021 5015 14106,2021 13,062922 1006/2021 

Enitido ROSEL1A KRIGER BECKER PAGAN!. r1.3 Lee  saio:  5529q 26552022 17:0937 

11.M.-202! 10:C62022 577,50 82048 - CAST ILHOS & GAM 3A  CONEXÕES COMERCIO  ATAZ.',ADIST A Po/  CC6037 

Objeta: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICiPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

42973-2 SANDRA ISABEL LUFT 

4492 191-212021 5014 14062021 13106/2022 141062021 13:062022 4050.00 1080- ELETRO LUZ COMERCIO DE MATER1AIS ELETRtCOS LTDA - Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

67164-9 LUCIAN CARLOS PILATI 

4494 193-2/2021 5016 1506+2021 14062022 15062021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: VIAÇÃO, OBRAS E  
53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO §a.F.WO 

Fiscal: 

67164-9 LUCIAN CARLOS PILAT1 

ADMINISTRAÇÃO 

No ma-  2 

1VIAÇA0,-  OBRAS E - 
SERVIÇOS ORi§Amos' . 

51.350,08 72415- CLAUDIO MIGUEL KREIN 05798336906 Pregão 0000.15 14:0V2022 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Tipo da Licitação N°  Licitação Seq. N°  Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

Processo dispense C00036  

4495 194-1.2021 5017 16032021 1503'2022 16032021 15062022 5.119,00 51033- ROGERIO SPOHR Process°  dspensa 

Objeto: AQUISIÇÃO DOIS SOPRADORS  COSTAL  BR420 A COMBUSTÃO E UM SOPRADOR MANUAL 8R56 A COMBUSTÃO PARA UTILIZAÇÃO NA ADMINISTRAÇÂO MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

Fiscal: 

67164-9 LUCIAN CARLOS PILATI 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
VIAÇAO, OBRAS E 

SERVIÇOS  URBANOS   

4496 195-1'2021 5018 1606/2021 13062022 16032021 13062022 9.70&00 2045 - MICHAELL1 B. B. ZANDOMENICO CIA LTDA - ME 

151062022 

Fiscal: 

49851-3 MARISA PONTIN 

4497 196-12021 5019 11238,00 63790 DSC AUTO PECAS EIREU 16062021 13032022 16062021 Process° dspensa 000037  

000038  3.565,60 13062022  Processodispensa 161062021 13%2022 77747-  GUERRA  MAT ERA'S DE  CONSTRUÇÃO  EIREU 

000008  231212021 Torrada de preços 233210.96 62581- OZIEL DE OUVEIRA ORBANIZAC AO  

• • 26'052022 17.09- Eniudo pot R °SEW, KRIGER BECKER PAGAN!.  ria  ws,:icr 5629q 

Objeto: AOUISIÇÃO DE MAOUINAS DE LAVAR ROUPA, DESTINADA À LAVAGEM DA ROUPARIA DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

00()035  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MAQUINA DE SOLDA PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

43072-2 SANDRO SEIBERT 

4498 197-1/2021 5020 

Objeto.  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DAS CASAS DE TRATAMENTO DE CLORO E PAINEIS DE ACIONAMENTOS DAS BOMBAS DOS SISTEMAS DE AGUA DAS LOCALIDADES DA LINHA KNT,A. PINHEIRO/LINHA 

BRIZOLA E MARECHAL LOU. TAMBÊM UMA LAGE QUE SERVIRÁ DE BASE DE SUSTENTAÇÃO PARA UMA CAIXA DE AGUA DE 20.000 (VINTE MIL) LITROS PARA LINHA BRIZOLA LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR 

16%2021 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

81309-5 DUARTE RAFAEL DE SOUZA 

4500 19-1 .121 9322 17062021 13%2022 29106/2021 

pkpitcuLTUFRA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ElviPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS ' ERMINDO KREMER, TUPI, MARANHÃO, NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO E RUA 

RIO GRANDE NO NORTE NO BAIRRO SANTA CRUZ, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO PARECER 542412019ISNDRUICGOANDR, REFERÊNCIA 59.553.00145812017-27- MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

78740-0  ERIK  TAKASHI KUROGI 

4950 85-112022 5474 21/032022 20032022 6.580.00 84610- CINT IA MARA  JON  ER Procvsso inottbilidade 

Objeto: CONTRA  MCA  DE PALESTRA  SHOW  A SER MINISTRADA PARA TODAS AS MULHERES CAPANEMENSES, EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER COMO TEMA • MULHER: UM SER DE EQUILÍBRIO-  • 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

pl..ANEJANIENTO 

21/03:2022 2006/2022 000002  

" • 

WipE   

OBRAS r 

.SE4VIÇOS URBANOS 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer , 

Pãqir...y4 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO • 
Fiscal: v,Pas 

66391-3 JUCIELI DA SILVA 

4503 202-22021 2025 21402021 2052072 2143612021 20(45i2022 57 314 25 /1018 - ARAUJO MOVEIS PARA ESCRITORIO E TRANSPOR  TES  EiRELI  P ao CXX.Y...540 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELETROS PARA O USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

4505 204-2/221 AM/ 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

4504 203-2J2021 5026 21/06,2021 2006,20122 2006/2021 20106/2022 649.00 82266- DANt BRINDES, UNIFORMES E &IS EIRELi Pregao 

Objeto:  AansiçÃo DE MOBILIÁRIO E ELETROS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO AuMINISTRAÇA0 

200612321 20'06i2022 21,962021 20%2022 15.249.75 82425 - ESCOLAR ES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS  LT  DA Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELETROS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

4936 205-22021 5028 200E12021 20'06,2022 

     

 

rAbitiiNi§fr:zAld 

  

     

    

7.500.00 83312- F L MILKIEVIC2 LTDA Pregão  21/0612021 201062022 

  

     

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELETROS PARA O USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Controlador de encargos sociais e tributarios: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

4507 20E-22021 5029 200612021 20/06207.2 21106/2021 

     

ADMINISTRAÇÃO 

  

     

    

8/40.00 62420 GRATTOS INDUSTRIA ECOMERCIO DE MOVES E Pregão 

 

20/06/20"a 

  

     

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELETROS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

4508 207-212021 5030 21/1:612021 2010612022 21/%2021 2010612022 749,99 83308 -  LA  PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS Pregão 

'ADMINISTRACÂO 
Latilawol.........1111110161810111011X111101110.1.6111161M11 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELETROS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

 

ADMINISTRAÇAO,  

  

  

Emitdo pco: ROSEUA KR IGER BECKER PAGAN I.  na  ve,são: 5529q 

   

261052022  17:0937 

    



ADMINISTRAÇÃO 

22/06,2M 2.500.00 63242- PRIDE  ATACADO  EIRELI  

ADMINISTRAÇÃO 

22)062022 22/062022 14.572.95 74524- R2TTECNOLOGIALTDA  

ADMINISTRAÇÃO 

9.589,00 83246- VIDEO  MAIS COMERCIO  E  SERVIÇOS  DE AUDIO E VIDEO 22/06/2022 22/0612022 

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

R'tuina:5 

C7a 
CJi 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

1469,00 82266 - DAN1 BRINDES, UNIFORMES E EPIS EIREU Pregão OtX1036 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO. EDIÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA PR. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

Fiscal: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
ADMINISTRAÇÃO 

72560-9  SEBASTIAN  FERREIRA BARBOSA 

4513 212-1/2021 5035 accemi 22/06/2022 23/06/2021 22106/2022 7.015.00 49314 - POTENCIA SOM E IN FORMATICA LTDA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

72560-9  SEBASTIAN  FERREIRA BARBOSA 

4514 2131,2021 5036 23/062021 221)6.2117.1 221062021 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA PR. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

72560-9  SEBASTIAN  FERREIRA BARBOSA 

4515 214-1/2021 5037 23/062021 22)062022 23,062021 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO. EDIÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA PR 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: ADMINISTRAÇAO 

72560-9  SEBASTIAN  FERREIRA BARBOSA 

4516 215-112021 5038 23/062021 22o6/2023 23,062021 22:062= 13.795,39 83244 SUZANE FRANCO DE SOUZA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA. PR  

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

72560-9  SEBASTIAN  FERREIRA BARBOSA 

4517 21642021 5939 231352021 23)06r2021 

Objeto AQUISIÇ;s0 DE EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

EtvitK10 pOr ROSE( IA KR IGER BECKER PAGAN!.  na  ve, sAos 5529q 26:0512022 17,0937 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

4512 211-112021 503.1 23/062021 22,062022 23/062021 22,062022 

T2/0612022  

Pregão  000036 • 

Pregão  003035 

Pregão 600036 

Pregão 000036 

Pregão 000036 



7.770,00 55824- HEVERTON CARLOS VEIT - ME Pree6o 000083  

11.025,60 80729 STEPHANY FEIL MACAR1 099469W5G Pregão 00008.3  

FAMEIA E 
DESENVOLVIMENTO 
‘,§0CIAL 

26.'052022 17.C....•37 

Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

72560-9  SEBASTIAN  FERREIRA BARBOSA 

 

ADMINISTRAÇÃO 
_ 

 

4522 221-1/2021 5045 01:01,2021 250¡,2022 01417r2021 25%2072 103.300.00 €4- EOLI [PLANO S1STEMAS  LT  DA Pr  cc,..  sn. ds,•- s3 000045 

Objeto: Contratação de sisterna estruturante de tecnologia da informação  (software)  para organiçao e planejamento dos serviços públicos municipais, incluindo o suporte tecnico operacional e o supOrie tecnico especializado nas  areas  

contábil e financeira. 

26062022 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

55777-3 PEDRO AUGUSTO GLUSZEWICZ SANTANA 

4830 529.1/2021 5353 29/102021 26106/2022 29,102021 

----- 
ADMINISTRAÇA0 

20 830 00 67332 ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN Preg5o  mom  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

CRAS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

49985-4 EDINEIA INES SCHUTZ SCHWENK 

4832 531-1:2021 5355 29/102021 26062022 29102021 26:062.122 34.966..30 66332- ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EiR ELI Pregao 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FAMILIA E' 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

000063  

Controlador de encargos sociais e tributários: :FAMILIA E. 
53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO DESENVOLVIMENTO ... - 

Fiscal: SOCIAL  
49985-4 EDINEIA INES SCHUTZ SCHWENK 

4813 532-1/2021 5356 29n&2021 26/062022 2910,2021 2610612022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

49985-4 EDINEIA INES SCHUTZ SCHWENK 

4834 533-1/2021 5357 29002021 26/5)2022 29002021 26062022 

FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO
SOCIAL 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

CRAS DO f+AUNICiP10 DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributarios: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

Enitick, For: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI,  na  var sac' 5529 c; 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer  

Tipo da Licitação N° Licitação Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

172 699.00 73563 - I DESCOMPLICA LTDA  Pregão 000083 

4521 27/06'2022  2696/2021 27;662022 220-1/2021 5043 2800672021 16992.00 78961 - I. C .F. AMPERE SERVIÇOS ELETR6NICOS-EIREU Process°  dispensa 000044 

ADMINISTRAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTALAÇÃO DE LAMPADAS DE  LED  EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO POBLICA DO MUNICiP10 DE 
CAPANEMA PR 

Controlador de encargos sociais e tributários: VIAÇÃO, OBRAS E 
53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO SERVigos URBANOS 

Fiscal: 

67164-9 LUCIAN CARLOS PILATI 

2415 207-1.2017 2/38 286712017 2866.2022 26/07:2017 26.62022 192.00 39723-  LP-  SERVIC OS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME Pregão 000053 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR EiOU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÊDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

2905-0 ARIELI KACIARA  WOWS  

Fiscal: 

49940-4  CAROLINE  PILATI 

3399 231-112019 3922 01/07/2019  28/062022 01107/2019 28/06/2022 80.784,00 65768- C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME Pregão 000054 

Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO DECRETOS. PORTARIAS, LEIS, RESUMOS DE CONTRATOS 
CONVÊNIOS EDITAIS, LEILÕES. TERMOS DE INEXIGIBILIDADE E DE DISPENSA DE LICITAÇÕES, RESUMO DE ATAS. ATOS. RESOLUÇÕES. RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL E RESUMIDO DE EXECUÇÃO DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

01.07/2021  

Controlador de encargos sociais e tributários: 

66197-0 SHARLENE KEILA SCHLINDWEIN 

Fiscal: 

49942-1  ANDERSON  FERREIRA DOS PASSOS 

4523 222 22021 5046 0110712021 30,062022 36662022 262.450.00 83432- LET/CIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA Pregão 000039 

3666,2022 01V07/2021 307062022 75300.00 4044- NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 

Parma 7 

49985-4 EDINEIA INES SCHUTZ SCHWENK 

4835 534-1/2021 5358 29'102021 26/06'2022 291102021 2606/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0  
GRAS  DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

49985-4 EDINEIA INES SCHUTZ SCHVVENK 

Objeto-  AQUISIÇÃO DE SEMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

55432-4 LUCIR RUPOLO 

4524 223-212621 5017 

El I kid° pa.  RC.)SEUA KR IGER BECKER PAGAN/.  na  ,er saa 5623 g 26951207217:0917 

FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL :SOCIAL 

0170712021 

• 

.--"6"-F4T-CULTURA'" 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

E Vita() ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN ,A.111-..;"to: 5529q 26105202217.0937 

Rio.r.zs 7 

Seq. N Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N°  Licitação C...;.' 

Objeto: AQUISIÇÃO DE SE1`.4E1v1BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E Cr) 

MEIO AMBIENTE DO MUNICiP10 DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS GO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE SEMEM BOVINO PROVADO E MATERIAJS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO  PROGRAM;  DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE DO MUNIC1P10 DE CAPANEMA — PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

55432-4 LUGER RUPOLO 

4526 -2.12021 5049 01 1)12021 30%2022 01/07021 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 
!SACIDE 53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

57127-0 MARIANE DE SOUZA AIRTON 

4527 226-212021 5050 01/07/2021 30'062022 01107/2021 30062022 393,00 75164- ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Preg5o 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

57127-0 MARIANE DE SOUZA AIRTON 

4523 2.27-212021 5051 01/0/72021 30/06:2022 01/07/2021 300612022 41.35/.26 56810- ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LIDA Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

57127-0 MARIANE DE SOUZA AIRTON 

4529 223-2/2021 5052 01/07:2021 3:1,5-3:21M 01)0712021 30/0612022 1.52000 1326- AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributzirios: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

000038  

0=38  Pregão 

AGRICULT   

10 650,00 4050 - MBA  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS  MEDICOS EIRELi 30/0&2022  

SAÚDE   

;SAUDE• 

ISAÚDE 

:AGRICULTURA 

00033)  3006,2022 Ii0b2021 3011:6;20n  

cco033 Pregão 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

55432-4 LUCIR RUPOLO 

4525 224-212021 5048 01107'2021 24.40/00 7940)- PROGENET ICA IMPORTA(e-A0 E EXPOR TAC;AO LTDA Pregão 



Município de Capa nema - 2022 
Contratos a vencer 

ina-9 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

57127-0 MARIANE DE SOUZA AIRTON 

4530 229.22021 R153 01;07/2021 30%2022 01/07/2021 

   

30/%2022 

 

89.600.00 83196- BUNZL EOUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL LIDA Pregão 000038 

   

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

57127-0 MARIANE DE SOUZA AIRTON 

4531 230-2;2021 5054 011137/2021 =062022 01/07/2021 30562022 10.030.00 83153- CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Pregão 030038 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SALDE DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Fiscal: 

57127-0 MARIANE DE SOUZA AIRTON 

4532 231-2;2021 5056 01W/2021 305612022 01/07/2021 301062022 4.760,00 71032. CIRURGICA  SAO  FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIREU Pregão 000038 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO S-jkODE •  
Fiscal: 

57127-0 MARIANE DE SOUZA AIRTON 

2459 261-112017 2782 14/07/2017 30O52022 14f072017 301062072 38.400,00 68004- CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA Tomada de  preps 000005 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A 
FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE FINANCIAMENTO E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO 
CONFERÊNCIA ACOlvIPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS-PAR DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

2905-0 ARIELI KACIARA WONS 

Fiscal: 

39596-0 EVANDRO CESAR MALINSKI  

Termino vigência atual De: 01/0612022 
Término vigência atual Ate: 3010612022 
Imprimir o objeto do contrato 
Imprimir o responsável atual do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Ehiti&J pa ROSEUA KR IGER BECKER PAGAN I,  na  var ski: 5529 26;05. '2022 17119.37 

§AUDE  

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO  
AUDI   

PLANEJAMENTO 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

quinta-feira, 26 de maio de 2022 17:23 

'admsaude@capanema.prgov.brs; 'educacao'; 

sagricultura@capanema.pr.gov.br'; 'acaosocial@capanema.prgov.br';  'Lucian  

Pilati'; 'adm@capanema.pr.gov.br'; Industriaecomercio@capanema.pr.gov.br'; 

GUILHERME (planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br) 

CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE JUNHO DE 2022 

Contratos a vencer 1.pdf 

PARA VOSSO CONHECIMENTO 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaow capanema.p.r.gov.br  
1icitacao6/ capanema.pr.gov.br  

OLC 
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